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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 052/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 30 de 
julho a 07 de agosto munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

SERVIÇO SOCIAL 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34593 ISABELLY DE ABREU 25/06/2003 5º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 049/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 049/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
FRANCIELE TEIXEIRA SERVIÇO SOCIAL NÃO COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 29 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 344/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
218/2024 datada de 10 de maio de 2024, devidamente publicada da página 01-A, 
Edição de n.º 4.386 de 11 de maio de 2024; que convocou candidata aprovada no 
Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo relacionado; que a 
referida candidata NÃO ENTROU EM EXERCÍCIO NO PRAZO, e assim sendo, 
abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o Artigo 3.º da 
Portaria acima mencionada. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Rosangela Nunes Ramos 8.ª Médico ESF 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA N.º 345/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitado. 
 
     2.º- O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 30 de julho a 14 de agosto de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: MÉDICO ESF – 40 HORAS 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Henrique Dresch 220140 9.º 

 
 

3.º- O candidato classificado deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 29 
de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ nº. 95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul, nº. 2122, Centro – CEP: 85350-000 

E-mail: contato@cmnl .pr .gov.br   /  l egislat ivo@cmnl .pr .gov.br  
Fone: (42) 3637-1202 

_________________________________________________________________________________ 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2024 - CMNL 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e com base nos documentos e pareceres jurídicos, anexos, RATIFICA 

a Dispensa de Licitação Eletrônica Nº. 07/2024 - Câmara Municipal, realizada através da Bolsa 

de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), cujo objeto é a 

contratação de empresa para fornecer gêneros alimentícios/produtos de copa e cozinha e 

produtos de higiene e limpeza, e ADJUDICA os itens da empresa: 

GELO CANEI LTDA, CNPJ 45.127.508/0001-93, vencedora dos LOTES 01 e 02, que 

apresentou proposta final global no valor de R$ 13.874,03, sendo R$ 9.442,41 referente ao 

LOTE 01 e R$ 4.431,62 referente ao LOTE 02. O pagamento será realizado conforme 

solicitada a entrega dos produtos e mediante emissão de nota fiscal. 

 

 

Nova Laranjeiras, 27 de julho de 2024. 

 

 

 

 
ADÃO KREKANH PAULISTA 
Presidente da Câmara Municipal 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 122, DE 2 DE JULHO DE 2024. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.410/2023, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 405.134,00 (quatrocentos e cinco mil, cento e trinta e quatro reais), conforme 
relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
931 – REPASSE CONVENIO 941075/2023- MESP; 
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 2 de julho de 2024. 

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 Município de Nova Laranjeiras - 2024 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

  Página:1 

Lei/Ato nº 8720 - Decreto nº 122/2024 de 02/07/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 1.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 1.000,00 0,00 Remanejamento 
Excesso de Arrecadação 0,00 403.134,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 403.134,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 1.000,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 1.000,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
06 

06.002 
15.451.0005.2026 

3.3.90.14.00.00 
1440 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.30.00.00 

1450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.1058 
4.4.90.51.00.00 

2765 00931 REPASSE CONVENIO 941075/2023- MESP  
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE INCENTIVO A PRATICA DESPORTIVA 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 403.134,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.39.00.00 

3760 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilância Sanitária 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

1.000,00 
0,00 
0,00 

403.134,00 
0,00 

1.000,00 
0,00 

0,00 
1.000,00 
1.000,00 

0,00 
403.134,00 

0,00 
1.000,00 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 780/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por 
Superávit e por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, 
no valor de R$ 97.264,63 (noventa e sete mil duzentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 

  
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 97.264,63 (noventa e sete mil duzentos e sessenta 
e quatro reais e sessenta e três centavos), mediante as seguintes providencias: 
 
Art. 1º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
10.001.08.243.0013.1070 SUPERAVIT - Transferências Voluntárias Públicas 
Federais CRAS - CONV 921127/2021 

Conta Natureza Fonte Valor 
1052 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 1052 R$ 97.264,63 

    
TOTAL    R$ 97.264,63 

 
Art. 2º. - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o superávit financeiro e rendimentos bancários das fontes de recursos conforme 
demonstrado abaixo: 

Conta Natureza Fonte Valor 
 1.3.2.1.01.0.1.33.00.00.00.00 - RENDIMENTOS 

BANCÁRIOS FONTE 1052 1052 R$ 7.000,00 

1052 Transferências Voluntárias Públicas Federais     R$ 
90.264,63 

TOTAL      R$   
97.264,63 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 04 de julho de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 781/2024 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

   
Art. 1º - O Orçamento do Município de Virmond, Estado do Paraná, para 

o exercício de 2025 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 
I                 - AS METAS FISCAIS; 
II - AS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 
III  - A ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS; 
IV  - AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS MUNICIPAIS; 
V   - AS DISPOSIÇÕES SOBRE A DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL; 
VI  - AS DISPOSIÇÕES SOBRE AS DESPESAS COM PESSOAL; 
VII  - AS DISPOSIÇÕES SOBRE ATERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA;  
VIII  - AS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
 I - DAS METAS FISCAIS 
 
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 
montante da dívida pública para o exercício de 2025, estão identificados nos 
Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria nº 462, de 05 de agosto de 
2009-STN. 
 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta e 
Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social. 
 
Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, foi incluído nos moldes do 
MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 
462/2009-STN.      
                      
 Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2º e 3º desta Lei 
constituem-se dos seguintes: 
 
VOLUME I 
Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais 
 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
I     - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo I - Metas Anuais; 
Demonstrativo II   -  Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 
Demonstrativo III  -  Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 
nos Três Exercícios Anteriores; 
Demonstrativo IV  -  Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V   -  Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 
Demonstrativo VI  - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e  
Demonstrativo VII  -Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 
Demonstrativo VIII - Demonstrativo dos Projetos em Andamento na Data de Envio do 
Projeto de Lei da LDO. 
 
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.   
 
                                                RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
    
 Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 
 
                                                METAS ANUAIS 
 
Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 101/2000, o 
Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida 
Pública, para o Exercício de Referência 2025 e para os dois seguintes. 
§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2025, 2026 e 2027 deverão levar em conta a 
previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 
concessão de aumento salarial, avanços, incremento de programas ou atividades 
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores 
constantes utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos 
pela Portaria nº 462/2009 da STN. 
 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

 
Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II 
- Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no 
exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, 
Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores 
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
Art. 9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 
Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo 
que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos 
da Política Econômica Nacional. 
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a 
cinqüenta mil habitantes se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em 
exercícios anteriores. 
§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já 
comentados no Demonstrativo I. 
 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - 
Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente 
do Município e sua Consolidação. 
 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO 
DE ATIVOS 

 
Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio 
Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que 
integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se 
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores 
públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram 
aplicados. 
 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
 
Art. 12 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas 
Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.  
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo 
e outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado. 
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO. 
 
Art. 13 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 
 
Art. 14 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 
Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem 
adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos 
especificamente assegurados para a execução dos mesmos. 
 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL 

E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
  
Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas 
Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional. 
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 462/2009-STN, a base de dados da 
receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa 
executada nos três exercícios anteriores 2022, 2023 e 2024 e das previsões para 2025, 
2026 e 2027. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 

RESULTADO PRIMÁRIO. 
 
Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 
orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-
financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela 
STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL. 

 
Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia determinada 
pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em 
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais 
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 
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Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

 
Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. 
Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios 
judiciais.    
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, 
constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 
2025, 2026 e 2027. 
 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 
de 2025 serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis 
com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2025 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano 
Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

 
III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 
Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2025 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam 
recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a 
Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 
 
Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma 
das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social desdobradas as despesas por função, sub-
função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em 
conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, 
as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN. 
 
Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 
22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na 
legislação pertinente. 
 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
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Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2025 obedecerá entre outros, ao princípio da 
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo 
e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 
LRF). 
  
Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2025 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos 
tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes 
(art. 12 da LRF). 
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição 
da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para 
exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 
 
Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 
afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo 
e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, 
adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):  
 
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 
II  - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III  - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV  - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades.  
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 
 
Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 
Líquida, programadas para 2025, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base 
as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 
2025 (art. 4º, § 2º da LRF). 
 
Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro 
do exercício de 2025. 
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de 
Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras 
dotações não comprometidas. 
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Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2025 destinará recursos para a Reserva de 
Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do 
total do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. (Art. 5º, III da LRF). 
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado 
primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 
163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não 
se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2025, poderão ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações que se tornaram insuficientes. 
 
Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 
 
Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas 
e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso 
(art. 8º da LRF). 
 
Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2025 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e 
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de 
caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 
50, I da LRF). 
 
Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2025, constante do Anexo 
Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita 
(art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 
 
Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo 
municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da 
Constituição Federal).  
 
Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF 
deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade.  
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Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício 
financeiro de 2025, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, 
fixado no art. 24, I, da Lei nº 8.666 / 1993, bem como no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, 
devidamente atualizado. 
  
Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade 
sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 
 
Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela 
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos 
recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
 
Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2025 a 
preços correntes. 
 
Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos 
elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 
 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da 
Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 
 
Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2025, o Poder Executivo Municipal, poderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades 
Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2025 (art. 167, I da Constituição Federal). 
 
Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 
 
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas 
físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
 
Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 
integrarem a Lei Orçamentária de 2025 serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios 
e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 

 
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
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Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2025 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de 
endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do 
semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 
32). 
 
Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 
 
Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 
através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 

 
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

 
Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 
2025, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF 
(art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na lei de orçamento para 2025. 
 
Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2025, Executivo e Legislativo, não 
excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício 
de 2024, acrescida de 5%, obedecido os limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita 
Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).     
 
Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá 
autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo 
único, V da LRF). 
  
Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas 
com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 
I  - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II  - eliminação das despesas com horas-extras; 
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 
Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de 
mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades 
ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, 
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atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros. 
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento 
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, 
por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização". 
  

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTARIA 

 
Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício 
em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF). 
 
Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 
 
Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 
  

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal 
no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual. 
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 
"caput" deste artigo. 
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início 
do exercício financeiro de 2025, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a 
proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária 
anual. 
 
Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 
 
Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder 
Executivo. 
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Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.  
 
Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 04 de julho de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

Especificação 2023 %
PIB

%
PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) * 100

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em
2023
(b)RCL

%
RCL

%

Receita Total 28.300.000,00 36.632.020,53 8.332.020,53 29,4424,296 5,56184,397 109,245

Receitas Primárias (I) 40.058.523,78 32.532.111,00 (7.526.412,78) (18,789)6,081 4,939119,463 97,018

Despesa Total 30.600.000,00 36.149.153,82 5.549.153,82 18,1344,645 5,48891,256 107,805

Despesas Primárias (II) 52.413.712,09 35.016.934,04 (17.396.778,05) (33,191)7,957 5,316156,309 104,428

Resultado Primário (I-II) (12.355.188,31) (2.484.823,04) 9.870.365,27 (79,888)(1,876) (0,377)(36,846) (7,410)

Resultado Nominal (12.355.188,31) (2.484.823,04) 9.870.365,27 (79,888)(1,876) (0,377)(36,846) (7,410)

Dívida Pública Consolidada 0,00 5.826.112,09 5.826.112,09 0,0000,000 0,8840,000 17,375

Dívida Consolidada Líquida (12.355.188,31) (600.636,93) 11.754.551,38 (95,139)(1,876) (0,091)(36,846) (1,791)

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Fonte

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2023(a) 2021(c)2022(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos
DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2023(d) 2022(e) 2021(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos
Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

0,00 661.969,28 715.987,86
98.128,580,00 5.278,68

24.352,78
24.352,78

788.347,46
788.347,46

725.504,69
725.504,69

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

81.570,00
81.570,00

752.000,00
752.000,00 609.000,00

609.000,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

95.634,93 152.852,15 116.504,69

0,00 0,00 0,00

81.570,00 752.000,00 609.000,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 24.352,78 28.249,60 4.238,15

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn.. ºº   2277//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGÊÊNNEERROOSS  AALLIIMMEENNTTÍÍCCIIOOSS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  
MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  TTOODDOOSS  OOSS  SSEETTOORREESS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL ”” ..  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   111188--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa ::   2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIR ELI, com 
sede na Rua Alvorada 62, Sala 01, Centro, CEP 85.390 -000 e inscrita no CNPJ 
sob nº.  12.050.384/0001-36, no valor de R$ 529.475,27 (quinhentos e vinte 
nove mil quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte sete centavos ).  
 
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   111199--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::   IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI ME, com sede na Rua Est.  
Pai quere, S/N, Sala 01, Nova Laranjeiras -PR, CEP 85.350-000 e inscrita no 
CNPJ sob nº.  26.655.261/0001-33, no valor de R$ 159.743,63 (cento e 
cinquenta e nove mil setecentos e quarenta e três  reais e sessenta e três 
centavos).  
VViiggêênncciiaa::  05 (cinco) meses.  
AAssss iinnaattuurraa::   26 de julho de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº ..   113344--
2244  CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  CCLLAAUUDDIIOO  RROODDRRIIGGUUEESS  TTEERRRRAAPPLLAANNAAGGEEMM  
EEIIRREELLII ,,   CCOONNFFOORRMMEE  TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS   NN°°..   0022//22002233--PPMMCC..   
Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD , pessoa jurídica de direito público, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001 -74, com endereço à Av. XV de Novembro, 
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
município, portador da Cédula de Identidade nº. 4.652.899 -9 e inscrito no CPF nº. 
777.826.319-04, doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e, de outro lado, a 
empresa CCLLAAUUDDIIOO  RROODDRRIIGGUUEESS  TTEERRRRAAPPLLAANNAA GGEEMM  EEIIRREELLII  inscrita no 
CNPJ n.º  07.943.399/0001-93, situada a Rua Otavio Muzzolon, s/n.º  Cantagalo-
PR, Cep. 85.160-000, neste ato representada pelo Sr.  Claudio Rodrigues ,  
brasileiro,  portador do CPF/MF n.º  004.680.229-02, e cédula de identidade n.º   
9.726.004-4 SSP/PR, doravante denominada CCOONNTTRRAATTAADDAA, tem justos e 
contratadas as seguintes cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDOO  RREEEEQQUUIILLIIBBRRIIOO  FFIINNAANNCCEEIIRROO    

Em decorrência dos aumentos que ocorreram nos insumos que compõem a 
execução da presente obra, faz -se mister a realização do reequilíbrio financeiro 
ao contrato, com fulcro ao que preleciona o Art. 37, XXI, da CF e Art. 65, d, 
da Lei nº 8.666/93.  
PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo : o reequilíbrio consiste no valor de R$ 154.080,92 (cento e 
cinquenta e quatro mil oitenta reais e noven ta e dois centavos), conforme 
planilhas, orçamentos e parecer jurídico anexos .    
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --   DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas na ata original, datado de em 02 de junho de 2023, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 26 de julho de 2024. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII       
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
CCLLAAUUDDIIOO  RROODDRRIIGGUUEESS  TTEERRRRAAPPLLAANNAAGGEEMM  EEIIRREELLII   
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: COBERTURA. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em 
que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 31 de julho de 2024, para as seguintes 
contratações: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

Serviço de retirada de 
cobertura metálica, colarinhos das 
claraboias e da caixa d'agua,  execução de 
nova cobertura com telha trapezoidal 25mm 
metálica, verificação de trama de madeira 
existente e se necessário substituição das 
partes danificadas, incluso a troca dos 
colarinhos das claraboias e caixa d'agua, 
bem como a limpeza das calhas existentes 
refazendo todas as vedações das calhas e 
rufos, colocação de vidro temperado em 
todas as clarabóias existentes, com perfil de 
alumínio em seu entorno com dimensões de 
0.80x0.80m sendo 12 unidades, bem como 
todos os serviços necessários para a perfeita 
execução do serviço. Cobertura da clínica 
da mulher com dimensões de 15,60 metros 
de comprimento por 14,50 metros de 
largura. 

Unid 01   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 26 de julho de 2024. 

 
 
 
 

Marcos Roberto de Paula 
Secretário de Saúde 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CONCENTRADOR DE OXIGENIO. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços através 
do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 01 de agosto de 2024, para as seguintes 
aquisições: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

Concentrador de oxigênio 5 
lpm e nebulizador integrado. Projetado 
para ambiente domiciliar e hospitalar. 
Altitude de operação: Até 1828m – Pressão 
de saída: 40~70kPa – Concentração de 
oxigênio: 91% ± 4%. Itens inclusos: 
Aparelho de Concentração 5LPM, cânula 
nasal, kit de nebulização, conexão para 
umidificador, umidificador de oxigênio, 
controle remoto, manual de instrução, filtro 
instalado. 

Unid 02   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 26 de julho de 2024. 

 
Marcos Roberto de Paula 

Secretário de Saúde 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL(V) = (III + IV) 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

31.500.000,00 34.839.323,37 7,93 39,832.763.435,19 13.875.188,11 20.964.135,26RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

31.480.000,00 33.219.323,37 8,32 40,262.763.435,19 13.375.188,11 19.844.135,26      RECEITAS CORRENTES

1.479.200,00 1.479.200,00 11,28 22,60166.852,22 334.360,63 1.144.839,37            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.288.000,00 1.288.000,00 8,08 15,89104.063,46 204.721,42 1.083.278,58                  IMPOSTOS

191.200,00 191.200,00 32,84 67,8062.788,76 129.639,21 61.560,79                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

30.000,00 30.000,00 0,23 0,6370,40 188,58 29.811,42            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

30.000,00 30.000,00 0,23 0,6370,40 188,58 29.811,42                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

884.800,00 884.800,00 0,57 26,345.055,10 233.015,63 651.784,37            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

884.800,00 884.800,00 0,57 26,345.055,10 233.015,63 651.784,37                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

110.000,00 110.000,00 1,66 5,261.830,00 5.784,02 104.215,98            RECEITA AGROPECUÁRIA

110.000,00 110.000,00 1,66 5,261.830,00 5.784,02 104.215,98                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

28.973.000,00 30.712.323,37 8,43 41,032.587.902,51 12.601.184,45 18.111.138,92            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

19.412.800,00 20.082.800,00 7,67 37,961.541.167,76 7.622.893,44 12.459.906,56                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

6.360.200,00 7.429.523,37 6,66 44,05494.838,54 3.272.692,58 4.156.830,79                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.200.000,00 3.200.000,00 17,25 53,30551.896,21 1.705.598,43 1.494.401,57                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.000,00 3.000,00 57,50 6.688,491.724,96 200.654,80 (197.654,80)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,001.724,96 200.654,80 (200.654,80)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

20.000,00 1.620.000,00 0,00 30,860,00 500.000,00 1.120.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 1.600.000,00 0,00 31,250,00 500.000,00 1.100.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 1.600.000,00 0,00 31,250,00 500.000,00 1.100.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

20.000,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

20.000,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

31.500.000,00 34.839.323,37 7,93 39,832.763.435,19 13.875.188,11 20.964.135,26SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

31.500.000,00 34.839.323,37 7,93 39,832.763.435,19 13.875.188,11 20.964.135,26TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.541.176,65 0,00DÉFICIT (VI)

31.500.000,00 34.839.323,37 7,93 39,832.763.435,19 13.875.188,11 20.964.135,26TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 7.308.817,45 0,00 100,000,00 7.308.817,45 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 7.308.817,45 0,00 100,000,00 7.308.817,45 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA
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CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 33.200.000,00 43.848.140,82 6.029.407,54 15.716.202,86 5.802.140,14 15.416.364,7628.131.937,96 28.431.776,06 12.234.431,16

DESPESAS CORRENTES 30.194.720,00 31.516.617,98 5.603.768,99 14.770.759,23 5.376.501,59 14.470.921,1316.745.858,75 17.045.696,85 11.638.526,24

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.753.090,00 15.445.043,31 2.101.984,51 6.181.854,34 2.101.984,51 6.181.854,349.263.188,97 9.263.188,97 5.188.537,20

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 130.106,69 389.792,30 130.106,69 389.792,30110.207,70 110.207,70 326.134,24

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.941.630,00 15.571.574,67 3.371.677,79 8.199.112,59 3.144.410,39 7.899.274,497.372.462,08 7.672.300,18 6.123.854,80

DESPESAS DE CAPITAL 2.060.280,00 11.386.522,84 425.638,55 945.443,63 425.638,55 945.443,6310.441.079,21 10.441.079,21 595.904,92

INVESTIMENTOS 1.360.280,00 10.686.522,84 361.518,21 716.824,59 361.518,21 716.824,599.969.698,25 9.969.698,25 399.346,05

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 700.000,00 700.000,00 64.120,34 228.619,04 64.120,34 228.619,04471.380,96 471.380,96 196.558,87

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 945.000,00 945.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00945.000,00 945.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 33.200.000,00 43.848.140,82 6.029.407,54 15.716.202,86 5.802.140,14 15.416.364,7628.131.937,96 28.431.776,06 12.234.431,16

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 33.200.000,00 43.848.140,82 6.029.407,54 15.716.202,86 5.802.140,14 15.416.364,7628.131.937,96 28.431.776,06 12.234.431,16

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 1.640.756,95

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 33.200.000,00 43.848.140,82 6.029.407,54 15.716.202,86 5.802.140,14 15.416.364,7628.131.937,96 28.431.776,06 13.875.188,11

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
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CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos Ordinários (Livres) 0,00326.058,252.168.233,14347.583,921.524.755,62 373.000,220,00 (1.317.119,69)0,00 (1.690.119,91)

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,000,000,00324.980,95 28.055,930,00 324.980,950,00 296.925,02

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00326.058,252.168.233,14347.583,921.849.736,57 401.056,150,00 (992.138,74)0,00 (1.393.194,89)

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,0016,360,005.620,318.184,99 0,000,00 2.548,320,00 2.548,32

Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à 0,000,000,000,0072.828,26 0,000,00 72.828,260,00 72.828,26

CONVENIO 769094/2011 INFRAESTRUTURA CENTRO DE EVENTOS 0,00119.288,050,0060.428,910,00 0,000,00 (179.716,96)0,00 (179.716,96)

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,000,000,000,00756,59 0,000,00 756,590,00 756,59

CONVENIO ESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR 2008 0,000,000,0011.363,7411.755,72 0,000,00 391,980,00 391,98

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,000,000,00257.263,41 0,000,00 257.263,410,00 257.263,41

CONVENIO MERENDA ESCOLAR 2009 0,0010,030,001.480,38(149,93) 0,000,00 (1.640,34)0,00 (1.640,34)

CONVENIO AQUISIÇÃO DE ONIBUS E EQUIPAMENTOS 0,003.650,000,000,000,00 0,000,00 (3.650,00)0,00 (3.650,00)

CONVENIO PATRULHA AGRICOLA CONTR REPASSE 1220150-74/2014 0,000,000,00375,000,00 0,000,00 (375,00)0,00 (375,00)

CONVENIO AÇÃO BRASIL CARINHOSO - AMPLIAÇÃO ACESSO CRECHE 0,000,000,000,010,00 0,000,00 (0,01)0,00 (0,01)

PAV ASFALTICA PARANACIDADE  CONV 963/2017 FONTE 780 0,0014.481,940,000,000,00 0,000,00 (14.481,94)0,00 (14.481,94)

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 0,000,0023.926,390,3610.420,69 0,000,00 (13.506,06)0,00 (13.506,06)

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 0,000,000,000,007.419,12 0,000,00 7.419,120,00 7.419,12

PAV ASFALTICA PARANACIDADE CONV 962/2017 FONTE 788 0,000,000,001.105,920,00 0,000,00 (1.105,92)0,00 (1.105,92)

PAV ASFALTICA PARANACIDADE CONV 961/2017 FONTE 789 0,004.064,990,00565,850,00 0,000,00 (4.630,84)0,00 (4.630,84)

Convênio Federal nº. 908477/2020 - AQUISIÇÃO CAMINHAO CAÇAMBA 0,000,000,000,0070.066,42 0,000,00 70.066,420,00 70.066,42

Transferências Voluntárias Públicas Federais CRAS 0,0010.855,470,00105.430,57219.930,59 0,000,00 103.644,550,00 103.644,55

CONVENIO FEDERAL AQUIS EQUIP E MÁQ AGRÍCOLAS 891839/2019 CONTA 0,000,000,000,0019.985,57 0,000,00 19.985,570,00 19.985,57

TRANSF. VOLUNTARIAS PUB. ESTADUAIS - SISTEMAS DE MONITORAMENTO - 0,000,00191.774,000,0020.247,12 0,000,00 (171.526,88)0,00 (171.526,88)

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - 0,000,000,000,001.691,11 0,000,00 1.691,110,00 1.691,11

Convênio Federal 869606/2018 - Construção Quadra Sintética 0,001.239,440,000,000,00 0,000,00 (1.239,44)0,00 (1.239,44)

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - 0,000,000,000,0025.366,60 0,000,00 25.366,600,00 25.366,60

Creche Cantinho Feliz - Resolução SEDEF 212/2024 - CEDCA 60/2023 0,000,000,000,00130.479,22 0,000,00 130.479,220,00 130.479,22

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,0064.351,6573.699,171.200,00458.288,06 0,000,00 319.037,240,00 319.037,24

Convênio Estadual - SEDU - Aquisição de um Tanque Distribuidor de Àgua 0,0052.250,000,000,000,00 0,000,00 (52.250,00)0,00 (52.250,00)

Convênio Federal 891617/2019 - Pavimentação com Pedras Irregulares no Conjunto 0,0012.954,120,000,0013.153,96 0,000,00 199,840,00 199,84

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 0,000,000,000,0015.648,29 0,000,00 15.648,290,00 15.648,29

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do 0,000,000,000,0012.951,97 0,000,00 12.951,970,00 12.951,97

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E. 0,000,000,000,2179,17 0,000,00 78,960,00 78,96

Transferência Especial Ministério da Economia - Plano de Ação 09032021-011856 - 0,000,000,000,0043.672,21 0,000,00 43.672,210,00 43.672,21
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CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,0010.196,47449.888,1681.129,80275.049,49 24.208,170,00 (266.164,94)0,00 (290.373,11)

Transferência Especial Ministério da Economia - Plano de Ação 09032021-011218 - 0,000,000,000,009.640,25 0,000,00 9.640,250,00 9.640,25

Convênio Estadual SEAB Nº 237/2021 - Pavimentação Poiliédrica de Estradas Ruais 0,001.043.315,110,000,00477.233,63 0,000,00 (566.081,48)0,00 (566.081,48)

Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições 0,000,000,000,00370.162,66 0,000,00 370.162,660,00 370.162,66

CONV ESTADUAL SEAB 122/2022 - PAV POLIEDRICA ESTRADAS RURAIS 0,000,560,000,0065.629,56 0,000,00 65.629,000,00 65.629,00

CONV ESTADUAL SEDU 657/2022- PAV ASFALTICA 0,000,000,000,001.379,12 0,000,00 1.379,120,00 1.379,12

CONV ESTADUAL SEDU 8022/2022- ILUMINAÇÃO LED 0,000,000,000,0060.182,43 0,000,00 60.182,430,00 60.182,43

Emendas Individuais Impositivas - Transferencia Especial - PROP. 09032022-018686 - 0,000,000,000,0040.250,25 0,000,00 40.250,250,00 40.250,25

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E. 0,000,0019.985,000,0073.993,25 0,000,00 54.008,250,00 54.008,25

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - DEFESA CIVIL 0,000,000,000,007.423,89 0,000,00 7.423,890,00 7.423,89

PROGRAMA SUS VIGILANCIA SANITARIA 0,000,000,000,002,89 0,000,00 2,890,00 2,89

Transferências Federais Destinadas às Situações de Emergência e de Calamidades 0,000,000,000,0081.027,58 0,000,00 81.027,580,00 81.027,58

Emendas Individuais ImpositivaTransf Especial Ministerio Economia - Plano Ação 0,000,0013.480,380,00100.000,00 0,000,00 86.519,620,00 86.519,62

Emendas Individuais Impositivas - INVESTIMENTOS Deputado Federal Elton Welter 0,000,000,000,00100.000,00 0,000,00 100.000,000,00 100.000,00

Transferencias Voluntarias Estaduais - Projeto Asfalto Novo, Vida Nova- E-Protocolo: 0,000,00137.162,220,00496,62 0,000,00 (136.665,60)0,00 (136.665,60)

prog federal auxilio api 0,0070,450,000,000,00 0,000,00 (70,45)0,00 (70,45)

Transferências Voluntárias Públicas Federais 0,000,000,000,00740,20 0,000,00 740,200,00 740,20

Transferências Voluntárias Públicas Federais 0,000,000,000,001.733,19 0,000,00 1.733,190,00 1.733,19

CONVENIO INCENTIVO A ORG. FARMACEUTICA 0,001.473,00603,27424,09675.862,99 1.560,000,00 673.362,630,00 671.802,63

CONVENIO FEDERAL IGDBF 0,00422,290,00122,500,00 0,000,00 (544,79)0,00 (544,79)

PROGRAMA APSUS  CUSTEIO 0,00150,000,000,001.473,93 0,000,00 1.323,930,00 1.323,93

EQUIPAMENTOS UNIDADE BASICA DE SAUDE 0,004.677,000,007.265,000,00 0,000,00 (11.942,00)0,00 (11.942,00)

PROGRAMA APSUS 0,0027.955,520,00289,824.689,91 0,000,00 (23.555,43)0,00 (23.555,43)

PROGRAMA  VIGIASUS CUSTEIO 0,000,000,000,0147.022,66 0,000,00 47.022,650,00 47.022,65

CONV FEDERAL FNAS PBT 0,0098,770,002.045,290,00 0,000,00 (2.144,06)0,00 (2.144,06)

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE 2015 0,000,000,000,00264.441,40 0,000,00 264.441,400,00 264.441,40

CONVENIO ESTADUAL AMPLIACAO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE SIT 40385 0,006.609,270,000,000,00 0,000,00 (6.609,27)0,00 (6.609,27)

CONVENIO COPEL 34294 0,000,000,003.018,330,00 0,000,00 (3.018,33)0,00 (3.018,33)

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,00819.669,15 0,00901.308,08 (81.638,93)0,00 (81.638,93)

CONVENIO FEDERAL MIN CIDADES PAV PEDRAS IRREGULARES 0,000,000,002,200,00 0,000,00 (2,20)0,00 (2,20)

Fundeb 60% 0,001.389,81208.009,53681,49474.869,22 0,000,00 264.788,390,00 264.788,39

Fundeb 40% 0,000,000,0015.956,19331.071,73 0,000,00 315.115,540,00 315.115,54

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,0014.651,74242.466,967.351,01238.709,90 0,000,00 (25.759,81)0,00 (25.759,81)
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CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,001.845,0059.045,949.867,16250.418,73 0,000,00 179.660,630,00 179.660,63

Operações de Crédito Internas - FINISA 2023 0,000,000,000,00858,86 0,000,00 858,860,00 858,86

Operações de Crédito - PRO MORADIA 0,000,00136.000,000,00500.000,00 0,000,00 364.000,000,00 364.000,00

Salário-Educação 0,001.147,6045.498,083.751,9894.294,50 0,000,00 43.896,840,00 43.896,84

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,0032.708,40338.231,315.249,42501.052,10 7.611,750,00 124.862,970,00 117.251,22

Atenção Básica 0,002.309,800,009.900,0514.540,80 0,000,00 2.330,950,00 2.330,95

Vigilância em Saúde 0,000,000,00511,505.884,91 0,000,00 5.373,410,00 5.373,41

Assistência Farmacéutica 0,000,000,000,0069,58 0,000,00 69,580,00 69,58

CONVENIO FNDE MERENDA ESCOLAR 0,000,000,001.126,670,00 0,000,00 (1.126,67)0,00 (1.126,67)

CONVENIO 268458/84-2008 CENTRO POLE ESPORTIVO 0,000,000,00177,300,00 0,000,00 (177,30)0,00 (177,30)

Receitas de Alienações de Ativos 0,000,000,000,00299.760,49 0,000,00 299.760,490,00 299.760,49

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 0,000,0040.399,160,00171.974,39 0,000,00 131.575,230,00 131.575,23

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 0,000,000,000,001.626,29 0,000,00 1.626,290,00 1.626,29

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 0,0031.276,96210.997,7831.260,19307.669,34 0,000,00 34.134,410,00 34.134,41

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E. 0,000,000,000,0022,14 0,000,00 22,140,00 22,14

PNATE PROGRAMA FEDERAL TRANSPORTE ESCOLAR 0,0023,000,0012.813,3311.069,47 0,000,00 (1.766,86)0,00 (1.766,86)

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do 0,000,001.669,050,00365.152,38 3.372,350,00 363.483,330,00 360.110,98

REC FNAS FNASPBVII 0,000,010,000,000,00 0,000,00 (0,01)0,00 (0,01)

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,000,000,00492,489.451,31 0,000,00 8.958,830,00 8.958,83

REC PROG PBVFI 0,0080.297,740,0037,850,00 0,000,00 (80.335,59)0,00 (80.335,59)

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 0,000,000,000,006.998,64 0,000,00 6.998,640,00 6.998,64

PROGRAMA FEDERAL ALIMENTAÇÃO CRECHE 0,00873,800,000,000,00 0,000,00 (873,80)0,00 (873,80)

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,000,004.763,6637.433,23 0,000,00 32.669,570,00 32.669,57

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,00152.936,2821,50169.722,00 62,570,00 16.764,220,00 16.701,65

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,001.544.654,352.345.772,68385.830,088.670.794,20 36.814,84901.308,08 3.493.229,010,00 3.456.414,17

TOTAL (III) = (I + II) 0,001.870.712,604.514.005,82733.414,0010.520.530,77 437.870,99901.308,08 2.501.090,270,00 2.063.219,28
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CONSOLIDADO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20282025 2026 2027 2030 2031 20322029 2033

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 33.219.323,37
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.288.000,00 1.288.000,00 204.721,42 15,89 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

111.000,00 111.000,00 3.998,92 3,60   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

211.000,00 211.000,00 36.805,60 17,44   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

856.000,00 856.000,00 137.532,13 16,07   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

110.000,00 110.000,00 26.384,77 23,99   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

28.603.000,00 28.603.000,00 11.554.843,02 40,40 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

20.988.000,00 20.988.000,00 7.623.638,94 36,32   Cota-Parte FPM

25.000,00 25.000,00 422,16 1,69   Cota-Parte ITR

880.000,00 880.000,00 726.027,06 82,50   Cota-Parte IPVA

6.600.000,00 6.600.000,00 3.162.291,84 47,91   Cota-Parte ICMS

110.000,00 110.000,00 42.463,02 38,60   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

29.891.000,00 29.891.000,00 11.759.564,44 39,34 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.942.400,00 4.957.400,00 2.590.607,60 52,26 2.556.851,51 51,58 2.265.778,99 45,70
   Despesas Correntes 4.882.400,00 4.897.400,00 2.576.498,94 52,61 2.542.742,85 51,92 2.254.722,66 46,04
   Despesas de Capital 60.000,00 60.000,00 14.108,66 23,51 14.108,66 23,51 11.056,33 18,43
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.942.400,00 4.957.400,00 2.590.607,60 52,26 2.556.851,51 51,58 2.265.778,99 45,70

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

2.590.607,60 2.556.851,51 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.265.778,99

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.590.607,60 2.556.851,51 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.265.778,99

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.763.934,67

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

826.672,93 792.916,84 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 501.844,32

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

22,03 21,74 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2024 1.763.934,67 2.590.607,60 0,00826.672,93 0,00 0,00 0,00 0,000,00 826.672,93

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

333.000,00 1.003.000,00 723.182,61 72,10 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

215.000,00 665.000,00 721.593,90 108,51   Proveniente da União

118.000,00 338.000,00 1.588,71 0,47   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

91.784,00 91.784,00 56.339,15 61,38 OUTRAS RECEITAS (XXX)

424.784,00 1.094.784,00 779.521,76 71,20 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 451.144,00 1.238.447,31 623.449,77 50,34 612.465,67 49,45 300.975,95 24,30
   Despesas Correntes 386.348,00 953.651,31 620.397,44 65,05 609.413,34 63,90 297.923,62 31,24
   Despesas de Capital 64.796,00 284.796,00 3.052,33 1,07 3.052,33 1,07 3.052,33 1,07
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

451.144,00 1.238.447,31 623.449,77 50,34 612.465,67 49,45 300.975,95 24,30

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO
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PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.393.544,00 6.195.847,31 3.214.057,37 51,87 3.169.317,18 51,15 2.566.754,94 41,43
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

5.393.544,00 6.195.847,31 3.214.057,37 51,87 3.169.317,18 51,15 2.566.754,94 41,43

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

LRF, art. 48 - Anexo 6

CONSOLIDADO
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

13.464.331,21 42,58

17.074.602,01 54,00

16.220.871,91 51,30

2.529.654,43 8,00

37.943.560,03 120,00

0,00 0,00

7.155.859,34 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

5.059.141,34 16,00

2.213.374,34 7,00

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 32.526.633,36

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 31.619.633,36

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 15.367.141,81 48,60

31.619.633,36Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE VIRMOND

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0013.583.782,181.011.021,00 1.010.531,06 1.063.091,27 1.021.282,13 1.055.501,80 2.346.396,72 998.112,48 944.902,97 1.011.115,87 1.062.468,62 1.000.795,73 1.058.562,53DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0012.922.180,00985.382,94 982.771,43 1.033.925,54 991.548,07 1.010.938,84 2.252.620,36 932.899,81 878.799,77 941.774,27 970.386,01 947.815,82 993.317,14Pessoal Ativo

0,0010.945.431,73797.393,04 795.655,93 845.922,98 803.944,66 821.761,82 1.822.075,96 815.305,01 781.640,49 845.101,40 873.072,94 850.087,12 893.470,38     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.976.748,27187.989,90 187.115,50 188.002,56 187.603,41 189.177,02 430.544,40 117.594,80 97.159,28 96.672,87 97.313,07 97.728,70 99.846,76     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,00620.302,7625.638,06 27.759,63 29.165,73 29.734,06 44.562,96 73.126,65 44.562,96 66.103,20 69.341,60 92.082,61 52.979,91 65.245,39  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,0041.299,420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.649,71 20.649,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00119.450,970,00 547,97 14.263,06 0,00 21.721,20 0,00 39.691,68 127,09 0,00 22.503,46 357,25 20.239,27DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,0074.869,070,00 547,97 14.263,06 0,00 0,00 0,00 39.691,68 127,09 0,00 0,00 0,00 20.239,27  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,0044.581,900,00 0,00 0,00 0,00 21.721,20 0,00 0,00 0,00 0,00 22.503,46 357,25 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0013.464.331,211.011.021,00 1.009.983,09 1.048.828,21 1.021.282,13 1.033.780,60 2.346.396,72 958.420,80 944.775,88 1.011.115,87 1.039.965,16 1.000.438,48 1.038.323,26DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

32.526.633,36RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

907.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

31.619.633,36RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

13.464.331,21DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 42,58%

17.074.602,01LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE VIRMOND

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

16.220.871,91LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

15.367.141,81LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

LEGISLATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00100,00 0,00TOTAL (I) =

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 33.200.000,00 43.848.140,82 6.029.407,54 15.716.202,86 5.802.140,14 15.416.364,76 100,00 28.431.776,06100,00 28.131.937,96

LEGISLATIVA 3.400.000,00 3.400.000,00 177.959,52 608.683,86 183.441,15 579.689,79 3,76 2.820.310,213,87 2.791.316,14

AÇÃO LEGISLATIVA 3.400.000,00 3.400.000,00 177.959,52 608.683,86 183.441,15 579.689,79 3,76 2.820.310,213,87 2.791.316,14

ADMINISTRAÇÃO 5.571.552,00 5.571.552,00 879.277,98 2.453.412,37 838.614,91 2.401.350,97 15,58 3.170.201,0315,61 3.118.139,63

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.814.552,00 3.814.552,00 646.790,68 1.678.889,77 606.127,61 1.626.828,37 10,55 2.187.723,6310,68 2.135.662,23

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 557.000,00 557.000,00 38.260,27 156.111,26 38.260,27 156.111,26 1,01 400.888,740,99 400.888,74

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.200.000,00 1.200.000,00 194.227,03 618.411,34 194.227,03 618.411,34 4,01 581.588,663,93 581.588,66

SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 280.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280.000,000,00 280.000,00

DEFESA CIVIL 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,000,00 80.000,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,000,00 200.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.822.250,00 2.448.844,67 303.013,57 1.008.497,52 291.918,29 973.906,04 6,32 1.474.938,636,42 1.440.347,15

DEFESA CIVIL 0,00 98.632,14 0,00 96.625,48 0,00 96.625,48 0,63 2.006,660,61 2.006,66

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 31.000,00 59.000,00 23.748,23 25.160,23 23.748,23 25.160,23 0,16 33.839,770,16 33.839,77

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 286.000,00 765.962,53 64.298,40 139.998,21 53.203,12 128.902,93 0,84 637.059,600,89 625.964,32

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.505.250,00 1.525.250,00 214.966,94 746.713,60 214.966,94 723.217,40 4,69 802.032,604,75 778.536,40

SAÚDE 5.673.544,00 6.475.847,31 1.109.968,31 3.370.836,91 1.068.428,59 3.326.096,72 21,58 3.149.750,5921,45 3.105.010,40

ATENÇÃO BÁSICA 5.673.544,00 6.475.847,31 1.109.968,31 3.370.836,91 1.068.428,59 3.326.096,72 21,58 3.149.750,5921,45 3.105.010,40

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EDUCAÇÃO 6.717.310,00 7.007.310,00 1.272.941,83 3.435.904,66 1.261.499,15 3.424.461,98 22,21 3.582.848,0221,86 3.571.405,34

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ENSINO FUNDAMENTAL 4.922.182,00 4.992.182,00 972.784,20 2.680.686,79 961.341,52 2.669.244,11 17,31 2.322.937,8917,06 2.311.495,21

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.795.128,00 2.015.128,00 300.157,63 755.217,87 300.157,63 755.217,87 4,90 1.259.910,134,81 1.259.910,13

CULTURA 900.000,00 900.000,00 726.704,71 796.377,92 604.304,71 673.977,92 4,37 226.022,085,07 103.622,08

DIFUSÃO CULTURAL 900.000,00 900.000,00 726.704,71 796.377,92 604.304,71 673.977,92 4,37 226.022,085,07 103.622,08

URBANISMO 1.293.348,00 1.293.348,00 88.947,27 850.139,95 88.947,27 850.139,95 5,51 443.208,055,41 443.208,05

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.293.348,00 1.293.348,00 88.947,27 850.139,95 88.947,27 850.139,95 5,51 443.208,055,41 443.208,05

HABITAÇÃO 0,00 1.600.000,00 136.000,00 136.000,00 136.000,00 136.000,00 0,88 1.464.000,000,87 1.464.000,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 1.600.000,00 136.000,00 136.000,00 136.000,00 136.000,00 0,88 1.464.000,000,87 1.464.000,00

SANEAMENTO 2.000,00 6.131.299,44 137.162,22 137.162,22 137.162,22 137.162,22 0,89 5.994.137,220,87 5.994.137,22

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.000,00 6.131.299,44 137.162,22 137.162,22 137.162,22 137.162,22 0,89 5.994.137,220,87 5.994.137,22

GESTÃO AMBIENTAL 465.200,00 602.720,00 47.184,79 203.019,12 47.184,79 203.019,12 1,32 399.700,881,29 399.700,88

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 465.200,00 602.720,00 47.184,79 203.019,12 47.184,79 203.019,12 1,32 399.700,881,29 399.700,88

AGRICULTURA 1.778.000,00 2.412.250,00 114.598,11 625.258,39 109.052,40 619.712,68 4,02 1.792.537,323,98 1.786.991,61

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 0,00 340.000,00 19.985,00 303.553,00 19.985,00 303.553,00 1,97 36.447,001,93 36.447,00

ABASTECIMENTO 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00 150.000,00
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 1.628.000,00 1.922.250,00 94.613,11 321.705,39 89.067,40 316.159,68 2,05 1.606.090,322,05 1.600.544,61

INDÚSTRIA 147.000,00 147.000,00 16.596,29 54.828,20 16.596,29 54.828,20 0,36 92.171,800,35 92.171,80

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 147.000,00 147.000,00 16.596,29 54.828,20 16.596,29 54.828,20 0,36 92.171,800,35 92.171,80

COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 171.072,00 44.039,67 44.039,67 44.039,67 44.039,67 0,29 127.032,330,28 127.032,33

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 0,00 171.072,00 44.039,67 44.039,67 44.039,67 44.039,67 0,29 127.032,330,28 127.032,33

TRANSPORTE 3.986.596,00 3.963.697,40 890.998,89 1.753.514,49 890.936,32 1.753.451,92 11,37 2.210.245,4811,16 2.210.182,91

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.986.596,00 3.963.697,40 890.998,89 1.753.514,49 890.936,32 1.753.451,92 11,37 2.210.245,4811,16 2.210.182,91

DESPORTO E LAZER 227.900,00 227.900,00 37.724,87 104.306,74 37.724,87 104.306,74 0,68 123.593,260,66 123.593,26

DESPORTO COMUNITÁRIO 227.900,00 227.900,00 37.724,87 104.306,74 37.724,87 104.306,74 0,68 123.593,260,66 123.593,26

ENCARGOS ESPECIAIS 270.300,00 270.300,00 46.289,51 134.220,84 46.289,51 134.220,84 0,87 136.079,160,85 136.079,16

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 270.300,00 270.300,00 46.289,51 134.220,84 46.289,51 134.220,84 0,87 136.079,160,85 136.079,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 945.000,00 945.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945.000,000,00 945.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 945.000,00 945.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945.000,000,00 945.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

33.200.000,00 43.848.140,82 6.029.407,54 15.716.202,86 5.802.140,14 15.416.364,76 100,00 28.431.776,06100,00 28.131.937,96TOTAL III = (I + II)

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 33.200.000,00 43.848.140,82 6.029.407,54 15.716.202,86 5.802.140,14 15.416.364,76 100,00 28.431.776,06100,00 28.131.937,96

LEGISLATIVA 3.400.000,00 3.400.000,00 177.959,52 608.683,86 183.441,15 579.689,79 3,76 2.820.310,213,87 2.791.316,14

ADMINISTRAÇÃO 5.571.552,00 5.571.552,00 879.277,98 2.453.412,37 838.614,91 2.401.350,97 15,58 3.170.201,0315,61 3.118.139,63

SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 280.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280.000,000,00 280.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.822.250,00 2.448.844,67 303.013,57 1.008.497,52 291.918,29 973.906,04 6,32 1.474.938,636,42 1.440.347,15

SAÚDE 5.673.544,00 6.475.847,31 1.109.968,31 3.370.836,91 1.068.428,59 3.326.096,72 21,58 3.149.750,5921,45 3.105.010,40

EDUCAÇÃO 6.717.310,00 7.007.310,00 1.272.941,83 3.435.904,66 1.261.499,15 3.424.461,98 22,21 3.582.848,0221,86 3.571.405,34

CULTURA 900.000,00 900.000,00 726.704,71 796.377,92 604.304,71 673.977,92 4,37 226.022,085,07 103.622,08

URBANISMO 1.293.348,00 1.293.348,00 88.947,27 850.139,95 88.947,27 850.139,95 5,51 443.208,055,41 443.208,05

HABITAÇÃO 0,00 1.600.000,00 136.000,00 136.000,00 136.000,00 136.000,00 0,88 1.464.000,000,87 1.464.000,00

SANEAMENTO 2.000,00 6.131.299,44 137.162,22 137.162,22 137.162,22 137.162,22 0,89 5.994.137,220,87 5.994.137,22

GESTÃO AMBIENTAL 465.200,00 602.720,00 47.184,79 203.019,12 47.184,79 203.019,12 1,32 399.700,881,29 399.700,88

AGRICULTURA 1.778.000,00 2.412.250,00 114.598,11 625.258,39 109.052,40 619.712,68 4,02 1.792.537,323,98 1.786.991,61

INDÚSTRIA 147.000,00 147.000,00 16.596,29 54.828,20 16.596,29 54.828,20 0,36 92.171,800,35 92.171,80

COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 171.072,00 44.039,67 44.039,67 44.039,67 44.039,67 0,29 127.032,330,28 127.032,33

TRANSPORTE 3.986.596,00 3.963.697,40 890.998,89 1.753.514,49 890.936,32 1.753.451,92 11,37 2.210.245,4811,16 2.210.182,91

DESPORTO E LAZER 227.900,00 227.900,00 37.724,87 104.306,74 37.724,87 104.306,74 0,68 123.593,260,66 123.593,26

ENCARGOS ESPECIAIS 270.300,00 270.300,00 46.289,51 134.220,84 46.289,51 134.220,84 0,87 136.079,160,85 136.079,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 945.000,00 945.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945.000,000,00 945.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

33.200.000,00 43.848.140,82 6.029.407,54 15.716.202,86 5.802.140,14 15.416.364,76 100,00 28.431.776,06100,00 28.131.937,96TOTAL III = (I + II)

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

CONSOLIDADO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.826.112,09 6.357.293,30 0,00

Dívida Mobiliária 3.075,99 93.104,52 0,00

Dívida Contratual 5.823.036,10 6.264.188,78 0,00

Empréstimos 5.823.036,10 6.264.188,78 0,00

   Internos 5.823.036,10 6.264.188,78 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 6.248.304,08 4.163.318,10 0,00

  Disponibilidade de Caixa 6.248.304,08 4.163.318,10 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 7.428.653,71 8.979.687,57 0,00

    (-) Restos a pagar processados 738.695,95 3.915.347,60 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 441.653,68 901.021,87 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (422.191,99) 2.193.975,20 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 33.532.020,53 32.526.633,36 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.007.000,00 907.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 32.525.020,53 31.619.633,36 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 17,91 20,11 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (1,30) 6,94 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 39.030.024,64 37.943.560,03 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 35.127.022,17 34.149.204,03 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 2.414.501,78 1.870.712,60 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

CONSOLIDADO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 32.526.633,36 0,0033.532.020,53

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 907.000,00 0,001.007.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 31.619.633,36 0,0032.525.020,53

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 7.155.859,34 0,007.377.044,52

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 6.440.273,41 0,006.639.340,06

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

Especificação 2023 %
PIB

%
PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) * 100

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em
2023
(b)RCL

%
RCL

%

Receita Total 28.300.000,00 36.632.020,53 8.332.020,53 29,4424,296 5,56184,397 109,245

Receitas Primárias (I) 40.058.523,78 32.532.111,00 (7.526.412,78) (18,789)6,081 4,939119,463 97,018

Despesa Total 30.600.000,00 36.149.153,82 5.549.153,82 18,1344,645 5,48891,256 107,805

Despesas Primárias (II) 52.413.712,09 35.016.934,04 (17.396.778,05) (33,191)7,957 5,316156,309 104,428

Resultado Primário (I-II) (12.355.188,31) (2.484.823,04) 9.870.365,27 (79,888)(1,876) (0,377)(36,846) (7,410)

Resultado Nominal (12.355.188,31) (2.484.823,04) 9.870.365,27 (79,888)(1,876) (0,377)(36,846) (7,410)

Dívida Pública Consolidada 0,00 5.826.112,09 5.826.112,09 0,0000,000 0,8840,000 17,375

Dívida Consolidada Líquida (12.355.188,31) (600.636,93) 11.754.551,38 (95,139)(1,876) (0,091)(36,846) (1,791)

Fonte

Notas Explicativas
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ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

Patrimônio/Capital 41.093.018,78 50,031.987.855,9535.896.765,61 50,050,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 41.093.018,78 50,031.987.855,9535.896.765,61 50,050,0

TOTAL 82.186.037,56 100,00 71.793.531,22 100,00 63.975.711,90 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte

Notas Explicativas
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ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2022

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2023

ESTIMADA

2024 20262025 2027

PROJETADA

11 1.900.000,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 978.880,00 1.303.700,00 1.479.200,00 1.627.120,00 1.789.832,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Evolução das receitas nos ultimos anos

12 20.000,00CONTRIBUIÇÕES 49.000,00 30.000,00 30.000,00 33.000,00 36.300,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Evolução das receitas nos ultimos anos

13 206.000,00RECEITA PATRIMONIAL 100.000,00 300.000,00 884.800,00 973.280,00 1.070.608,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Evolução das receitas nos ultimos anos

14 150.000,00RECEITA AGROPECUÁRIA 50.000,00 100.000,00 110.000,00 121.000,00 133.100,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Evolução das receitas nos ultimos anos

16 50.000,00RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Evolução das receitas nos ultimos anos

17 21.374.000,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.522.120,00 26.466.300,00 28.973.000,00 31.870.300,00 35.057.330,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Evolução das receitas nos ultimos anos

19 0,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 3.000,00 3.300,00 3.630,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Evolução das receitas nos ultimos anos

21 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Evolução das receitas nos ultimos anos

22 300.000,00ALIENAÇÃO DE BENS 300.000,00 100.000,00 20.000,00 22.000,00 240.000,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Evolução das receitas nos ultimos anos

Fonte

Notas Explicativas

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS Valor Previsto 2025

5.000.000,00Aumento permanente da receita

1.625.000,00(-) Transferências constitucionais

1.125.000,00(-) Transferências ao FUNDEB

2.250.000,00Saldo final do aumento permanente de receita (I)

0,00Redução permanente de despesa (II)

2.250.000,00Margem bruta (III) = (I+II)

0,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

0,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

2.250.000,00Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)
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AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, § 2º,inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20272026%%2023 %2022

VALORES A PREÇOS CORRENTES
2024 2025

Receita Total 29.784.415,47 36.632.020,53 31.500.000,00 33.075.000,00 34.728.750,00 36.465.187,5022,99 (14,01) 5,00 5,00 5,00

Receitas Primárias (I) 28.897.590,07 33.532.020,53 30.310.000,00 31.825.500,00 33.416.775,00 36.465.187,5016,04 (9,61) 5,00 5,00 9,12

Despesas Total 31.983.511,26 29.662.542,10 31.500.000,00 33.075.000,00 34.728.750,00 34.465.187,50(7,26) 6,19 5,00 5,00 (0,76)

Despesas Primárias (II) 31.986.511,26 2.911.973.181,00 31.274.444,46 24.312.166,68 34.728.750,00 36.465.187,509.003,75 (98,93) (22,26) 42,85 5,00

Resultado Primário (III) = (I)-(II) (3.088.921,19) (2.878.441.160,47) (964.444,46) 7.513.333,32 (1.311.975,00) 0,0093.085,97 (99,97) (879,03) (117,46) (100,00)

Resultado Nominal (1.948.794,14) 3.551.813,20 0,00 0,00 0,00 0,00(282,26) (100,00)

Dívida Pública Consolidada 3.316.010,51 5.826.112,09 4.161.126,88 4.161.126,88 4.121.126,88 4.161.126,8875,70 (28,58) 0,00 (0,96) 0,97

Dívida Consolidada Líquida (4.161.126,88) (600.636,93) 4.161.126,88 4.161.126,88 4.161.126,88 4.161.126,88(85,57) (792,79) 0,00 0,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO
%% 20272026%%2023 %2022

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
2024 2025

Receita Total 28.339.120,33 34.851.704,33 30.349.897,51 31.956.521,74 33.554.347,83 35.232.065,2222,98 (12,92) 5,29 5,00 5,00

Receitas Primárias (I) 27.495.328,33 31.902.364,33 29.197.572,49 30.749.275,36 32.286.739,13 35.232.065,2216,03 (8,48) 5,31 5,00 9,12

Despesas Total 30.431.504,53 28.220.942,55 30.126.620,23 31.956.521,74 33.554.347,83 35.232.065,22(7,26) 6,75 6,07 5,00 5,00

Despesas Primárias (II) 30.434.358,95 27.704.512,84 30.126.620,23 23.490.016,12 33.554.347,83 35.232.065,22(8,97) 8,74 (22,03) 42,85 5,00

Resultado Primário (III) = (I)-(II) (2.939.030,62) 4.197.851,49 (929.047,74) 7.259.259,24 (1.267.608,70) 0,00(242,83) (122,13) (881,37) (117,46) (100,00)

Resultado Nominal (1.854.228,49) 3.379.195,08 0,00 0,00 0,00 0,00(282,24) (100,00)

Dívida Pública Consolidada 3.155.100,39 5.542.963,04 4.008.406,59 4.020.412,44 4.020.412,44 4.020.412,4475,68 (27,68) 0,30 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida (3.959.207,31) (571.445,98) 4.008.406,59 4.020.412,44 4.020.412,44 4.020.412,44(85,57) (801,45) 0,30 0,00 0,00
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2025

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2026 2027

% RCL % RCL % RCL

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,46535.232.065,2236.465.187,500,04434.728.750,00 33.554.347,8333.075.000,00 31.956.521,75 0,045 100,000 100,000 100,000

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,00835.232.065,2236.465.187,500,04434.728.750,00 33.554.347,8333.075.000,00 31.956.521,75 0,045 100,000 100,000 100,000

Receitas Primárias Correntes 0,00833.901.076,0935.087.613,750,04233.416.775,00 32.286.739,1331.825.500,00 30.749.275,37 0,043 96,222 96,222 96,222

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,0085.786.447,285.988.972,940,0075.703.783,75 5.510.902,175.432.175,00 5.248.478,26 0,008 16,424 16,424 16,424

Transferências Correntes 0,00027.850.108,7028.824.862,500,03527.452.250,00 26.523.913,0426.145.000,00 25.260.869,57 0,035 79,048 79,048 79,048

Demais Receitas Primárias Correntes 0,000264.520,11273.778,310,000260.741,25 251.923,92248.325,00 239.927,54 0,000 0,751 0,751 0,751

Receitas Primárias de Capital 0,0001.330.989,131.377.573,750,0021.311.975,00 1.267.608,701.249.500,00 1.207.246,38 0,002 3,778 3,778 3,778

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,00035.232.065,2236.465.187,500,04434.728.750,00 33.554.347,8333.075.000,00 31.956.521,75 0,045 100,000 100,000 100,000

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 0,00035.232.065,2236.465.187,500,04434.728.750,00 33.554.347,8333.075.000,00 31.956.521,75 0,045 100,000 100,000 100,000

Despesas Primárias Correntes 0,00025.897.742,7526.804.163,750,03325.527.775,00 24.664.516,9124.312.166,68 23.490.016,12 0,033 73,506 73,506 73,506

Pessoal e Encargos Sociais 0,00012.361.670,2912.794.328,750,01612.185.075,00 11.773.019,3211.604.833,34 11.212.399,36 0,016 35,086 35,086 35,086

Outras Despesas Correntes 0,00015.536.072,4614.009.835,000,01713.342.700,00 12.891.497,5812.707.333,34 12.277.616,75 0,017 38,420 38,420 38,420

Despesas Primárias de Capital 0,0009.082.043,489.399.915,000,0118.952.300,00 8.649.565,228.526.000,00 8.237.681,16 0,011 25,778 25,778 25,778

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,000252.278,99261.108,750,000248.675,00 240.265,70236.833,32 228.824,46 0,000 0,716 0,716 0,716

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 0,0080,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III –
IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2025

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2026 2027

% RCL % RCL % RCL

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Dívida Pública Consolidada (DC) 0,0054.020.412,444.161.126,880,0054.161.126,88 4.020.412,444.161.126,88 4.020.412,44 0,006 12,581 11,982 11,411

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 0,0054.020.412,444.161.126,880,0054.161.126,88 4.020.412,444.161.126,88 4.020.412,44 0,006 12,581 11,982 11,411

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Fonte

Notas Explicativas

PIB nominal

Parâmetros

Receita Corrente Líquida - RCL 33.075.000,00

0,00

2025 2026

0,00

34.728.750,00 36.465.187,50

0,00

2027
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Fonte

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2023(a) 2021(c)2022(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos
DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2023(d) 2022(e) 2021(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos
Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

0,00 661.969,28 715.987,86
98.128,580,00 5.278,68

24.352,78
24.352,78

788.347,46
788.347,46

725.504,69
725.504,69

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

81.570,00
81.570,00

752.000,00
752.000,00 609.000,00

609.000,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

95.634,93 152.852,15 116.504,69

0,00 0,00 0,00

81.570,00 752.000,00 609.000,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 24.352,78 28.249,60 4.238,15
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

0006 1.200.000,00UNIDADE 1.200.000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA MUNICIPAL 424.184,31 424.184,31 775.815,69 775.815,69

0007 270.300,00UNIDADE 270.300,00ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP 87.931,33 87.931,33 182.368,67 182.368,67

1044 480.327,47UNIDADE 480.327,47OPERAÇÃO DE CREDITO FINISA - 2023 0,00 0,00 480.327,47 480.327,47

1046 98.632,14UNIDADE 98.632,14SUPERAVIT TRANSF PUBLICAS FEDERAIS - FECAP, 96.625,48 96.625,48 2.006,66 2.006,66

1047 78.355,10UNIDADE 78.355,10SUPERAVIT - DELIBERAÇÃO 047/2022 -  CEDCA C/C 12944-5 0,00 0,00 78.355,10 78.355,10

1048 1.001,17UNIDADE 1.001,17SUPERAVIT - DELIBERAÇÃO 078/2022 -  CEDCA C/C 13261-6 0,00 0,00 1.001,17 1.001,17

1049 140.606,26UNIDADE 140.606,26SUPERAVIT - EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOS. FNAS - CUSTEIO 1.359,30 1.359,30 139.246,96 139.246,96

1051 28.000,00UNIDADE 28.000,00SUPERAVIT - DELIBERAÇÃO 015/2022 -  CEDI C/C 12842-2 0,00 0,00 28.000,00 28.000,00

1052 340.000,00UNIDADE 340.000,00SUPERAVIT - EMEND. IND, IMPOS. MINIS, ECONOMIA. PA 283.568,00 283.568,00 56.432,00 56.432,00

1053 171.072,00UNIDADE 171.072,00SUPERAVIT - EMEND. IND, IMPOS. MINIS, ECONOMIA. Obras e 0,00 0,00 171.072,00 171.072,00

1054 334.250,00UNIDADE 334.250,00SUPERAVIT - TRANSF. VOLUNTARIAS PUB. ESTADUAIS - 0,00 0,00 334.250,00 334.250,00

1055 200.000,00UNIDADE 200.000,00SUPERAVIT - Transf. Voluntarias Estaduais - Projeto Asfalto Novo, 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

1056 137.520,00UNIDADE 137.520,00SUPERAVIT - TRANSF. VOL. PUB. ESTADUAIS - 0,00 0,00 137.520,00 137.520,00

1057 220.000,00UNIDADE 220.000,00(FAF ESTADUAL INVESTIMENTO - recursos estaduais c/c 57985- 0,00 0,00 220.000,00 220.000,00

1058 80.000,00UNIDADE 80.000,00SUPERAVIT - RECURSOS 2023 28.694,90 28.694,90 51.305,10 51.305,10

1059 0,00UNIDADE 0,00Transferências Voluntárias  Federais - Minist Agric e Pecuaria  - 0,00 0,00 0,00 0,00

1060 80.000,00UNIDADE 80.000,00TRANSF FEDERAIS - DEFESA CIVIL -  SIAFI 1AAQOP - C/C 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00

1061 70.000,00UNIDADE 70.000,00EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL - 0 A 3 ANOS C/C 59298-6 0,00 0,00 70.000,00 70.000,00

1062 12.303,31UNIDADE 12.303,31SUPERAVIT SAUDE 0,00 0,00 12.303,31 12.303,31

1063 50.000,00UNIDADE 50.000,00PISO ENFERMAGEM C/C 59179-3 25.003,84 25.003,84 24.996,16 24.996,16

1064 0,00UNIDADE 0,00SUPERAVIT PROGRAMA SUS VIGILANCIA SANITARIA  C/C 0,00 0,00 0,00 0,00

1065 0,00UNIDADE 0,00Emendas Individuais Impositivas - FNAS - INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00

1066 0,00UNIDADE 0,00TRANSF FEDERAIS - DEFESA CIVIL -  SIAFI 1AAQOP - C/C 0,00 0,00 0,00 0,00

1067 0,00UNIDADE 0,00PLANO PARANÁ MAIS CIDADES III - PPMC III - CONVÊNIO Nº 0,00 0,00 0,00 0,00

1068 0,00UNIDADE 0,00SIGTV - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DO SUAS - 0,00 0,00 0,00 0,00

1069 0,00UNIDADE 0,00Emendas Individuais Impositivas - Saúde - PAP c/c 59.177-7 0,00 0,00 0,00 0,00

2001 1.700.000,00UNIDADE 1.700.000,00ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 1.700.000,00 1.700.000,00 0,00 0,00
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

2002 489.888,00UNIDADE 489.888,00ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 122.361,65 122.361,65 367.526,35 367.526,35

2003 98.000,00UNIDADE 98.000,00ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA 776,74 776,74 97.223,26 97.223,26

2004 443.000,00UNIDADE 443.000,00ATIVIDADES DA CONTROLADORIA E PROCURADORIA 78.513,91 78.513,91 364.486,09 364.486,09

2005 2.518.064,00UNIDADE 2.518.064,00ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE 758.640,81 758.640,81 1.759.423,19 1.759.423,19

2008 285.000,00UNIDADE 285.000,00ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DE FINANÇAS E 52.469,82 52.469,82 232.530,18 232.530,18

2009 272.000,00UNIDADE 272.000,00ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 65.381,17 65.381,17 206.618,83 206.618,83

2010 126.000,00UNIDADE 126.000,00ATIVIDADES DA SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE 24.250,78 24.250,78 101.749,22 101.749,22

2011 147.000,00UNIDADE 147.000,00ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E 38.231,91 38.231,91 108.768,09 108.768,09

2012 10.000,00UNIDADE 10.000,00ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO E REFORMA DAS ESCOLAS 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

2013 1.377.940,00UNIDADE 1.377.940,00ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 371.528,06 371.528,06 1.006.411,94 1.006.411,94

2014 2.503.400,00UNIDADE 2.503.400,00ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 772.243,43 772.243,43 1.731.156,57 1.731.156,57

2015 1.030.842,00UNIDADE 1.030.842,00ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 564.131,10 564.131,10 466.710,90 466.710,90

2016 1.710.128,00UNIDADE 1.710.128,00ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 364.790,32 364.790,32 1.345.337,68 1.345.337,68

2017 900.000,00UNIDADE 900.000,00ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 69.673,21 69.673,21 830.326,79 830.326,79

2018 227.900,00UNIDADE 227.900,00ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 66.581,87 66.581,87 161.318,13 161.318,13

2019 85.000,00UNIDADE 85.000,00MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL - APAE 13.031,94 13.031,94 71.968,06 71.968,06

2020 1.166.000,00UNIDADE 1.166.000,00ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 459.936,11 459.936,11 706.063,89 706.063,89

2021 75.000,00UNIDADE 75.000,00PISO PRANAENSE PPAS I - 464414 2.395,05 2.395,05 72.604,95 72.604,95

2022 90.000,00UNIDADE 90.000,00PRIMEIRA INFANCIA - CRIANÇA FELIZ - 53634-2 17.837,06 17.837,06 72.162,94 72.162,94

2023 119.450,00UNIDADE 119.450,00PROTEÇAO BASICA - PSB - 47395-2 29.001,48 29.001,48 90.448,52 90.448,52

2024 10.800,00UNIDADE 10.800,00GESTAO SUAS - 47391-X 5.476,04 5.476,06 5.323,96 5.323,94

2026 31.000,00UNIDADE 31.000,00ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 1.412,00 1.412,00 29.588,00 29.588,00

2029 150.000,00UNIDADE 150.000,00CONTRAPARTIDAS E CONVENIOS  2024 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

2030 85.000,00UNIDADE 85.000,00APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS 34.840,00 34.840,00 50.160,00 50.160,00

2031 405.500,00UNIDADE 405.500,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO A PRODUÇÃO 35.616,90 35.616,90 369.883,10 369.883,10

2032 10.000,00UNIDADE 10.000,00PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO E ATENDIMENTO 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

2033 200.000,00UNIDADE 200.000,00PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO, INSUMOS E 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00
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CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

2034 927.500,00UNIDADE 927.500,00ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 156.635,38 156.635,38 770.864,62 770.864,62

2035 1.293.348,00UNIDADE 1.293.348,00ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO 761.192,68 761.192,68 532.155,32 532.155,32

2036 3.986.596,00UNIDADE 3.986.596,00ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 862.515,60 862.515,60 3.124.080,40 3.124.080,40

2037 21.500,00UNIDADE 21.500,00VIGIA PRO - 71152-3 / 71151-5 4.414,40 4.414,40 17.085,60 17.085,60

2038 28.500,00UNIDADE 28.500,00CONV INCENT ORG ASSIST FARMACEUTICA 42316-5 / 58512-2 6.000,81 6.000,81 22.499,19 22.499,19

2039 850.000,00UNIDADE 850.000,00CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 276.632,19 276.632,12 573.367,81 573.367,88

2040 285.696,00UNIDADE 285.696,00BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM 265.414,37 265.414,37 20.281,63 20.281,63

2041 4.487.848,00UNIDADE 4.487.848,00ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - RECURSOS 1.654.708,09 1.654.708,09 2.833.139,91 2.833.139,91

2042 139.600,00UNIDADE 139.600,00ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO CONTABIL 47.555,20 47.555,20 92.044,80 92.044,80

2043 465.200,00UNIDADE 465.200,00ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 155.834,33 155.834,33 309.365,67 309.365,67

2044 2.000,00UNIDADE 2.000,00OPERAÇÃO DE CREDITO FINISA - 2023 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

2050 0,00UNIDADE 0,00PROGRAMA PRÓ-MORADIA 0,00 0,00 0,00 0,00

5027 286.000,00UNIDADE 286.000,00ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIÂNÇA E DO 74.340,51 74.340,51 211.659,49 211.659,49

6028 222.000,00UNIDADE 222.000,00MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 57.961,33 57.961,33 164.038,67 164.038,67

9045 945.000,00UNIDADE 945.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 945.000,00 945.000,00

Fonte
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2025 2026 2027
COMPENSAÇÃO

10 0,00ITBI Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

11 0,00OUTROS CRÉDITOS
PREVIDENCÁRIOS

Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

12 0,00PARCELAMENTOS
DE DÉBITOS

Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

13 0,00SANÇÕES
APLICADAS PELO

TCE/PR

Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

14 0,00TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

15 0,00TAXAS Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

1 0,00APORTES - PLANO
FINANCEIRO

Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

2 0,00APORTES - PLANO
PREVIDENCIÁRIO

Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

3 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

4 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS

Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

5 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS - SENTENÇAS
JUDICIAIS

Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

6 0,00CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL

Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

7 0,00COSIP Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

8 0,00IPTU Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

9 0,00ISS Outros Benefícios Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio 0,00 0,00 Não Haverá Renúncia de Receita Para o Exercicio

Fonte
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TOTAL 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

CONSOLIDADO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2023
Em 31 de dezembro

de 2023
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 618.774,35 119.921,60 110.712,52 0,00 627.983,43 799.686,57 1.614.815,21 543.789,18 438.358,61 0,00 1.976.143,17 2.604.126,60

EXECUTIVO

Município de Virmond 618.774,35 119.921,60 0,00110.712,52 627.983,43 1.976.143,17438.358,61 0,001.614.815,21799.686,57 2.604.126,60543.789,18

20.360,28 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 224,0020.360,28EXECUTIVO MUNICIPAL 224,00 20.584,280,00

47.978,86 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,0347.978,86ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA E DE 0,03 47.978,890,00

70.040,52 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 36.057,6070.040,52CONTROLADORIA E PROCURADORIA 36.057,60 106.098,120,00

62.179,70 12.958,30 0,0012.250,95 22.883,90 0,006.040,30 49.200,3162.887,05SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 32.356,71 112.087,366.040,30

96.953,56 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 142.619,1696.953,56SECRETARIA DE FINANÇAS 142.619,16 239.572,720,00

34.956,01 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 81.835,2434.956,01SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE 81.835,24 116.791,250,00

120.887,49 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 51.778,15120.887,49SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 51.778,15 172.665,640,00

21.088,13 436,74 0,000,00 4.353,36 0,004.353,36 209.674,1321.524,87SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 209.674,13 231.199,004.353,36

131.533,84 0,00 0,000,00 217.414,54 0,00101.128,23 273.268,08131.533,84SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 156.981,77 404.801,92206.558,80

344,64 44.601,50 0,0044.601,50 1.300.000,00 0,00256.684,89 1.073.695,54344,64SECRETARIA DE AGRICULTURA 30.380,43 1.074.040,18256.684,89

123,18 37.120,59 0,0029.055,60 34.175,01 0,0034.175,01 46.670,988.188,17SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 46.670,98 54.859,1534.175,01

11.916,27 24.804,47 0,0024.804,47 34.958,39 0,0034.946,81 11.119,9511.916,27SECRETARIA DE SAÚDE 11.108,37 23.036,2234.946,81

411,87 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00411,87PLANEJAMENTO CONTABIL E GESTAO DE RECURSOS 0,00 411,870,00

0,00 0,00 0,000,00 1.030,01 0,001.030,01 0,000,00SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 0,00 0,001.030,01

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 618.774,35 119.921,60 0,00110.712,52 1.614.815,21 0,00438.358,61 1.976.143,17627.983,43 799.686,57 2.604.126,60543.789,18

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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ARF(LRF, art.4º, § 3º)

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 100.000,00 100.000,00Demandas Judiciais

SUBTOTAL SUBTOTAL100.000,00 100.000,00

TOTAL TOTAL100.000,00 100.000,00

Fonte
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 32.526.633,36  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 907.000,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 31.619.633,36  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 5.059.141,34 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 4.553.227,20 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 2.213.374,34 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

CCCC ÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

    
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  

Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 
 

PORTARIA Nº 012/2024 
 

Dispõe sobre a concessão de férias a servidor da Câmara Municipal de 

Virmond/PR. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 
            Art. 1º - Conceder férias ao servidor da Câmara Municipal de Virmond/PR. 

 

 Parágrafo Primeiro – o servidor DOMINGOS JOSÉ DA SILVA – contador 
permanecerá em gozo de férias no período de 29/07/2024 a 05/08/2024,  

 

        

          Art.2º - O período aquisitivo de férias corresponde parcialmente ao ano 

calendário de 2023. 

 

          Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se. 

 

 

Câmara Municipal de Virmond, em 29 julho de 2024. 

 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

CONSOLIDADO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

2.714.400,00 7.902,35 2.706.497,65RECEITA DE CAPITAL

2.714.400,00 7.902,35 2.706.497,65ALIENAÇÃO DE ATIVOS

60.000,00 0,00 60.000,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

2.654.400,00 7.902,35 2.646.497,65          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 2.714.400,00 7.902,35 2.706.497,65

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 46.544,00 5.500,00 41.044,005.500,00 5.500,00 0,00

          Investimentos 46.544,00 5.500,00 41.044,005.500,00 5.500,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 46.544,00 5.500,00 41.044,005.500,00 5.500,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2.402,35122.004,31 124.406,66 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2023 A JUNHO DE 2024

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES (I) 3.138.262,81 2.344.977,77 2.995.814,27 4.514.280,35 3.581.422,46 4.778.260,19 3.382.689,25 3.403.328,59 2.657.119,15 3.048.974,10 2.860.978,42 333.765,21 37.039.872,57 38.942.723,37

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 53.848,73 79.285,87 46.905,74 467.301,58 85.735,06 99.990,66 21.770,99 38.859,48 53.177,73 53.700,21 166.852,22 0,00 1.167.428,27 1.479.200,00

      IPTU 3.264,60 5.587,00 10.602,96 64.205,51 14.015,78 8.300,05 1.316,23 982,56 846,87 184,12 669,14 0,00 109.974,82 111.000,00

      ISS 8.892,31 17.708,01 4.276,77 4.130,01 45.329,80 57.498,56 2.881,39 2.943,09 32.325,51 17.577,82 81.804,32 0,00 275.367,59 856.000,00

      ITBI 18.635,79 32.973,00 10.900,00 17.911,22 10.746,71 1.400,00 6.800,00 6.815,60 0,00 1.600,00 21.590,00 0,00 129.372,32 211.000,00

      IRRF 4.622,79 4.622,79 4.622,79 354.622,79 0,00 16.813,65 0,00 12.492,82 7.496,48 6.395,47 0,00 0,00 411.689,58 110.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 18.433,24 18.395,07 16.503,22 26.432,05 15.642,77 15.978,40 10.773,37 15.625,41 12.508,87 27.942,80 62.788,76 0,00 241.023,96 191.200,00

   Contribuições 0,00 244,58 312,27 2.264,90 201,18 174,81 118,18 0,00 0,00 0,00 70,40 0,00 3.386,32 30.000,00

   Receita patrimonial 76.562,65 73.403,79 55.927,51 87.315,43 55.408,55 69.309,86 53.641,40 59.004,64 72.506,30 42.808,19 4.933,04 122,06 650.943,42 884.800,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 76.562,65 73.403,79 55.927,51 87.315,43 55.408,55 69.309,86 53.641,40 59.004,64 72.506,30 42.808,19 4.933,04 122,06 650.943,42 884.800,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 40.150,11 10.822,03 6.988,97 11.691,25 3.975,87 4.948,22 31,63 2.175,08 215,50 1.531,81 1.830,00 0,00 84.360,47 110.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 2.967.701,32 2.177.232,35 2.884.093,26 3.942.707,19 3.316.798,03 4.443.024,57 3.307.127,05 3.249.122,23 2.531.219,62 2.806.171,21 2.687.292,76 331.918,19 34.644.407,78 36.435.723,37

      Cota parte do FPM 1.626.670,36 1.103.461,05 1.122.160,76 1.044.734,11 1.355.505,36 2.152.637,65 1.487.339,63 2.022.411,50 1.260.862,65 1.318.005,26 1.535.019,90 0,00 16.028.808,23 21.688.000,00

      Cota parte do ICMS 566.425,02 620.572,22 616.347,14 662.330,31 614.317,25 882.315,45 631.240,75 572.482,27 611.755,82 737.524,46 609.288,54 0,00 7.124.599,23 6.600.000,00

      Cota parte do IPVA 10.735,70 21.242,18 5.273,95 5.794,35 4.333,51 6.199,46 470.799,44 95.529,81 79.992,34 79.705,47 0,00 0,00 779.606,21 880.000,00

      Cota parte do ITR 0,00 897,01 15.119,95 20.392,97 878,58 181,98 99,56 19,52 149,31 110,12 43,65 0,00 37.892,65 25.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 5.793,52 5.156,79 6.683,22 7.466,04 6.117,47 6.660,06 7.818,94 8.132,11 9.553,76 8.262,09 8.696,12 0,00 80.340,12 110.000,00

      Transferências do FUNDEB 218.024,64 225.412,80 205.811,84 225.936,50 238.366,47 302.144,75 363.305,18 290.899,52 257.656,38 274.793,57 308.298,96 261.918,19 3.172.568,80 3.200.000,00

      Outras transferências correntes 540.052,08 200.490,30 912.696,40 1.976.052,91 1.097.279,39 1.092.885,22 346.523,55 259.647,50 311.249,36 387.770,24 225.945,59 70.000,00 7.420.592,54 3.932.723,37

   Outras receitas correntes 0,00 3.989,15 1.586,52 3.000,00 119.303,77 160.812,07 0,00 54.167,16 0,00 144.762,68 0,00 1.724,96 489.346,31 3.000,00

DEDUÇÕES (II) 309.291,78 350.265,73 320.287,67 348.143,45 396.230,31 477.353,66 519.459,41 539.714,82 392.462,57 428.721,37 431.308,44 0,00 4.513.239,21 5.723.400,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 309.291,78 350.265,73 320.287,67 348.143,45 396.230,31 477.353,66 519.459,41 539.714,82 392.462,57 428.721,37 431.308,44 0,00 4.513.239,21 5.723.400,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.828.971,03 1.994.712,04 2.675.526,60 4.166.136,90 3.185.192,15 4.300.906,53 2.863.229,84 2.863.613,77 2.264.656,58 2.620.252,73 2.429.669,98 333.765,21 32.526.633,36 33.219.323,37

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 100.000,00 675.000,00 100.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 907.000,00 200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.828.971,03 1.994.712,04 2.575.526,60 3.491.136,90 3.085.192,15 4.268.906,53 2.863.229,84 2.863.613,77 2.264.656,58 2.620.252,73 2.429.669,98 333.765,21 31.619.633,36 33.019.323,37

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 2.828.971,03 1.994.712,04 2.575.526,60 3.491.136,90 3.085.192,15 4.268.906,53 2.863.229,84 2.863.613,77 2.264.656,58 2.620.252,73 2.429.669,98 333.765,21 31.619.633,36 32.919.323,37

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 atualiza 2024TOTAL
Previsão
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LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM
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CONSOLIDADO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.288.000,00 204.721,421 - RECEITA DE IMPOSTOS

111.000,00 3.998,921.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

211.000,00 36.805,601.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

856.000,00 137.532,131.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

110.000,00 26.384,771.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

29.303.000,00 11.554.843,022 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

21.688.000,00 7.623.638,942.1 - Cota-parte FPM

20.988.000,00 7.623.638,942.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

700.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

6.600.000,00 3.162.291,842.2 - Cota-parte ICMS

110.000,00 42.463,022.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

25.000,00 422,162.4 - Cota-parte ITR

880.000,00 726.027,062.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

30.591.000,00 11.759.564,443 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.720.600,00 2.310.968,604 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

1.927.150,00 628.922,515 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.332.720,00 1.763.407,686 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.332.720,00 1.763.407,686.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.200.000,00 1.756.871,806.1.1 - Principal

132.720,00 6.535,886.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 0,006.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.520.600,00) (554.096,80)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

19.088,658 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

19.088,658.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.782.496,339 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.765.980,00 978.021,77 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.186.031,30 1.186.031,30

2.584.480,00 978.021,77 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.186.031,30 1.186.031,30

934.480,00 338.079,07 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 412.715,39 412.715,39

1.650.000,00 639.942,70 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 773.315,91 773.315,91

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

181.500,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

72.600,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

108.900,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

1.186.031,30 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

1.186.031,30 978.021,77 0,00

1.186.031,30 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

1.186.031,30 978.021,77 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

1.186.031,30 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

1.186.031,30 978.021,77 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

1.234.385,38 67,2615 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.186.031,30 1.186.031,30

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

176.340,77 32,7418 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

577.376,38 577.376,38 401.035,61

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

278.843,97 1.602.408,440,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 1.602.408,44 0,00 1.602.408,44

278.843,97 1.602.408,440,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.602.408,44 0,00 0,00

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.479.090,00 1.134.793,26 11.442,6820 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

1.466.488,24 1.455.045,56

897.000,00 80.892,28 0,0020.1 - Educação Infantil 107.581,27 107.581,27

2.582.090,00 1.053.900,98 11.442,6820.2 - Ensino Fundamental 1.358.906,97 1.347.464,29

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.340.990,00 1.693.843,68 11.442,6821 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

2.132.222,88 2.120.780,20

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

4.340.990,00 1.693.843,68 11.442,6821.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.132.222,88 2.120.780,20

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.455.045,5622 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

2.310.968,6023 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

401.035,6124 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

3.364.978,5528 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

28,6129 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.364.978,552.939.891,11

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

52.222,70 0,00 51.742,4030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 480,30 480,30

34.195,21 0,00 33.714,9130.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

480,30 480,30

18.027,49 0,00 18.027,4930.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

697.440,00 232.706,7631 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

566.792,00 187.638,3531.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

239.848,00 89.257,2631.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

74.048,00 20.421,1231.1.3 - PNAE

58.848,00 29.407,5831.1.4 - PNATE

194.048,00 48.552,3931.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 707,4131.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

130.648,00 44.361,0031.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

762.240,00 605.832,67 0,0032 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

768.814,32 768.814,32

111.048,00 210.998,64 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 232.355,06 232.355,06

651.192,00 394.834,03 0,0032.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 536.459,26 536.459,26

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.007.310,00 2.717.866,41 11.442,6833 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 3.420.552,57 3.409.109,89

6.866.862,00 2.709.897,41 11.442,6833.1 -   Despesas Correntes 3.409.618,58 3.398.175,90

3.804.980,00 1.606.127,81 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 1.954.418,45 1.954.418,45

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

3.061.882,00 1.103.769,60 11.442,6833.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.455.200,13 1.443.757,45

140.448,00 7.969,00 0,0033.2 - Despesas de Capital 10.933,99 10.933,99

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

140.448,00 7.969,00 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 10.933,99 10.933,99

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

109.576,9634 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 20.331,44

89.257,2635 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.763.407,68

104.468,4936 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 978.021,77

94.365,7337 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 805.717,35

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

94.365,7340 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 805.717,35

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CONSOLIDADO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 500.000,00 1.100.000,001.600.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 945.443,63 10.441.079,2111.386.522,84

   Investimentos 716.824,59 9.969.698,2510.686.522,84

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 228.619,04 471.380,96700.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 945.443,63 10.441.079,2111.386.522,84

9.341.079,21445.443,639.786.522,84RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 13.375.188,1132.784.250,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 334.360,631.479.200,00
            IPTU 3.998,92111.000,00
            ISS 137.532,13856.000,00
            ITBI 36.805,60211.000,00
            IRRF 26.384,77110.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 129.639,21191.200,00
      Contribuições 188,5830.000,00
      Receita patrimonial 233.015,63884.800,00
            Aplicações Financeiras (II) 233.015,63884.800,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 12.601.184,4530.277.250,00
            Cota-Parte do FPM 6.098.212,3217.488.000,00
            Cota-Parte do ICMS 2.529.833,575.280.000,00
            Cota-Parte do IPVA 580.822,28704.000,00
            Cota-Parte do ITR 337,7719.600,00
            Transferências da LC 61/1989 33.970,4788.000,00
            Transferências do FUNDEB 1.756.871,803.200.000,00
            Outras transferências correntes 1.601.136,243.497.650,00
      Demais receitas correntes 206.438,82113.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 206.438,82113.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 13.142.172,4831.899.450,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 500.000,001.620.000,00
      Operações de Crédito (VIII) 500.000,001.600.000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,0020.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,0020.000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 0,0020.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 13.142.172,4831.919.450,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 13.142.172,4831.919.450,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 31.516.617,98 14.770.759,23 14.470.921,13 11.638.526,24 81.784,52 137.274,06 137.274,06
      Pessoal e encargos sociais 15.445.043,31 6.181.854,34 6.181.854,34 5.188.537,20 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 500.000,00 389.792,30 389.792,30 326.134,24 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 15.571.574,67 8.199.112,59 7.899.274,49 6.123.854,80 81.784,52 137.274,06 137.274,06
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

31.016.617,98 14.380.966,93 14.081.128,83 11.312.392,00 81.784,52 137.274,06 137.274,06

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 11.386.522,84 945.443,63 945.443,63 595.904,92 28.928,00 406.515,12 301.084,55
      Investimentos 10.686.522,84 716.824,59 716.824,59 399.346,05 28.928,00 406.515,12 301.084,55
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 700.000,00 228.619,04 228.619,04 196.558,87 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

10.686.522,84 716.824,59 716.824,59 399.346,05 28.928,00 406.515,12 301.084,55

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 945.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

881.363,30

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

42.648.140,82 15.097.791,52 14.797.953,42 11.711.738,05 110.712,52 543.789,18 438.358,61

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

42.648.140,82 15.097.791,52 14.797.953,42 11.711.738,05 110.712,52 543.789,18 438.358,61

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2024

233.015,63Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 157.771,40

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 6.357.293,305.826.112,09
DEDUÇÕES (XL) 4.163.318,106.248.304,08
     Disponibilidade de Caixa 4.163.318,106.248.304,08
          Disponibilidade de Caixa Bruta 8.979.687,577.428.653,71
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 3.915.347,60738.695,95
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 901.021,87441.653,68
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 2.193.975,20(422.191,99)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 3.176.651,65
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.308.817,45
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 7.308.817,45
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

956.607,53RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(2.616.167,19)RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

560.484,46RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]

485.240,23RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

881.363,30RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

31.500.000,00

13.875.188,11
1.541.176,65
7.308.817,45

33.200.000,00
10.648.140,82
43.848.140,82
15.716.202,86
15.416.364,76

0,00

34.839.323,37

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 15.716.202,86

15.416.364,76Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
32.526.633,36

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 881.363,30
956.607,53

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 3.153.197,73

0,00
2.414.501,78

0,00
738.695,95 110.712,52

0,00

438.358,61
0,00

549.071,13

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

627.983,43
0,00

1.976.143,17
0,00

2.604.126,60

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

1.186.031,30
3.364.978,55

67,26
28,61

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 500.000,00 1.100.000,00

10.441.079,21945.443,63Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

12.234.431,16Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

31.619.633,36Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 31.619.633,36

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
5.500,00 41.044,00

20.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.556.851,51 15% 21,74

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2024/PMEAI 

 
A Comissão de Licitação constituída pelos Senhores: Marcio Bonella, Rozeli Souza e Natalicio de Jesus da 
Luz, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência Pública nº 
009/2024/PMEAI, cujo objeto é Concessão de Direito Real de Uso de 01 (um) imóvel urbano de 
propriedade da Prefeitura Municipal, e será destinada à instalação de Indústria/Prestação de Serviços 
e/ou Comércio, que, após a análise e verificação da(s) proposta(s) ofertada(s), decidiu classificar a(s) 
seguinte(s) proponente(s): 
 

Lote nº Proponente(s) Valor 
Mensal R$ Classificação 

01 MOBEL MÓVEIS PLANEJADOS LTDA – ME 350,00 1º 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
Agente de Contratação:  ______________________________________ 
 
 
 
 
Membros da Comissão:   ______________________________________ 

 
 
 
 
    ______________________________________ 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2024/PMEAI 

 
A Comissão de Licitação constituída pelos Senhores: Marcio Bonella, Rozeli Souza e Natalicio de Jesus da Luz, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência Pública nº 
009/2024/PMEAI, cujo objeto é a Concessão de Direito Real de Uso de 01 (um) imóvel urbano de 
propriedade da Prefeitura Municipal, e será destinada à instalação de Indústria/Prestação de Serviços e/ou 
Comércio, que, após a análise e verificação da(s) documentação(s) apresentada(s), decidiu habilitar a(s) 
seguinte(s) proponente(s): 
 
LOTE Nº EMPRESA 

01 MOBEL MÓVEIS PLANEJADOS LTDA - ME 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
Agente de Contratação:  ______________________________________ 
 
 
 
 
Membros da Comissão:   ______________________________________ 

 
 
 
 
    ______________________________________ 

 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 136/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 136/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2022, OBJETIVANDO O LICENCIAMENTO, NÃO EXCLUSIVO, DOS DIREITOS DE 
USO DE CÓPIA DOS SISTEMAS, EM MÓDULO OBJETO, DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA, 
CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A 
DATA DE 31 DE JULHO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR 
IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE 
DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O VALOR CONTRATUAL COM 
BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) 
ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL DE 2,45%, PASSANDO O VALOR MENSAL 
DE R$ 9.975,00 (NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), PARA R$ 10.219,38 (DEZ MIL, 
DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 01 DE AGOSTO DE 
2024. 
ASSINATURA: 10/07/2024. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 113/2024. 
 De 24 de julho de 2024. 
 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Porto Barreiro-Pr, para o exercício 
financeiro de 2024. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 RESOLVE:  

 Art. 1 º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento de 2024, no valor de R$ - 1.842.000,00 (Hum milhão 

oitocentos e quarenta e dois mil).  

Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura do crédito 

adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a 

conta de Anulações de Dotações, conforme Relatório de Alteração 

Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto.  

Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeito a part ir da data de sua promulgação.  

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 24 de julho de 2024. 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.07.29 
10:28:39 -03'00'
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Lei/Ato nº 1567 - Decreto nº 113/2024 de 24/07/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 928 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 736 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 1.000.000,001.000.000,00Especial
Anulação de Dotações 842.000,00842.000,00Suplementar

Despesa
03

03.002
04.122.0003.2004

3.1.91.13.00.00
500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
3.1.90.11.00.00

660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 180.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.1.90.11.00.00

800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 150.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.1.91.13.00.00

820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.1.91.13.00.00

820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.3.90.39.00.00

870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2036
3.1.90.11.00.00

3190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 110.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2036
3.1.90.13.00.00

3200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2036
3.3.30.93.00.00

3220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2036
3.3.50.41.00.00

3230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 12.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.006

08.242.0007.2041
4.4.90.52.00.00

3930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA DEFICIENTE
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA DEFICIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.1054
3.3.90.30.00.00

4151 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades com Recursos do Roy alties
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO , MEIO AMBIENTE E TURISMO 65.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2043
3.1.90.11.00.00

4100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO , MEIO AMBIENTE E TURISMO 130.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2043
3.1.90.13.00.00

4110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO , MEIO AMBIENTE E TURISMO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

18.541.0007.2044
3.3.90.39.00.00

4350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO , MEIO AMBIENTE E TURISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

18.541.0007.2044
4.4.90.52.00.00

4380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO , MEIO AMBIENTE E TURISMO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

18.541.0007.2044
4.4.90.61.00.00

4400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO , MEIO AMBIENTE E TURISMO 640.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

04.122.0009.2045
3.3.71.70.00.00

4440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
DIRETORIA GERAL
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

04.122.0009.2045
3.3.90.30.00.00

4460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DIRETORIA GERAL
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.1054
3.3.90.30.00.00

4611 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades com Recursos do Roy alties
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 435.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.1054
3.3.90.39.00.00

4661 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades com Recursos do Roy alties
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 500.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.93.00.00

4670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2048
4.4.90.52.00.00

5010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2048
4.4.90.61.00.00

5020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2049
3.1.90.11.00.00

5030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2049
3.1.90.13.00.00

5040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2049
3.3.90.33.00.00

5090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2049
3.3.90.36.00.00

5100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2049
3.3.90.39.00.00

5110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

1.000.000,00
842.000,00
842.000,00

1.000.000,00
842.000,00
842.000,00

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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 DECRETO 114/2024 

De 29 de julho de 2024 . 

 

 

SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo.  

 

O Senhor Emanoel Vanderlei  Volf f , Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

D E C R E T A : 
Art.1º . Fica por este instrumento, decretado Ponto 

Facultativo no dia 05 de agosto de 2024, em virtude do feriado 

municipal do dia 06 de agosto que se celebra dia de Bom Jesus. 

 

Art . 2°. Fica excluido deste ponto facultativo a rede municipal 

de ensino que segue o calendario escolar.  

 

Art. 3º . Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 29 de julho de 2024. 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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AVISO DE LEILÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 044/2024 

LEILÃO Nº 001/2024 
 

O Município de Marquinho, torna público que realizará, às 09:00 horas do dia 20 de agosto de 2024, na 

Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº - Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná, a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS E DE 
RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA PARA O USO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, do tipo MAIOR 
LANCE por LOTE. 

Prazo para credenciamento: Das 08:00 horas do dia 30 de julho de 2024, até às 09:00 horas do dia 20 de 

agosto de 2024. Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 20 de agosto 

de 2024. Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Os interessados, em participar do presente certame licitatório deverão retirar o EDITAL e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br e no site www.licitanet.com.br, 

a partir das 08:00 horas do dia 30 de julho de 2024. 

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 
 

Marquinho/PR, em 29 de Julho de 2024. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de julho de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: PEREIRA E FEDRECHESKI LTDA inscrita no CNPJ nº 05.470.861/0001-57, sito a 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/N, CENTRO, CEP 85.168-000, MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO 
DO PARANÁ. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 31.070,00 (trinta e um mil e setenta reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE COBERTORES E ACOLCHOADOS PARA A CAMPANHA DO AGASALHO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima 

enumerada, assinada em 23 de julho de 2024, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 

do dia 22/07/2024, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: MERCADO PREGUINHOS LTDA CNPJ Nº 07.166.975/0001-33 

ITEM 

DO 

TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID 
QTD 

MÁXIMA 

QTD 

MINIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 

GARANTIA 

OU 

VALIDADE 

001 ABACAXI IN NATURA PEROLA KG 200,00 20,00 9,69 
CONF. 

EDITAL 

002 ABOBRINHA 
IN 

NATURA 
KG 300,00 30,00 7,95 

CONF. 

EDITAL 

005 ALFACE 
IN 

NATURA 
KG 200,00 20,00 9,39 

CONF. 

EDITAL 

011 BANANA CATU RRA KG 3.000,00 300,00 6,40 
CONF. 

EDITAL 

013 BATATA DOCE 
IN 

NATURA 
KG 200,00 20,00 6,50 

CONF. 

EDITAL 

014 BATATA INGLESA 
IN 

NATURA 
KG 450,00 45,00 7,95 

CONF. 

EDITAL 

015 

BEBIDA LACTEA PCT 1 LT 

(TIPO IOGURTE) SABORES 

DIVERSOS 

SANTA 

CLARA 
UN 3.500,00 350,00 9,75 

CONF. 

EDITAL 

016 

BEBIDA LACTEA SEM 

LACTOSE POTE 150GRS 

(TIPO IOGURTE) SABORES 

DIVERSOS 

NESTLE UN 300,00 30,00 9,80 
CONF. 

EDITAL 

017 BETERRABA VERMELHA 
IN 

NATURA 
KG 400,00 40,00 7,60 

CONF. 

EDITAL 

029 CAQUI 
IN 

NATURA 
KG 500,00 50,00 14,00 

CONF. 

EDITAL 

030 
CARNE BOVINA MOÍDA 

CORTE POSTA VERMELHA 

FRIGO 

DASKO 
KG 1.000,00 100,00 35,29 

CONF. 

EDITAL 

031 

CARNE BOVINA MUSCULO 

APARADA, EM CUBOS OU 

ISCAS 

FRIGO 

DASKO 
KG 1.000,00 100,00 27,15 

CONF. 

EDITAL 

033 CEBOLA 
IN 

NATURA 
KG 300,00 30,00 7,20 

CONF. 

EDITAL 

034 CENOURA 
IN 

NATURA 
KG 390,00 39,00 6,80 

CONF. 

EDITAL 

040 CRAVO DA ÍNDIA PCT 50GR INCAS UN 30,00 3,00 11,20 
CONF. 

EDITAL 

049 LARANJA 
IN 

NATURA 
KG 1.000,00 100,00 6,45 

CONF. 

EDITAL 

053 MAÇA 
IN 

NATURA 
KG 3.000,00 300,00 11,65 

CONF. 

EDITAL 

060 MANDIOCA 
IN 

NATURA 
KG 100,00 10,00 10,39 

CONF. 

EDITAL 

067 OVOS DE GALINHA CANTU DZ 390,00 39,00 11,45 
CONF. 

EDITAL 

068 
PÃO FRANCÊS INTEGRAL 

UND. 50 G 
FORNE LO KG 500,00 50,00 15,15 

CONF. 

EDITAL 

069 PÃO FRANCÊS UND. 50 G FORNE LO KG 1.600,00 160,00 14,95 
CONF. 

EDITAL 

071 REPOLHO 
IN 

NATURA 
KG 500,00 50,00 5,15 

CONF. 

EDITAL 

075 
TEMPERO MANJERICÃO 

DESIDRATADO PCT 50GR 
ASTRAL UN 20,00 2,00 6,30 

CONF. 

EDITAL 

078 TOMATE 
IN 

NATURA 
KG 650,00 65,00 9,99 

CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: IDEAL LICITAÇÕES LTDA CNPJ Nº 53.569.690/0001-60 

ITEM 

DO 

TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID 
QTD 

MÁXIMA 

QTD 

MINIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 

GARANTIA 

OU 

VALIDADE 

003 AÇÚCAR CRISTAL 5 KG  DA CANA PCT 500,00 50,00 17,57 
CONF. 

EDITAL 

004 
ADOÇANTE DIETÉTICO 

LÍQUIDO 
ADOCYL UN 5,00 1,00 12,85 

CONF. 

EDITAL 

007 
AMIDO DE MILHO 1KG  

DO ZÉ CX 175,00 17,00 5,35 
CONF. 

EDITAL 

008 
ARROZ INTEGRAL TIPO 1 SABOR 

SUL 
PCT 10,00 1,00 5,50 

CONF. 

EDITAL 

010 
AVEIA EM FLOCOS MÉDIOS 

250G 

NATU 

RALLE 
PCT 50,00 5,00 5,90 

CONF. 

EDITAL 

012 
BANHA DE PORCO 

ALIBEM UN 100,00 10,00 23,00 
CONF. 

EDITAL 

022 
BISCOITO SALGADO TIPO 

PCT C/ 370GR INTEGRAL 

SALT 

PLUS 
UN 100,00 10,00 5,15 

CONF. 

EDITAL 

023 
CACAU EM PÓ 

ATALAIA PCT 100,00 10,00 35,00 
CONF. 

EDITAL 

024 
CAFÉ 500GR 

COAMO UN 400,00 40,00 19,20 
CONF. 

EDITAL 

025 CANELA EM PAU PCT 10G INCAS UN 100,00 10,00 2,90 
CONF. 

EDITAL 

026 CANELA EM PÓ PCT 10GR 
BEIJA 

FLOR 
U 100,00 10,00 2,90 

CONF. 

EDITAL 

027 
CANJICA BRANCA 500G  BEIJA 

FLOR 
PCT 400,00 40,00 5,90 

CONF. 

EDITAL 

036 

CHÁ EM SAQUINHOS 

(CAIXA) VÁRIOS 

SABORES:(HORTELÃ, 

CAMOMILA, ERVA-DOCE, 

CIDREIRA). 

81 CX 1.500,00 150,00 2,65 
CONF. 

EDITAL 

037 
COLORAU EM PÓ PCT C/ NO 

MINIMO 500GR 
INCAS UN 10,00 1,00 6,40 

CONF. 

EDITAL 

038 

CORANTE EM PÓ 

COMESTÍVEL PACOTE DE 

12GR 

MIX UN 50,00 5,00 7,80 
CONF. 

EDITAL 

042 ERVILHA 200GR  
PREDI 

LECTA 
UN 300,00 30,00 3,40 

CONF. 

EDITAL 

046 

FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL OU DE PRIMEIRA 

5KG 

ANNIELA UN 60,00 6,00 15,30 
CONF. 

EDITAL 

048 
FERMENTO EM PÓ QUIMICO 

PCT  250 GR 
APTI UN 50,00 5,00 5,50 

CONF. 

EDITAL 

051 
LEITE SEM LACTOSE UHT 1 

LITRO,  

TERRA 

VIVA 
UN 300,00 30,00 7,70 

CONF. 

EDITAL 

052 
LENTILHA 500G, DE 1ª 

QUALIDADE 

BEIJA 

FLOR 
PCT 100,00 10,00 11,70 

CONF. 

EDITAL 

054 MACARRÃO INTEGRAL FLORIA 

NI 

UN 50,00 5,00 7,60 CONF. 

EDITAL 

055 
MACARRÃO PARA SOPA 

TIPO ALFABETO 500GR 
ISABELA UN 200,00 20,00 3,80 

CONF. 

EDITAL 

056 
MACARRÃO PARA SOPA 

TIPO CONCHINHA 500GR  
ROSANE UN 200,00 20,00 3,40 

CONF. 

EDITAL 

058 
MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE 1KG 

FLORIA 

NI 
UN 400,00 40,00 6,10 

CONF. 

EDITAL 

062 MARGARINA 
CLAY 

BOM 
KG 260,00 26,00 11,60 

CONF. 

EDITAL 

065 MILHO VERDE 200 GR FUGINI UN 300,00 30,00 3,60 
CONF. 

EDITAL 

066 ÓLEO DE SOJA 900ML COAMO UN 700,00 70,00 6,20 
CONF. 

EDITAL 

072 SAGU 500G PRATA UN 260,00 26,00 7,80 
CONF. 

EDITAL 

073 SAL IODADO 1 KG 
BOM DE 

MESA 
UN 200,00 20,00 1,80 

CONF. 

EDITAL 

074 TEMPERO LOURO PCT 5GR 
DONA 

NENA 
UN 30,00 3,00 4,50 

CONF. 

EDITAL 

076 
TEMPERO ORÉGANO PCT 

200GRS 
JANDIRA UN 20,00 2,00 23,00 

CONF. 

EDITAL 

077 

TEMPERO PIMENTA DO 

REINO DESIDRATADA PCT 

50GR 

INCAS UN 20,00 2,00 9,10 
CONF. 

EDITAL 

079 VINAGRE 900ML HEINIG UN 150,00 15,00 2,10 
CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA CNPJ Nº 11.583.995/0001-87 

ITEM 

DO 

TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID 
QTD 

MÁXIMA 

QTD 

MINIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 

GARANTIA 

OU 

VALIDADE 

006 ALHO IN NATURA 
TROPEI 

RO 
KG 100,00 10,00 30,35 

CONF. 

EDITAL 

009 
ARROZ PARBOILIZADO TIPO 

I 5 KG 

SABOR 

SUL 
PCT 350,00 35,00 28,90 

CONF. 

EDITAL 

018 

BISCOITO DOCE SABOR 

LEITE SEM RECHEIO PCT C/ 

NO MINIMO 370G 

PICCI 

NINI 
UN 1.300,00 130,00 4,20 

CONF. 

EDITAL 

019 

BISCOITO DOCE TIPO 

MAISENA PCT C/ NO MINIMO 

370G 

PICCI 

NINI 
UN 1.300,00 130,00 4,00 

CONF. 

EDITAL 

020 
BISCOITO MARIA PCT C/ NO 

MINIMO 370GR 

PICCI 

NINI 
UN 1.300,00 130,00 4,00 

CONF. 

EDITAL 

021 

BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAN CRACKER PCT C/ NO 

370GR 

PICCI 

NINI 
UN 1.300,00 130,00 4,30 

CONF. 

EDITAL 

028 CANJIQUINHA 1 KG SILOTI PCT 400,00 40,00 3,80 
CONF. 

EDITAL 

032 CARNE SUINA PERNIL 

CASA DE 

CARNES

DOIS 

IRMÃOS 

KG 1.000,00 100,00 20,45 
CONF. 

EDITAL 

035 

CEREAL MATINAL DE MILHO 

SEM AÇÚCAR EMB. COM NO 

MINIMO 2 KG 

ALCA 

FOODS 
PCT 400,00 40,00 73,90 

CONF. 

EDITAL 

039 
COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO 

COPA 

COL 
KG 1.500,00 150,00 13,05 

CONF. 

EDITAL 

041 

DOCE DE FRUTA 1KG, 

SABORES: MORANGO, UVA, 

GOIABA, BANANA, 

PÊSSEGO, MAÇÃ OU 

ABOBORA 

CIA 

FRIOS 
PT 250,00 25,00 9,70 

CONF. 

EDITAL 

043 EXTRATO DE TOMATE 880G 
CIA 

FRIOS 
UN 300,00 30,00 11,40 

CONF. 

EDITAL 

044 

FARINHA DE MILHO (TIPO 

FUBÁ) 1 KG GRUPO: SECA, 

CLASSE:AMARELA, TIPO: 1 

SILOTI PCT 400,00 40,00 3,10 
CONF. 

EDITAL 

045 

FARINHA DE MILHO 1 KG 

(TIPO BIJU) GRUPO: SECA, 

CLASSE:AMARELA, TIPO: 1 

INDIANA PCT 450,00 45,00 3,99 
CONF. 

EDITAL 

047 

FEIJÃO PRETO 1KG 

ASPECTO BRILHOSO, LISO, 

EXCELENTE QUALIDADE, 

SAFRA NOVA. TIPO 1 

SABOR 

SUL 
PCT 750,00 75,00 6,75 

CONF. 

EDITAL 

050 
LEITE INTEGRAL UHT 1 

LITRO 

AMANHE

CER 
UN 6.000,00 600,00 5,30 

CONF. 

EDITAL 

057 
MACARRÃO PARA SOPA 

TIPO PADRE NOSSO 500GRS 

FLORIA 

NI 
UN 200,00 20,00 3,60 

CONF. 

EDITAL 

059 MAMÃO IN NATURA CANTU KG 2.000,00 200,00 10,70 
CONF. 

EDITAL 

061 MANGA IN NATURA CANTU KG 1.000,00 100,00 10,00 
CONF. 

EDITAL 

063 MELANCIA CANTU KG 2.000,00 200,00 3,89 
CONF. 

EDITAL 

064 MELÃO CANTU KG 300,00 30,00 7,69 
CONF. 

EDITAL 

070 PEITO DE FRANGO 
COPA 

COL 
KG 200,00 20,00 17,10 

CONF. 

EDITAL 

Marquinho/PR, em 23 de Julho de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima 

enumerada, assinada em 23 de julho de 2024, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 

do dia 22/07/2024, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: LUCIANO DE OLIVEIRA CARDOSO 10436303922 CNPJ Nº 46.142.110/0001-99 

ITEM 

DO 

TR 

ESPECIFICAÇÃO UNID 
QTD 

MÁXIMA 

QTD 

MINIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 

GARANTIA 

OU 

VALIDADE 

001 

CARGA DE GÁS NITROGÊNIO PARA 

TESTE DE VAZAMENTO, PARA 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO 

KG 100,00 10,00 116,00 
CONF. 

EDITAL 

002 
CARGA DE GÁS R-134 PARA SISTEMAS 

DE AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO. 
KG 100,00 10,00 229,00 

CONF. 

EDITAL 

003 GÁS 141B PARA LIMPEZA DO SISTEMA KG 70,00 7,00 83,00 
CONF. 

EDITAL 

004 

MANGUEIRA ACD R12/R134A COM 06 

MM E 08 MM DE DIÂMETRO PARA 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO 

AUTOMOTIVO. 

M 100,00 10,00 92,00 
CONF. 

EDITAL 

005 

MANGUEIRA ACD R12/R134A COM 10 

MM E 12 MM DE DIÂMETRO PARA 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO 

AUTOMOTIVO. 

M 100,00 10,00 113,00 
CONF. 

EDITAL 

006 ÓLEO PAG R134 LITRO 70,00 7,00 123,00 
CONF. 

EDITAL 

007 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

SISTEMAS DE AR CONDICIONADO. 

H 300,00 30,00 161,00 
CONF. 

EDITAL 

Marquinho/PR, em 23 de Julho de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 009/2024 
Edital Nº 001/2024 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor Neimar Granoski, Prefeito do Município de 
Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 37, inciso IX, da Constituição Federal, 27, inciso IX, da Constituição do Estado 
do Paraná, 12, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 025/2023, a 
Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, 
  

RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições para o teste seletivo destinado a contratação 
por tempo determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste 
Edital. 
 
1 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE 
MÍNIMA E REMUNERAÇÃO abrangida pela contratação temporária; 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento, a função abaixo relacionada: 
 

Funções Vaga Remuneraçã
o 

Carga 
Horária 
Semanal 

Escolaridade 

FARMACÊUTIC
O 

01 + 
CR 

R$ 4.449,94 40h Ensino Superior em Farmácia 
Registro no Conselho de 
Classe correspondente. 

 
1.2 -  As atribuições do cargo de  Farmacêutico serão: Coordenar e executar as atividades 
de Assistência Farmacêutica no Âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família; Auxiliar os 
gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de Assistência 
Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família, assegurando a integridade e a 
intersetorialidade das ações de saúde; Promover o acesso e o uso racional de medicamentos 
junto à população e aos profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família, por intermédio 
de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso; Assegurar a dispensarão 
adequada dos medicamentos e viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na 
Atenção Básica/Saúde da Família; Selecionar, programar, distribuir e dispensar 
medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e serviços; Receber, 
armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos na Atenção Básica/Saúde da 
Família; Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive os 
medicamentos fototerápicos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da 
melhoria da qualidade de vida da população; Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e 
as equipes PSF com informações relacionadas à morbi mortalidade associados aos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
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medicamentos; Elaborar, em conformidade com as diretrizes municipais, 

estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico, projetos na área da  
Atenção/Assistência Farmacêuticas a serem desenvolvidos; Intervir diretamente com os 
usuários nos casos específicos, em conformidade com a equipe de Atenção Básica/Saúde 
da Família, visando uma farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos e 
mensuráveis, voltados à melhoria da qualidade de vida; Estimular, apoiar, propor e garantir 
a educação permanente de profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família envolvidos 
em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica; Treinar e capacitar os recursos 
humanos da Atenção Básica/Saúde da Família para o cumprimento das atividades 
referentes à Assistência Farmacêutica; Zelar pela conservação e limpeza do local de 
trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Dirigir, quando habilitado, 
veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou 
atividades inerentes ao respectivo cargo; Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da 
Administração Municipal; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com 
as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas 
que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
.2 – DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; 
2.1 – Nos termos da Lei Complementar nº 05/2019 – Virmond/PR, as contratações por 
tempo determinado de que trata: 
I – Serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, 
no interesse da administração pública, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não 
ultrapassem a 24 (vinte e quatro) meses; 
II – A remuneração, dos trabalhadores temporariamente contratados, seguirá a prevista na 
respectiva Lei Complementa 025/2023, para as funções descritas neste teste seletivo, sendo 
suportada pelo erário municipal, pelas dotações orçamentárias previstas ao pagamento de 
pessoal da administração pública, nos moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos 
adicionais, suplementares ou especiais; 
III – Não poderá ser feita com Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou Servidores de 
suas subsidiárias e controladas, sendo que a inobservância deste dispositivo importará na 
nulidade do contrato e responsabilização da autoridade contratante e do contratado, inclusive 
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos; 
IV – Extinguir-se-ão, sem direito a indenizações: pelo término do prazo contratual: por 
iniciativa do contratado, por manifestação unilateral da Administração Pública Contratante, 
pelo cometimento de infração contratual ou legal por parte do Contratado apurada em 
regular processo administrativo, no caso de ser ultimado o concurso público com vistas ao 
provimento de vagas correspondentes às funções desempenhadas pelos servidores 
contratados em caráter temporário com o retorno do titular, na hipótese prevista no inciso V 
do art. 2º Lei Complementar n.º 005/2019, pela extinção ou conclusão do objeto, nas 
hipóteses previstas nas alíneas do inciso VII do art. 2º da Lei Complementar n.º 005/2019,   

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE REVOGAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024 

O Prefeito de Coronel Vivida, diante do novo achado resultante da Demanda nº 242/2024 do TCE/PR, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, resolve: REVOGAR, o processo licitatório 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024 que tem por objeto a pavimentação asfáltica de vias 
urbanas em CBUQ, área pavimentada: 18.254,53 m².  
Ademais a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem provocação, de revogar o ato 
administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada 
pelo STF no enunciado da Súmula 473, senão vejamos: STF Súmula nº 473 - Administração Pública - 
Anulação ou Revogação dos Seus Próprios Atos: A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial.  
Diante do exposto, REVOGO processo licitatório, em atendimento aos princípios licitatórios e 
constitucionais. 
Compulsando os autos, destacam-se fatos que se contrapõem ao prosseguimento do feito, falhas na 
Planilha Orçamentária, as quais trarão prejuízos à Administração Pública. 
Dê ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. Coronel Vivida, 26 de 
julho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024/PMQI 

 
A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em equipamentos 
contra incêndio e recarga de extintores, para atendimento de diversas Secretarias do Município de 
Quedas do Iguaçu/PR, conforme o contido no Termo de Referência – ANEXO I. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; ás 08:00 horas do dia 31 de julho de2024. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 07:59 horas do dia 13 de agosto de 2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: até as 08:00 horas do dia 13 de agosto de 2024. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: ás 08:00 horas do dia 13 de agosto de 2024. 
LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ 

 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o 
edital e seus anexos poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, junto 
no site https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco do Brasil S/A, sítio eletrônico da prefeitura de 
Quedas do Iguaçu, estado do Paraná no www.quedasdoiguacu.pr.gov.br   
 

 
Quedas do Iguaçu, 29 de julho de 2024 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024/PMQI 

 
A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de ultrassom e 
impressora através da Emenda Parlamentar 37020014, para o hospital municipal Dr. Auri 
Antônio Sanson do Município de Quedas do Iguaçu/Pr, conforme o contido no Edital e seus 
Anexos. 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; ás 08:00 horas do dia 18 de julho de 2024. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 07:59 horas do dia 12 de agosto de 2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: até as 08:00 horas do dia 12 de agosto de 2024. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: ás 08:00 horas do dia 12 de agosto de 2024. 
 
LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ 

 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco 
do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, do município de Quedas do Iguaçu/Pr. 

 
Quedas do Iguaçu, 26 de julho de 2024. 

 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024/PMQI 

 
A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de ultrassom e 
impressora através da Emenda Parlamentar 37020014, para o hospital municipal Dr. Auri 
Antônio Sanson do Município de Quedas do Iguaçu/Pr, conforme o contido no Edital e seus 
Anexos. 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; ás 08:00 horas do dia 18 de julho de 2024. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 07:59 horas do dia 30 de julho de 2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: até as 08:00 horas do dia 30 de julho de 2024. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: ás 08:00 horas do dia 30 de julho de 2024. 
 
LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ 

 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco 
do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, do município de Quedas do Iguaçu/Pr. 

 
Quedas do Iguaçu, 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 

 
MODALIDADE PREGÃO Nº 53/2024 

 
Comunicamos a alteração da especificação do item do ANEXO I –Termo de Referência do edital acima, com a 
seguinte redação: 
 
Onde se lê:  
 

Item Quant Un Descrição Marca Unit R$ Total R$ 
8 300 Kg Suplemento nutricional em pó para crianças 

de 3 a 10 anos, nutricionalmente completo e 
rico em vitaminas e minerais.  Contém 
derivados de leite e de soja. Isento de 
glúten, podendo ser consumido por via oral 
ou por sondas. Sem sabor ou sabores 
variados. PARÂMETRO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE AO NUTREN JR. LATA - 
MÍNIMO 400G E MÁXIMO 800G 

 134,92 40.476,00 

 
Leia-se:  
 

Item Quant Un Descrição Marca Unit R$ Total R$ 
8 300 Kg Suplemento nutricional em pó para 

crianças de 1 a 10 anos, nutricionalmente 
completo e rico em vitaminas e minerais 
podendo conter derivados de leite e de soja. 
Isento de glúten e lactose, podendo ser 
consumido por via oral ou por sondas. Sem 
sabor ou sabores variados. PARÂMETRO 
DE QUALIDADE EQUIVALENTE, SIMILAR 
OU DE MELHOR QUALIDADE AO 
NUTREN JR 

 134,92 40.476,00 

 
Altera-se também a data da sessão de abertura das propostas, início do certame e julgamento da licitação em 
epígrafe, conforme artigo 55 § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, nos seguintes termos: 
 
Limite para acolhimento das propostas: 09.08.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME 
Data: 09.08.2024 ás 09:00 horas (Horário de Brasília) 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
 
A íntegra do instrumento acima, poderá ser obtida junto ao Setor de Licitação desta Prefeitura à Av. Abilon de Souza 
Naves 458, no horário das 9:00 às 16:00 h, de segunda a sexta-feira, no site www.guaraniacu.atende.net ou pelo e-
mail licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
Guaraniaçu, 29 de julho de 2024. 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2024 
 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Aquisição de 03 (três) veículos novos 0 km tipo 
Van destinados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito no presente Edital e seus 
anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 
e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 14.08.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 14.08.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13: 00 às 17:00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 06/2024 

 
 

SÚMULA: Revoga Portaria N. 05/2020, e designa 
Servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos 
na Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr, e dá 
outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.  

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º - Revoga Portaria N. 05/2020 de 12/08/2020. 
 
Art. 2º. DESIGNA o Servidor Edenilson Fausto CPF: 880.355.309-68,  detentor de 
Cargo de Provimento Efetivo de Advogado para exercer a função de Fiscal de Contratos 
na Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Art. 3º. Fica concedida Função Gratificada  - FG 03 pelo exercício da função de Fiscal 
de Contratos, nos termos da Lei N. 60/2017 de 12/12/2017 Publicada no Jornal Correio 
do Povo do Paraná, na Edição 2789 de 13/12/2017. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
05/07/2024,  revogando as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 05 de julho de 2024. 

 
 
  

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90036/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 12 de agosto de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Material Esportivo 
para Implantação da Escolinha de Futebol na Aldeia Guarani nas Comunidades de Palmeirinha do Iguaçu e 
Mato Branco – Chopinzinho/PR. Valor máximo estimado: R$ 25.574,99 (vinte e cinco mil, quinhentos e 
setenta e quatro reais e noventa e nove centavos). Gênero: Material Esportivo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614 (46) 9 8401-3560. 
 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90037/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 15 de agosto de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Pessoa 
Jurídica Especializada para Ministrar Curso Educacional Preparatório para ENEM e Pré-Vestibular, para 
atender a demanda da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. Valor máximo estimado: R$ 59.421,48 
(cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos). Gênero: Serviços. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (46) 9 9937-0154. 
 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90038/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 14 de agosto de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa para 
Elaboração de Projeto de Avaliação do Impacto ao Patrimônio Arqueológico (PAIPA) de Nível III - Lote para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia. Valor 
máximo estimado: R$ 9.000,00 (nove mil reais). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614 (46) 9 8401-3560. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DECORRENTE DO CONVÊNIO Nº 942014/2023, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E O MAPA – MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 31 de julho 
de 2024 até às 08h do dia 13 de agosto de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 13 de 
agosto de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 13 de agosto de 2024. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 122.719,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 29 de 
julho de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 
  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2024 

DATA: 10/07/24      ABERTURA: 25/07/24  PROPOSTAS ATÉ: 08h           DISPUTA: 09h 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS, BANCOS, LIXEIRAS E TOLDO; conforme discriminado no objeto 
do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2024 

DATA: 26/06/24       ABERTURA: 15/07/24 PROPOSTAS ATÉ: 08h            DISPUTA: 09h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTADEIRAS E VEÍCULO 
UTILITÁRIO DECORRENTE DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 53/2024 – DEAGRO, FIRMADO COM 
SEAB – SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
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4.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII 
do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
4.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, 
apresentando histórico escolar e demais documentos comprovatórios.  
 
5 – PRAZOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS; 
5.1 – Os interessados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Virmond/PR, com sede 
na Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, Virmond/PR, em horário de expediente 
(07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segundas-feiras a sextas-feiras, 
exceto recessos, feriados e suspensões de expediente) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação do presente edital, munidos de currículo no qual conste seus dados 
pessoais, histórico de formação e profissional, acompanhado dos documentos que 
comprovem as exigências deste edital, fazendo o protocolo com a comissão examinadora. 
5.2 – Não haverá cobrança de valor de inscrição. 
 
6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 
6.1 – Após decisão da comissão responsável pela análise dos documentos será divulgado o 
resultado do teste seletivo, via publicação oficial. A convocação se dará conforme 
necessidade do município, através de edital próprio via publicação oficial, convocando os 
candidatos pela ordem de classificação para assinatura dos contratos, para que se apresentem 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a publicação, sob pena de decadência do direito à 
contratação e convocação dos candidatos classificados na seqüência. 
 
7 – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
7.1 – Eventuais omissões serão sanadas pela comissão examinadora, responsável pelo teste 
seletivo, em conformidade com a legislação aplicável; 
7.2 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, 
bem como na obrigação de conhecer a legislação pertinente à função em disputa. 

 
Virmond/PR, 29 de julho de 2024. 

  
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 
 

ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
(Membro)                                                                         (Membro) 

COMISSÃO EXAMINADORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 
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CRONOGRAMA 
 

30/07/2024 Publicação de Edital de abertura  
30/07/2024 a 05/08/2024 Prazo para os candidatos apresentarem documentos/inscrição 
06/08/2024 Publicação do edital de homologação das inscrições 
06/08/2024 a 08/08/2023 Prazo para recurso 
09/08/2024 Publicação do edital de resultado provisório do processo de seleção 
09/08/2024 a 12/08/2024 Prazo para recurso 
13/08/2024 Publicação do Edital de Homologação do resultado final 

 
 
 

                       
REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 

 
 DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF ACOMPANHADO DE CÓPIAS 
 CERTIDÃO QUE COMPROVE ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES  

ELEITORAIS, EMITIDO PELO CARTÓRIO ELEITORAL 
 ESTAR QUITE E LIBERADO DO SERVIÇO MILITAR, PARA OS  

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, ATRAVÉS DE COMPROVAÇÃO 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,  

SEM RESSALVAS, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EXPEDIDA 
PELO CARTÓRIO CRIMINAL; 

 NÃO TER SIDO DEMITIDO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 

 NÃO ESTAR APOSENTADO EM DECORRÊNCIA DE CARGO, FUNÇÃO  
OU EMPREGO PÚBLICO DE ACORDO COM O PREVISTO NO 

 INCISO XVI, XVII EPARÁGRAFO 10 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS  N º 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 NÃO ESTAR EM EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

PREVISTO NO INCISO XVI E XVII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 POSSUIR ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO 

 DO CARGO PRETENDIDO, APRESENTANDO HISTÓRICO ESCOLAR 
 E DEMAIS DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS.  

 CURRICULO PESSOAL COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
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PONTUAÇÃO 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não Pontua  
Pós-graduação comprovada 0,5 Com limite máximo de 1,0 

ponto 
Mestrado Completo 1,0 Com limite máximo de 2,0 

pontos 
Doutorado Completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço 0,5 por ano Limite máximo de 5,0 pontos 
Critério de desempate MAIOR IDADE  
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nas hipóteses de o Contratado: ser convocado para serviço militar obrigatório, quando 
houver incompatibilidade de horário,  assumir mandato eletivo que implique afastamento do 
serviço, se o contratado faltar ao trabalho por mais de 30 dias, ressalvadas as faltas abonadas 
por motivo de doença.   
2.2 – O contratado temporariamente não poderá receber atribuições, funções ou encargos 
não previstos no respectivo contrato ou ser nomeado, designado, ainda que a título precário 
ou em substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança, sendo que a 
inobservância destes preceitos importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade administrativa das autoridades que lhe deram causa. 
 
3 – DO TESTE SELETIVO; 
3.1 – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do 
cumprimento dos requisitos previstos na Lei Complementar 025/2023 – Virmond/PR, e 
investigação da vida profissional pregressa do candidato; 
3.2 – Será contratado o candidato com maior  formação e experiência na área respectiva, 
nada havendo que o desabone (antecedentes criminais, punições administrativas 
disciplinares, condenações civis por improbidade administrativa, etc.); 
3.3 - A comissão responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as 
diligências necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos 
e demais documentos entregues pelos interessados; 
3.4 – Será elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que 
levaram a contratação deste ou daquele candidato; 
3.5 - O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às 
contratações temporárias, inclusive processo seletivo. 
 
4 – REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 
4.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
4.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
4.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
4.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, através 
de comprovação; 
4.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
4.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, 
atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, ou documento 
equivalente, expedida pelo cartório criminal; 
4.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
4.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo 
com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 37.695.000,00 38.078.000,00 6.133.066,89 6.133.066,89 5.653.048,84 5.653.048,8431.944.933,11 32.424.951,16 4.266.146,96

DESPESAS CORRENTES 33.433.500,00 33.456.500,00 5.933.222,36 5.933.222,36 5.512.172,68 5.512.172,6827.523.277,64 27.944.327,32 4.125.270,80

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.403.850,00 15.391.850,00 2.120.920,58 2.120.920,58 2.120.920,58 2.120.920,5813.270.929,42 13.270.929,42 2.120.920,58

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.200.000,00 1.200.000,00 187.809,82 187.809,82 133.953,15 133.953,151.012.190,18 1.066.046,85 131.429,24

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.829.650,00 16.864.650,00 3.624.491,96 3.624.491,96 3.257.298,95 3.257.298,9513.240.158,04 13.607.351,05 1.872.920,98

DESPESAS DE CAPITAL 3.461.500,00 3.821.500,00 199.844,53 199.844,53 140.876,16 140.876,163.621.655,47 3.680.623,84 140.876,16

INVESTIMENTOS 2.661.500,00 3.021.500,00 23.794,44 23.794,44 23.794,44 23.794,442.997.705,56 2.997.705,56 23.794,44

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 800.000,00 800.000,00 176.050,09 176.050,09 117.081,72 117.081,72623.949,91 682.918,28 117.081,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00800.000,00 800.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 3.305.000,00 3.305.000,00 460.526,56 460.526,56 460.526,56 460.526,562.844.473,44 2.844.473,44 460.526,56

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 41.000.000,00 41.383.000,00 6.593.593,45 6.593.593,45 6.113.575,40 6.113.575,4034.789.406,55 35.269.424,60 4.726.673,52

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 41.000.000,00 41.383.000,00 6.593.593,45 6.593.593,45 6.113.575,40 6.113.575,4034.789.406,55 35.269.424,60 4.726.673,52

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 851.515,49 851.515,49 1.331.533,54 1.331.533,54(851.515,49) (1.331.533,54) 2.718.435,42

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 41.000.000,00 41.383.000,00 7.445.108,94 7.445.108,94 7.445.108,94 7.445.108,9433.937.891,06 33.937.891,06 7.445.108,94

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/07/2024 09:52
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

41.000.000,00 41.124.697,93 18,10 18,107.445.108,94 7.445.108,94 33.679.588,99RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

40.500.000,00 40.524.697,93 18,37 18,377.445.108,94 7.445.108,94 33.079.588,99      RECEITAS CORRENTES

3.529.000,00 3.529.000,00 9,60 9,60338.892,18 338.892,18 3.190.107,82            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

3.376.000,00 3.376.000,00 9,47 9,47319.830,01 319.830,01 3.056.169,99                  IMPOSTOS

153.000,00 153.000,00 12,46 12,4619.062,17 19.062,17 133.937,83                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

156.500,00 156.500,00 21,70 21,7033.960,57 33.960,57 122.539,43            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

156.500,00 156.500,00 21,70 21,7033.960,57 33.960,57 122.539,43                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

350.000,00 374.697,93 25,99 25,9997.380,99 97.380,99 277.316,94            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

350.000,00 374.697,93 25,99 25,9997.380,99 97.380,99 277.316,94                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

779.950,00 779.950,00 0,02 0,02144,00 144,00 779.806,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

779.950,00 779.950,00 0,02 0,02144,00 144,00 779.806,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,001.256,58 1.256,58 (1.256,58)            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,001.256,58 1.256,58 (1.256,58)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

35.684.550,00 35.684.550,00 19,54 19,546.973.474,62 6.973.474,62 28.711.075,38            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

21.474.700,00 21.474.700,00 20,47 20,474.394.816,37 4.394.816,37 17.079.883,63                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

9.544.850,00 9.544.850,00 19,14 19,141.827.331,26 1.827.331,26 7.717.518,74                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.665.000,00 4.665.000,00 16,11 16,11751.326,99 751.326,99 3.913.673,01                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

500.000,00 600.000,00 0,00 0,000,00 0,00 600.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

500.000,00 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

500.000,00 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

41.000.000,00 41.124.697,93 18,10 18,107.445.108,94 7.445.108,94 33.679.588,99SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

41.000.000,00 41.124.697,93 18,10 18,107.445.108,94 7.445.108,94 33.679.588,99TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

41.000.000,00 41.124.697,93 18,10 18,107.445.108,94 7.445.108,94 33.679.588,99TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 258.302,07 0,00 100,000,00 258.302,07 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 258.302,07 0,00 100,000,00 258.302,07 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/07/2024 09:48
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20282025 2026 2027 2030 2031 20322029 2033

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 17.440.882,59
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 1 / 3

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A JUNHO DE 2024

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARQUINHO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 2.838.112,665.000.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 463.985,151.100.000,00

            Civil 463.985,151.100.000,00

                  Ativo 463.985,151.100.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 807.247,291.300.000,00

            Civil 807.247,291.300.000,00

                  Ativo 807.247,291.300.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 887.015,371.300.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 887.015,371.300.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 679.864,851.300.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 679.864,851.300.000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

2.158.247,81TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 3.700.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 4.250.000,00 1.268.987,69 1.268.987,691.268.987,69

            Aposentadorias 3.900.000,00 1.221.085,66 1.221.085,661.221.085,66

            Pensões 350.000,00 47.902,03 47.902,0347.902,03

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 350.000,00 74.117,88 74.117,8874.117,88

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 350.000,00 74.117,88 74.117,8874.117,88

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 4.600.000,00 1.343.105,57 1.343.105,571.343.105,57

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (900.000,00) 815.142,24 (1.343.105,57)815.142,24

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 1.271.232,442.400.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

1.271.232,44TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 2.400.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 1 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0014.457.654,661.224.937,04 1.215.967,99 1.229.552,75 1.225.376,25 1.232.076,15 523.384,90 1.421.058,06 1.278.111,08 1.219.314,16 1.283.851,76 1.303.722,88 1.300.301,64DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0013.937.643,021.191.975,16 1.170.223,23 1.192.552,75 1.166.515,25 1.173.215,15 523.384,90 1.362.197,06 1.219.250,08 1.197.453,16 1.246.851,76 1.248.722,88 1.245.301,64Pessoal Ativo

0,0012.342.754,93937.447,09 920.105,31 931.647,22 910.030,02 916.953,71 1.753.454,24 1.116.981,30 969.815,77 948.982,97 978.653,35 973.833,02 984.850,93     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.594.888,09254.528,07 250.117,92 260.905,53 256.485,23 256.261,44 (1.230.069,34) 245.215,76 249.434,31 248.470,19 268.198,41 274.889,86 260.450,71     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00520.011,6432.961,88 45.744,76 37.000,00 58.861,00 58.861,00 0,00 58.861,00 58.861,00 21.861,00 37.000,00 55.000,00 55.000,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,002.571,700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 644,90 0,00 1.926,80 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,002.571,700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 644,90 0,00 1.926,80 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0014.455.082,961.224.937,04 1.215.967,99 1.229.552,75 1.225.376,25 1.232.076,15 523.384,90 1.421.058,06 1.278.111,08 1.218.669,26 1.283.851,76 1.301.796,08 1.300.301,64DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

37.512.811,08RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

623.613,50(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

220.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

36.669.197,58RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

14.455.082,96DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 39,42%

19.801.366,69LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

18.811.298,36LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

17.821.230,02LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/07/2024 11:17
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 37.695.000,00 51.163.943,18 6.082.550,35 24.189.303,49 6.400.297,74 18.409.149,78 92,85 32.754.793,4094,46 26.974.639,69

LEGISLATIVA 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,000,00 1.300.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,000,00 1.300.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 164.000,00 164.000,00 22.613,12 68.635,38 22.613,12 68.635,38 0,35 95.364,620,27 95.364,62

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 164.000,00 164.000,00 22.613,12 68.635,38 22.613,12 68.635,38 0,35 95.364,620,27 95.364,62

ADMINISTRAÇÃO 5.685.500,00 5.485.500,00 651.143,80 2.496.118,89 665.221,95 2.443.657,12 12,32 3.041.842,889,75 2.989.381,11

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.316.500,00 4.116.500,00 475.343,66 1.915.812,89 485.061,81 1.878.351,12 9,47 2.238.148,887,48 2.200.687,11

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.011.000,00 1.011.000,00 129.111,68 424.794,53 129.111,68 409.794,53 2,07 601.205,471,66 586.205,47

CONTROLE INTERNO 308.000,00 308.000,00 37.968,46 124.071,47 37.968,46 124.071,47 0,63 183.928,530,48 183.928,53

COMUNICAÇÃO SOCIAL 50.000,00 50.000,00 8.720,00 31.440,00 13.080,00 31.440,00 0,16 18.560,000,12 18.560,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.679.000,00 1.768.000,00 221.188,83 644.432,99 219.186,34 634.537,31 3,20 1.133.462,692,52 1.123.567,01

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 62.000,00 72.700,00 16.171,16 55.552,42 16.344,20 48.444,20 0,24 24.255,800,22 17.147,58

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 335.000,00 413.300,00 40.879,03 141.523,57 38.091,57 138.736,11 0,70 274.563,890,55 271.776,43

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.282.000,00 1.282.000,00 164.138,64 447.357,00 164.750,57 447.357,00 2,26 834.643,001,75 834.643,00

SAÚDE 10.087.210,00 10.050.210,00 1.702.021,08 5.131.279,33 1.810.123,66 4.888.399,85 24,66 5.161.810,1520,04 4.918.930,67

ATENÇÃO BÁSICA 8.627.460,00 8.698.460,00 1.123.871,76 4.399.607,28 1.226.909,77 4.262.785,55 21,50 4.435.674,4517,18 4.298.852,72

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 273.700,00 273.700,00 4.874,00 88.262,67 58.305,65 88.262,67 0,45 185.437,330,34 185.437,33

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.001.050,00 1.001.050,00 573.275,32 643.409,38 524.908,24 537.351,63 2,71 463.698,372,51 357.640,62

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 170.000,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 62.000,000,00 62.000,00

EDUCAÇÃO 8.583.600,00 8.563.600,00 1.224.685,85 3.647.314,51 1.124.494,26 3.482.379,44 17,56 5.081.220,5614,24 4.916.285,49

AÇÃO LEGISLATIVA 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ENSINO FUNDAMENTAL 7.371.600,00 7.351.600,00 1.056.738,25 3.014.519,95 957.627,58 2.861.216,80 14,43 4.490.383,2011,77 4.337.080,05

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.072.000,00 1.072.000,00 167.947,60 587.794,56 166.866,68 576.162,64 2,91 495.837,362,30 484.205,44

EDUCAÇÃO ESPECIAL 120.000,00 120.000,00 0,00 45.000,00 0,00 45.000,00 0,23 75.000,000,18 75.000,00

CULTURA 15.000,00 77.935,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.935,150,00 77.935,15

DIFUSÃO CULTURAL 15.000,00 77.935,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.935,150,00 77.935,15

URBANISMO 896.000,00 11.614.769,65 299.956,68 6.363.497,35 578.186,95 1.330.803,62 6,71 10.283.966,0324,85 5.251.272,30

INFRA-ESTRUTURA URBANA 371.000,00 11.049.769,65 108.241,16 6.001.202,70 439.792,76 1.021.842,30 5,15 10.027.927,3523,44 5.048.566,95

SERVIÇOS URBANOS 525.000,00 565.000,00 191.715,52 362.294,65 138.394,19 308.961,32 1,56 256.038,681,41 202.705,35

AGRICULTURA 2.062.000,00 4.266.238,38 941.368,67 2.072.244,49 927.870,09 1.928.244,49 9,73 2.337.993,898,09 2.193.993,89

ABASTECIMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

EXTENSÃO RURAL 2.052.000,00 1.812.000,00 156.730,29 1.167.690,11 163.054,09 1.163.428,49 5,87 648.571,514,56 644.309,89

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 2.444.238,38 784.638,38 904.554,38 764.816,00 764.816,00 3,86 1.679.422,383,53 1.539.684,00

TRANSPORTE 3.815.000,00 4.805.000,00 775.917,80 2.821.750,57 735.924,97 2.693.016,59 13,58 2.111.983,4111,02 1.983.249,43

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.815.000,00 4.805.000,00 775.917,80 2.821.750,57 735.924,97 2.693.016,59 13,58 2.111.983,4111,02 1.983.249,43
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPORTO E LAZER 276.000,00 271.000,00 30.013,53 88.633,49 25.459,53 84.079,49 0,42 186.920,510,35 182.366,51

DESPORTO DE RENDIMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 266.000,00 261.000,00 30.013,53 88.633,49 25.459,53 84.079,49 0,42 176.920,510,35 172.366,51

ENCARGOS ESPECIAIS 2.331.690,00 1.997.690,00 213.640,99 855.396,49 291.216,87 855.396,49 4,31 1.142.293,513,34 1.142.293,51

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 2.000.000,00 1.666.000,00 173.066,68 721.221,62 237.054,74 721.221,62 3,64 944.778,382,82 944.778,38

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 331.690,00 331.690,00 40.574,31 134.174,87 54.162,13 134.174,87 0,68 197.515,130,52 197.515,13

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.305.000,00 3.310.204,00 485.205,88 1.417.683,80 485.205,88 1.417.683,80 7,15 1.892.520,205,54 1.892.520,20

41.000.000,00 54.474.147,18 6.567.756,23 25.606.987,29 6.885.503,62 19.826.833,58 100,00 34.647.313,60100,00 28.867.159,89TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/07/2024 09:53
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2023 A JUNHO DE 2024

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

RECEITAS CORRENTES (I) 2.928.665,26 3.169.887,47 2.616.502,85 4.188.361,69 3.885.204,28 5.014.298,22 3.155.352,71 5.303.842,40 1.786.440,77 3.594.373,90 3.269.850,51 3.490.691,48 42.403.471,54 46.364.697,93

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria (168.455,76) 739.277,15 (376.869,27) 322.971,43 247.819,54 234.615,12 103.956,76 234.935,42 310.613,91 435.682,19 (187.951,43) 72.985,11 1.969.580,17 3.529.000,00

      IPTU 19.191,01 45.574,28 46.456,17 18.431,10 11.231,76 13.294,68 4.533,65 5.314,30 91.967,51 3.269,34 3.074,78 2.940,46 265.279,04 206.000,00

      ISS 14.481,04 49.977,60 36.160,10 44.093,08 27.647,74 18.905,00 17.433,76 31.740,29 19.007,95 30.123,86 35.802,73 30.286,30 355.659,45 1.000.000,00

      ITBI 53.660,20 19.180,08 42.913,50 115.111,86 123.387,01 56.529,31 6.257,93 102.127,32 13.705,78 23.092,00 46.416,55 9.853,43 612.234,97 1.000.000,00

      IRRF (266.249,91) 602.270,98 (519.532,88) 132.633,44 75.914,44 131.868,28 66.008,43 86.414,33 174.635,07 367.068,93 (287.630,56) 17.675,25 581.075,80 1.170.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.461,90 22.274,21 17.133,84 12.701,95 9.638,59 14.017,85 9.722,99 9.339,18 11.297,60 12.128,06 14.385,07 12.229,67 155.330,91 153.000,00

   Contribuições 13.832,21 17.640,77 10.099,83 26.208,61 11.569,69 14.390,67 17.424,16 16.536,41 11.565,45 11.889,78 16.573,82 16.094,21 183.825,61 156.500,00

   Receita patrimonial 103.764,83 (38.011,35) 23.009,33 225.993,98 (155.182,07) 17.187,57 23.905,70 73.475,29 21.126,36 89.487,90 209.779,22 205.384,30 799.921,06 374.697,93

      Rendimentos de Aplicação Financeira 103.764,83 (49.386,35) 23.009,33 225.993,98 (155.182,07) 17.187,57 23.905,70 73.475,29 21.126,36 89.487,90 209.779,22 205.384,30 788.546,06 374.697,93

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 11.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.375,00 0,00

   Receita agropecuária 3.666,28 666,00 14.959,05 4.770,02 1.160,42 580,31 0,00 144,00 133.930,00 175.603,28 11.340,85 20.616,74 367.436,95 779.950,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 20.109,56 11.941,67 4.638,20 6.451,92 224.990,92 12.420,86 0,00 1.256,58 1.159,97 37.030,24 19.926,08 18.766,18 358.692,18 0,00

   Transferências correntes 2.951.487,84 2.438.373,23 2.940.665,71 3.601.965,73 3.553.965,36 4.735.103,69 3.010.066,09 4.977.494,70 1.308.045,08 2.843.997,04 3.200.181,97 3.145.816,89 38.707.163,33 41.524.550,00

      Cota parte do FPM 1.993.297,83 736.833,58 1.122.160,76 1.044.734,11 1.355.505,36 2.152.637,65 1.487.339,63 2.022.411,50 1.260.862,66 1.322.460,54 1.534.059,58 1.652.107,79 17.684.410,99 20.500.000,00

      Cota parte do ICMS 524.342,12 574.466,46 570.555,26 613.122,08 568.676,19 816.763,32 595.620,29 540.504,96 577.584,80 696.328,33 575.255,34 594.785,49 7.248.004,64 9.000.000,00

      Cota parte do IPVA 9.120,46 6.838,27 4.939,16 19.855,61 3.953,50 5.343,22 308.689,22 95.345,77 71.151,91 72.004,62 69.110,26 34.834,73 701.186,73 800.000,00

      Cota parte do ITR 435,58 1.481,10 43.208,64 151.076,44 10.133,17 5.021,09 2.187,05 3.272,92 726,48 3.498,55 1.674,55 504,07 223.219,64 300.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 5.363,08 4.773,67 6.186,69 6.911,35 5.663,00 6.165,25 7.382,21 7.677,88 9.020,12 7.800,60 8.120,38 10.316,92 85.381,15 100.000,00

      Transferências do FUNDEB 229.592,81 349.949,77 152.520,84 263.552,21 323.395,17 309.554,39 412.780,35 338.546,64 298.180,66 316.687,82 356.924,38 300.888,54 3.652.573,58 4.665.000,00

      Outras transferências correntes 189.335,96 764.030,38 1.041.094,36 1.502.713,93 1.286.638,97 1.439.618,77 196.067,34 1.969.735,03 (909.481,55) 425.216,58 655.037,48 552.379,35 9.112.386,60 6.159.550,00

   Outras receitas correntes 4.260,30 0,00 0,00 0,00 880,42 0,00 0,00 0,00 0,00 683,47 0,00 11.028,05 16.852,24 0,00

DEDUÇÕES (II) 417.177,70 221.579,57 316.590,81 367.129,87 388.786,20 464.940,88 480.243,62 533.842,55 383.869,12 420.418,48 437.571,94 458.509,72 4.890.660,46 5.840.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 417.177,70 221.579,57 316.590,81 367.129,87 388.786,20 464.940,88 480.243,62 533.842,55 383.869,12 420.418,48 437.571,94 458.509,72 4.890.660,46 5.840.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.511.487,56 2.948.307,90 2.299.912,04 3.821.231,82 3.496.418,08 4.549.357,34 2.675.109,09 4.769.999,85 1.402.571,65 3.173.955,42 2.832.278,57 3.032.181,76 37.512.811,08 40.524.697,93

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 63.000,00 237.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 (1.200.000,00) 0,00 0,00 53.613,50 623.613,50 2.080.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.511.487,56 2.885.307,90 2.062.912,04 3.551.231,82 3.496.418,08 4.549.357,34 2.675.109,09 3.569.999,85 2.602.571,65 3.173.955,42 2.832.278,57 2.978.568,26 36.889.197,58 38.444.697,93

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00 1.040.000,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 2.511.487,56 2.885.307,90 2.062.912,04 3.551.231,82 3.276.418,08 4.549.357,34 2.675.109,09 3.569.999,85 2.602.571,65 3.173.955,42 2.832.278,57 2.978.568,26 36.669.197,58 37.404.697,93

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 atualiza 2024TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

3.376.000,00 901.119,391 - RECEITA DE IMPOSTOS

206.000,00 111.100,041.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.000.000,00 201.453,011.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.000.000,00 164.394,891.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.170.000,00 424.171,451.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

30.700.000,00 13.572.639,152 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

20.500.000,00 9.279.241,702.1 - Cota-parte FPM

19.000.000,00 9.279.241,702.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.500.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

9.000.000,00 3.580.079,212.2 - Cota-parte ICMS

100.000,00 50.318,112.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

300.000,00 11.863,622.4 - Cota-parte ITR

800.000,00 651.136,512.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

34.076.000,00 14.473.758,543 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.840.000,00 2.714.527,834 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

2.679.000,00 903.911,805 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

4.686.000,00 2.030.291,436 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

4.686.000,00 2.030.291,436.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

4.665.000,00 2.024.008,396.1.1 - Principal

21.000,00 6.283,046.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 0,006.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(1.175.000,00) (690.519,44)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

152.782,998 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

152.782,998.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.183.074,429 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.690.000,00 1.794.105,22 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.832.134,84 1.832.134,84

4.639.850,00 1.794.105,22 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.832.134,84 1.832.134,84

623.000,00 345.953,03 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 354.281,53 354.281,53

4.016.850,00 1.448.152,19 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 1.477.853,31 1.477.853,31

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

50.150,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

50.150,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

1.832.134,84 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

1.832.134,84 1.794.105,22 0,00

1.832.134,84 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

1.832.134,84 1.794.105,22 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

1.832.134,84 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

1.832.134,84 1.794.105,22 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

1.421.204,00 90,2415 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.832.134,84 1.832.134,84

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

203.029,14 9,7618 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

198.156,59 198.156,59 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

326.320,59 1.431.071,060,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 1.431.071,06 0,00 1.431.071,06

326.320,59 1.431.071,060,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.431.071,06 0,00 0,00

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.077.000,00 1.036.858,53 42.874,0220 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

1.401.699,90 1.358.825,88

497.000,00 232.666,66 11.631,9220.1 - Educação Infantil 244.298,58 232.666,66

3.460.000,00 777.191,87 31.242,1020.2 - Ensino Fundamental 1.112.401,32 1.081.159,22

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

120.000,00 27.000,00 0,0020.4 - Educação Especial 45.000,00 45.000,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.527.000,00 2.225.344,06 31.242,1021 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

2.590.254,63 2.559.012,53

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

7.527.000,00 2.225.344,06 31.242,1021.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.590.254,63 2.559.012,53

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.358.825,8822 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

2.714.527,8323 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

4.073.353,7128 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

28,1429 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.073.353,713.618.439,64

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

134.364,82 0,00 116.844,8230 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 17.520,00

59.238,79 0,00 41.718,7930.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 17.520,00

75.126,03 0,00 75.126,0330.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.010.100,00 419.429,7231 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

710.100,00 321.321,7731.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

240.000,00 137.023,7231.1.1 - Salário-Educação

5.100,00 1.000,6531.1.2 - PDDE

115.000,00 37.345,9731.1.3 - PNAE

150.000,00 47.714,7331.1.4 - PNATE

200.000,00 98.236,7031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 145,9531.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

300.000,00 97.962,0031.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

763.600,00 424.778,95 122.061,0532 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

608.987,36 486.926,31

20.000,00 7.461,50 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 7.461,50 7.461,50

743.600,00 417.317,45 122.061,0532.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 601.525,86 479.464,81

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

9.530.600,00 3.069.699,67 164.935,0733 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 3.617.279,09 3.452.344,02

9.416.100,00 3.069.699,67 164.935,0733.1 -   Despesas Correntes 3.617.279,09 3.452.344,02

5.426.850,00 1.958.226,77 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 2.003.657,40 2.003.657,40

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

120.000,00 27.000,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

45.000,00 45.000,00

3.869.250,00 1.084.472,90 164.935,0733.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.568.621,69 1.403.686,62

114.500,00 0,00 0,0033.2 - Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

114.500,00 0,00 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 0,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

23.497,5934 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 10.257,88

137.023,7235 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.030.291,43

140.243,7236 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.967.582,35

20.277,5937 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 72.966,96

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

20.277,5940 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 72.966,96

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/07/2024 10:51
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 17.886.096,3440.524.697,93
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 970.221,963.529.000,00
            IPTU 111.100,04206.000,00
            ISS 164.394,891.000.000,00
            ITBI 201.453,011.000.000,00
            IRRF 424.171,451.170.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 69.102,57153.000,00
      Contribuições 90.083,83156.500,00
      Receita patrimonial 623.158,77374.697,93
            Aplicações Financeiras (II) 623.158,77374.697,93
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 15.771.146,3435.684.550,00
            Cota-Parte do FPM 7.423.393,5716.700.000,00
            Cota-Parte do ICMS 2.864.063,467.200.000,00
            Cota-Parte do IPVA 520.909,23640.000,00
            Cota-Parte do ITR 9.490,95240.000,00
            Transferências da LC 61/1989 40.326,5180.000,00
            Transferências do FUNDEB 2.024.008,394.665.000,00
            Outras transferências correntes 2.888.954,236.159.550,00
      Demais receitas correntes 431.485,44779.950,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 431.485,44779.950,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 17.262.937,5740.150.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 3.200.739,0213.570.238,38
      Operações de Crédito (VIII) 372.743,933.626.000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,001.000.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,001.000.000,00
      Transferências de Capital 2.827.995,098.944.238,38
            Convênios 1.347.995,097.444.238,38
            Outras Transferências de Capital 1.480.000,001.500.000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 2.827.995,099.944.238,38
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 20.090.932,6650.094.238,38
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 20.090.932,6650.094.238,38

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 37.261.639,15 18.179.017,80 17.584.657,82 15.344.796,23 233.240,42 4.135,00 4.135,00
      Pessoal e encargos sociais 18.200.054,00 7.519.776,58 7.519.776,58 7.255.277,31 14.136,82 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 966.000,00 366.436,19 366.436,19 366.436,19 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 18.095.585,15 10.292.805,03 9.698.445,05 7.723.082,73 219.103,60 4.135,00 4.135,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

36.295.639,15 17.812.581,61 17.218.221,63 14.978.360,04 233.240,42 4.135,00 4.135,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 16.412.508,03 7.427.969,49 2.242.175,76 1.839.419,61 436.653,86 1.833.654,67 1.338.330,39
      Investimentos 15.712.508,03 7.073.184,06 1.887.390,33 1.541.952,68 436.653,86 1.833.654,67 1.338.330,39
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 700.000,00 354.785,43 354.785,43 297.466,93 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

15.712.508,03 7.073.184,06 1.887.390,33 1.541.952,68 436.653,86 1.833.654,67 1.338.330,39

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

1.558.260,27

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

52.808.147,18 24.885.765,67 19.105.611,96 16.520.312,72 669.894,28 1.837.789,67 1.342.465,39

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

52.808.147,18 24.885.765,67 19.105.611,96 16.520.312,72 669.894,28 1.837.789,67 1.342.465,39

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2024

623.158,77Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 299.372,70

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 7.159.806,407.148.392,05
DEDUÇÕES (XL) 307.825,861.517.972,67
     Disponibilidade de Caixa 307.825,861.517.972,67
          Disponibilidade de Caixa Bruta 4.087.821,932.829.921,00
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 3.779.996,071.311.948,33
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 6.851.980,545.630.419,38

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 2.468.047,74
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 379.210,87
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 379.210,87
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

1.882.046,34RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(1.221.561,16)RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

1.246.486,58RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]

922.700,51RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

1.558.260,27RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/07/2024 09:55
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

41.000.000,00

21.086.835,36
0,00

379.210,87
41.000.000,00
13.474.147,18
54.474.147,18
25.606.987,29
19.826.833,58

1.260.001,78

54.094.936,31

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 25.606.987,29

19.826.833,58Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
37.512.811,08

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 2.746.770,99
3.070.557,06

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 5.222.433,05

0,00
3.910.484,72

0,00
1.311.948,33 669.894,28

0,00

1.342.465,39
0,00

2.012.359,67

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

642.054,05
0,00

2.568.019,33
0,00

3.210.073,38

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

1.832.134,84
4.073.353,71

90,24
28,14

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 372.743,93 3.253.256,07

8.984.538,547.427.969,49Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

17.184.215,84Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.889.197,58Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 36.669.197,58

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 207.000,00

1.000.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.104.575,61 15% 21,45

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/07/2024 11:14
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.445.857,45 5.699.414,91 0,00

Dívida Mobiliária 5.445.857,45 5.632.351,42 0,00

Dívida Contratual 0,00 67.063,49 0,00

Empréstimos 0,00 67.063,49 0,00

   Internos 0,00 67.063,49 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.517.972,67 307.825,86 0,00

  Disponibilidade de Caixa 1.517.972,67 307.825,86 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 2.829.921,00 4.087.821,93 0,00

    (-) Restos a pagar processados 1.311.948,33 3.779.996,07 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 3.927.884,78 5.391.589,05 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 34.935.650,81 37.512.811,08 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 720.173,61 623.613,50 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 34.215.477,20 36.889.197,58 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 15,92 15,45 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 11,48 14,62 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 41.058.572,64 44.267.037,10 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 36.952.715,38 39.840.333,39 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 3.910.484,72 2.072.695,05 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/07/2024 11:22
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 37.512.811,08 0,0034.935.650,81

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 623.613,50 0,00720.173,61

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 36.889.197,58 0,0034.215.477,20

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 8.252.818,44 0,007.685.843,18

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 7.427.536,59 0,006.917.258,86

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/07/2024 11:23
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 37.512.811,08  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 623.613,50  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 36.889.197,58  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 5.902.271,61 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 5.312.044,45 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 2.582.243,83 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/07/2024 11:24
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2023
Em 31 de dezembro

de 2023
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 447.717,82 812.492,56 655.757,46 0,00 604.452,92 1.662.938,65 2.247.546,07 1.837.789,67 1.342.465,39 0,00 2.568.019,33 3.172.472,25

EXECUTIVO

Município de Marquinho 447.717,82 812.492,56 0,00655.757,46 604.452,92 2.568.019,331.342.465,39 0,002.247.546,071.662.938,65 3.172.472,251.837.789,67

22.600,63 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 3.918,8822.600,63Orgão NÃO encontrado: 0 3.918,88 26.519,510,00

1.500,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 301,391.500,00GOVERNO MUNICIPAL 301,39 1.801,390,00

20.248,80 80.215,21 0,0038.887,33 0,00 0,000,00 43.707,5861.576,68SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 43.707,58 105.284,260,00

3.311,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,003.311,00SECRETARIA DE FINANCAS 0,00 3.311,000,00

94.231,83 39.120,20 0,0038.320,20 4.135,00 0,004.135,00 22.514,2595.031,83SECRETARIA DE EDUCACAO 22.514,25 117.546,084.135,00

1.737,90 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 102.572,011.737,90SECRETARIA DE ESPORTES 102.572,01 104.309,910,00

118.278,68 49.252,62 0,0025.285,57 25.984,20 0,0017.941,40 376.309,46142.245,73SECRETARIA DE SAUDE 368.266,66 518.555,1917.941,40

7.187,39 10.826,00 0,0010.826,00 0,00 0,000,00 994,107.187,39SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 994,10 8.181,490,00

174.127,03 554.870,25 0,00540.545,25 2.217.426,87 0,00964.438,14 1.824.206,17188.452,03SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 571.217,44 2.012.658,201.459.762,42

4.376,45 1.893,11 0,001.893,11 0,00 0,00355.950,85 162.895,494.376,45SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 518.846,34 167.271,94355.950,85

118,11 76.315,17 0,000,00 0,00 0,000,00 3.000,0076.433,28ENCARGOS ESPECIAIS 3.000,00 79.433,280,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 27.600,000,00SECRETARIA DE INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO 27.600,00 27.600,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 37.601,13 14.136,82 14.136,82 0,00 37.601,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.601,13

EXECUTIVO

Município de Marquinho 37.601,13 14.136,82 0,0014.136,82 37.601,13 0,000,00 0,000,000,00 37.601,130,00

804,71 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00804,71GOVERNO MUNICIPAL 0,00 804,710,00

8.358,76 14.136,82 0,0014.136,82 0,00 0,000,00 0,008.358,76SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 0,00 8.358,760,00

453,99 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00453,99SECRETARIA DE FINANCAS 0,00 453,990,00

27.514,54 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,0027.514,54SECRETARIA DE EDUCACAO 0,00 27.514,540,00

469,13 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00469,13SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 0,00 469,130,00

TOTAL (III) = (I + II) 485.318,95 826.629,38 0,00669.894,28 2.247.546,07 0,001.342.465,39 2.568.019,33642.054,05 1.662.938,65 3.210.073,381.837.789,67
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.376.000,00 3.376.000,00 901.119,39 26,69 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

206.000,00 206.000,00 111.100,04 53,93   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.000.000,00 1.000.000,00 201.453,01 20,15   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.000.000,00 1.000.000,00 164.394,89 16,44   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.170.000,00 1.170.000,00 424.171,45 36,25   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

29.200.000,00 29.200.000,00 13.572.639,15 46,48 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

19.000.000,00 19.000.000,00 9.279.241,70 48,84   Cota-Parte FPM

300.000,00 300.000,00 11.863,62 3,95   Cota-Parte ITR

800.000,00 800.000,00 651.136,51 81,39   Cota-Parte IPVA

9.000.000,00 9.000.000,00 3.580.079,21 39,78   Cota-Parte ICMS

100.000,00 100.000,00 50.318,11 50,32   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

32.576.000,00 32.576.000,00 14.473.758,54 44,43 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.889.310,00 5.867.310,00 3.346.446,45 57,04 3.225.511,03 54,97 2.971.861,59 50,65
   Despesas Correntes 5.864.310,00 5.842.310,00 3.337.346,45 57,12 3.225.511,03 55,21 2.971.861,59 50,87
   Despesas de Capital 25.000,00 25.000,00 9.100,00 36,40 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.889.310,00 5.867.310,00 3.346.446,45 57,04 3.225.511,03 54,97 2.971.861,59 50,65

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

3.346.446,45 3.225.511,03 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.971.861,59

120.935,42 120.935,42 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 120.935,42

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

3.225.511,03 3.104.575,61 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.850.926,17

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.171.063,78

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.054.447,25 933.511,83 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 679.862,39

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

22,29 21,45 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2024 2.171.063,78 3.225.511,03 0,001.054.447,25 0,00 0,00 0,00 0,00120.935,42 1.175.382,67

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.530.850,00 3.530.850,00 1.613.610,89 45,70 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.309.200,00 2.309.200,00 1.128.227,85 48,86   Proveniente da União

1.221.650,00 1.221.650,00 485.383,04 39,73   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

110.500,00 110.500,00 108.147,44 97,87 OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.641.350,00 3.641.350,00 1.721.758,33 47,28 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.193.150,00 3.334.150,00 1.198.891,81 35,96 1.187.932,50 35,63 1.182.580,50 35,47
   Despesas Correntes 1.859.650,00 1.990.650,00 1.185.749,81 59,57 1.174.790,50 59,02 1.169.438,50 58,75
   Despesas de Capital 1.333.500,00 1.343.500,00 13.142,00 0,98 13.142,00 0,98 13.142,00 0,98
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 273.700,00 273.700,00 88.262,67 32,25 88.262,67 32,25 86.582,67 31,63
   Despesas Correntes 273.700,00 273.700,00 88.262,67 32,25 88.262,67 32,25 86.582,67 31,63
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.001.050,00 1.001.050,00 641.509,38 64,08 535.451,63 53,49 333.324,15 33,30
   Despesas Correntes 1.001.050,00 1.001.050,00 641.509,38 64,08 535.451,63 53,49 333.324,15 33,30
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 220.000,00 112.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 220.000,00 112.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.702.900,00 4.735.900,00 1.928.663,86 40,72 1.811.646,80 38,25 1.602.487,32 33,84

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 9.082.460,00 9.201.460,00 4.545.338,26 49,40 4.413.443,53 47,96 4.154.442,09 45,15
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

273.700,00 273.700,00 88.262,67 32,25 88.262,67 32,25 86.582,67 31,63

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 1.001.050,00 1.001.050,00 641.509,38 64,08 535.451,63 53,49 333.324,15 33,30
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 220.000,00 112.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

10.592.210,00 10.603.210,00 5.275.110,31 49,75 5.037.157,83 47,51 4.574.348,91 43,14
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

14.455.082,96 39,42

19.801.366,69 54,00

18.811.298,36 51,30

6.855.609,34 18,58

44.267.037,10 120,00

0,00 0,00

8.252.818,44 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

5.902.271,61 16,00

2.582.243,83 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 37.512.811,08

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 36.889.197,58

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 17.821.230,02 48,60

36.669.197,58Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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ERRATA 

 
DECRETO N.º 142, DE 24 DE JULHO DE 2024. 

 

Publicado em: Jornal Correio do Povo do Paraná: na data de 25 de julho de 2024 – 

Edição nº 4438, Página 1A. 

 ONDE SE LÊ: 

Art. 1º. Nomear o Sr. ROZANIN LENZ, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.744.022-

4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 093.664.419-20, no cargo de Provimento Efetivo de Professor de Arte, 

nível B01, a partir de 23 de julho de 2024, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, 

Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

LEIA-SE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. ROZANIN LENZ, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

10.744.022-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 083.262.119-66, no cargo de Provimento Efetivo de 

Professor de Arte, nível B01, a partir de 23 de julho de 2024, em virtude da aprovação no Concurso 

Público nº. 01/2024, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de julho de 2024. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 144, DE 29 DE JULHO DE 2024 
 

SÚMULA: Altera os integrantes da Câmara 
Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 1.404/2023, de 31 de outubro de 2023 e Decreto n° 211/2023, de 17 de Novembro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar os integrantes da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional - CAISAN do Município de Nova Laranjeiras/PR, composta 

pelos seguintes membros: 
 

PRESIDENTE:  

Secretária de Assistência Social e Ação Comunitária: Silvana Piroli  

 

SECRETARIA EXECUTIVA:  

Secretária de Educação: Juciane da Silva Martins 

 

MEMBROS: 

Secretária de Saúde: Raquel Bones dos Reis Mufatto 

Secretário de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria: Ronei João de Avila  

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros da CAISAN são considerados de 

relevante interesse social e não remunerados. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de julho de 2024. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI  Nº 1.444/2024, DE 29 DE JULHO DE 2024 

Ementa: Cria o Conselho Municipal de 
Esporte e o Fundo Municipal para o 
Esporte e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE 

Art.1º.  Fica criado o Conselho Municipal de Esporte de Nova Laranjeiras/PR. 

Art.2.º O Conselho Municipal de Esporte é um órgão colegiado normativo, 

deliberativo e consultivo, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 

Art.3º. O Conselho Municipal de Esporte tem por finalidade auxiliar na 

organização do esporte, na consolidação de políticas públicas e na melhoria do padrão de 

organização, gestão, qualidade e transparência do esporte municipal. 

Art.4º. O Conselho Municipal de Esporte tem a seguinte estrutura:  

I – Plenário; 

II - Mesa Diretora; 

III - Secretaria Executiva. 

Art.5º.  Ao Conselho Municipal de Esporte compete: 

- Cooperar com o Conselho Estadual de Desporto e com os órgãos federais e 

estaduais  incumbidos da execução das Políticas de Esporte; 
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- Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do esporte 

e de atividades físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, 

observando o cumprimento dos princípios e normas legais; 

- Fornecer, quando solicitados, auxílio e informações ao Poder Público e à 

comunidade, quanto a programas e projetos que visem a melhoria da prática de atividades 

físicas e do esporte no Munícipio; 

- Opinar, quando consultado, sobre a concessão de auxílios e recursos financeiros 

às entidades e associações esportivas sediadas no Munícipio; 

- Zelar pela memória do esporte; 

- Contribuir para a formulação da política de integração entre o esporte, a saúde, 

a educação, a defesa social e o turismo visando potencializar benefícios sociais gerados 

pela prática de atividade física e esportiva; 

- Acompanhar, a partir de análises orçamentárias, entre outras que se façam necessárias, 

a gestão de recursos públicos voltados para a prática de atividades físicas e de esporte, 

bem como avaliar os ganhos sociais obtidos; 

- Realizar os esforços necessários ao esclarecimento de dúvidas quanto à correta 

utilização, por parte das entidades beneficiárias, de recursos públicos voltados para a 

prática de atividades físicas e de esporte;  

- Elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do Conselho e; 

- Orientar para o cumprimento das Leis Federal e Estadual do Esporte, cumprindo 

com os critérios por elas estabelecido e para o bom uso dos recursos do Fundo do 

Esporte. 

Art.6º. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Esporte disporá sobre a 

competência do Plenário   , da Mesa Diretora e da Secretaria Executiva. 

Art.7º. O Conselho Municipal de Esporte compõe-se dos seguintes membros:  

I - Um representante do  gabinete do Prefeito;   

II - Um representante da  Secretaria de Educação;      

III - Um representante da Secretaria de Finanças;  
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IV - Um representante da Secretaria de Assistência Social e Ação Comunitária;  

V - Um representante de Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. 

O Conselho Municipal do Esporte compõe-se dos seguintes Representantes da 

Sociedade Civil:  

I – Um representante dos praticantes de futebol; 

II – Um representante dos praticantes de Futsal; 

III – Um representante dos praticantes de Voleibol; 

IV – Um representante dos praticantes da Bocha e; 

V – Um representante do comércio local. 

§ 1º Os órgãos e entidades da área de que tratam os incisos I a V indicarão seus 

representantes à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, para posterior 

designação do Prefeito Municipal. 

§ 2º As funções do membro do Conselho Municipal de Esporte e de membro de 

suas comissões são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer 

remuneração. 

§3º Representante do poder público ou de entidade da sociedade civil poderá 

ser substituído a  qualquer tempo por nova indicação do representado. 

§4º Os representantes do Conselho Municipal de Esporte seguirão a sistemática de 

verticalização, a exemplo do Conselho Estadual do Esporte. 

Art. 8º A Mesa Diretoria do Conselho será eleita por meio de votação. 

Art. 9°. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Esportes é de dois 

anos, permitida uma recondução. 
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Parágrafo único. O membro do Conselho que deixar de comparecer, sem 

justificativa, a sessões consecutivas ou à metade das sessões plenárias realizadas no 

período de um ano, perderá o seu mandato. 

 Art. 10. O Conselho Municipal de Esportes irá se reunir a cada seis meses e, 

extraordinariamente, por convocação da Mesa Diretora ou da maioria dos conselheiros.  

Art. 11. As deliberações do Conselho serão tomadas pelo voto da maioria dos 

conselheiros presentes às sessões, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 

Parágrafo único. As sessões do Conselho serão instaladas com a presença 

mínima de três Conselheiros.  

Art. 12. Das sessões do Conselho serão lavradas às atas, assinadas pelos 

presentes e pelo Secretário Executivo. 

Art. 13. O Conselho Municipal de Esporte pode constituir Comissões integradas 

por, no mínimo, um de seus membros e por profissionais de notório saber ou representantes 

de órgãos e entidades diretamente relacionadas com o tema. 

Parágrafo único. Cabe à Presidência do Conselho estabelecer a composição das 

comissões, bem como convidar profissionais ou órgãos e entidades a indicarem seus 

representantes. 

Art. 14. A Secretaria Executiva será exercida por servidor da Secretaria 

Municipal responsável pela área de esporte, especialmente designado para tal função. 

Art. 15. No prazo de noventa dias contados da data da publicação deste Decreto, 

o Conselho aprovará o seu regimento interno. 

Art. 16. Para a consecução de suas finalidades, o Conselho Municipal de Esporte 

articular-se-á com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais. 
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Art. 17. As despesas de funcionamento do Conselho Municipal de Esporte 

correrão à conta do orçamento da Secretaria Municipal de Esporte, mediante a aprovação 

desse Secretário Municipal. 

DO FUNDO MUNICIPAL PARA O ESPORTE 

Art. 18. Fica instituído o Fundo Municipal para o Esporte com o 

objetivo de oferecer acesso irrestrito às atividades esportivas, recreativas e de lazer, 

promovendo o bem-estar da comunidade e incentivar a integração social.  

Art. 19. Constituirão recursos do Fundo Municipal para o Esporte: 

- dotação consignada anualmente na Lei Orçamentária Anual; 

- créditos especiais ou suplementares a ele destinados; 

- retorno e resultados de suas aplicações; 

- multas, correção monetária e juros, em decorrência de suas operações; 

§ 1.º - As receitas descritas neste artigo serão depositadas em conta específica do 

Fundo, mantida em instituição financeira oficial. 

Art. 20. O Fundo Municipal para o Esporte será administrado pela secretaria 

responsável pela gestão do esporte no Município, observadas as diretrizes fixadas pelo 

Conselho Municipal do Esporte. 

Art. 21. Os recursos do Fundo Municipal para o Esporte serão aplicado na 

execução de projetos e atividades que visem: 

I - Melhorar o andamento das atividades esportivas do Município;  

II - Promover o acesso a todos os interessados as praticas esportivas;  

III - Incentivar a criação de projetos e competiçoes esportivas;  

IV - Garantir recursos ao fundo Municipal de esportes atraves de meios públicos 

e privado. 
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Art. 22. Compete ao Conselho Municipal de Esporte estabelecer as diretrizes, 

prioridades e programas de alocação dos recursos do Fundo por meio do Plano de Ação 

e Aplicação, em conformidade com a Política Municipal do Esporte. 

Art. 23. Compete ao Conselho Municipal de Esporte proceder à fiscalização de 

execução do Fundo Municipal para o Esporte. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal do Esporte estabelecerá os critérios de 

controle e fiscalização das atividades, bem como as diretrizes para tomada, apreciação e 

aprovação das contas do Fundo Municipal para o Esporte. 

Art. 24. A secretaria responsável pela gestão do esporte no Município prestará 

contas semestralmente ao Conselho Municipal do Esporte sobre o Fundo Municipal 

para o Esporte, e dará vistas e prestará informações quando for solicitado pelo 

Conselho. 

Art. 25. A prestação de contas deverá ser submetida à apreciação do Conselho 

Municipal de Esporte. 

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições conflitantes e deverá ser regulamentada por decreto, no que couber. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 145, DE 29 DE JULHO DE 2024. 

Concede Gratificação pelo Exercício de 

Função  de Confiança. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

                                DECRETA: 

Art. 1º CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-1, a servidora pública municipal VALERIA DE CRISTO VERONEZE, em 

decorrência de a servidora ser responsável pela coordenação da Central de 

Abastecimento Farmaceutico, em conformidade com o que dispõe o art. 36, da Lei 

Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 08 de julho de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de julho de 2024. 

 
 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
 

 
DECRETO N.º 146, DE 29 DE JULHO DE 2024. 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. ELISETE GRAFF, brasileira, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 43.615.341-5 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 085.808.069-92, no 

cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível B000, a partir de 29 

de julho de 2024, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime 

Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

                                          FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
PERFLEX MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
06.718.646/0001-95, com sede na Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 4702, bairro Industrial Atalaia, 
na cidade de Guarapuava/PR, CEP: 85070-200, doravante designado Contratado, neste ato 
representado pelo Sr.(a) PATRICIA DE MOREAS HINZ YOKOTA, inscrito no CPF sob o nº 025.879.539-
52 portador da cédula de identidade civil RG nº 77.181.920-SSP/SP, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 08 de julho de 2024, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 105/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº28/2024-
PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas 
a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a fabricação de móveis planejados (sob medida), incluso o 
fornecimento e instalação para o prédio do CRAS - Centro de Referência e Assistência Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar quantidades  do Lote 1, dessa forma esse 
acréscimo corresponde a 24,76% da quantidade total do contrato (27.998,00). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Lote Item Descrição dos Serviços Qtde 

Licitada  
Total do 

Acréscimo 
(Qntd) 

Qtde Atual 
Total 

Valor 
Unitário  

Valor Total 

1 1 ARMARIO NICHOS 1,00 1,00 2,00 1.485,60 1.485,60 
1 3 BALCAO EM MDF COR 

BRANCO 1,00 2,00 3,00 2.063,30 4.126,60 

1 6 CADEIRAS GIRATORIAS 12,00 6,00 18,00 158,60 951,60 
1 10 KIT MESA INFANTIL 2,00 1,00 3,00 371,00 371,00 

 TOTAL 6.934,80 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos, fica acrescido ao valor contratual, o montante 
de R$ 6.934,80 (seis mil novecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 27.998,00 (vinte e sete mil novecentos e noventa e oito reais), para R$ 34.932,80 
(trinta e quatro mil novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 124, I, alínea “b” e 125  da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PATRICIA DE MOREAS HINZ YOKOTA 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024-PMNL  
PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 18/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa CLÍNICA INNOVE LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.458.773/0001-57, neste ato 
representada pela Sra. ADRIANE CARLETTO, brasileiro, solteira, fisioterapeuta, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 13.488.533-5 SESP/PR, inscrito no CPF nº 101.633.269-67, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, nº 1200, avenida Paraná, Bairro Progresso, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, levado a efeito  através 
da RATIFICAÇÃO datada de 30 de janeiro de 2024, onde foi declarada a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 18/2023-PMNL, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes e Lei Federal nº 
8.666/93, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de atendimento na área de 
fisioterapeuta, da seguinte forma: credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
de fisioterapia, a ser realizado de segunda a sexta-feira, conforme cronograma, escala e orientação 
previamente elaborado pela secretaria municipal de saúde do município de nova laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 5 (cinco) meses passando a vigorar 
de 31 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
CLINICA INNOVE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quntd Preço Preço total 

1 1 CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA Para prestação de 
serviços de fisioterapia o mesmo deve oferecer profissional 
fisioterapeuta, espaço físico e equipamentos necessarios na 
realização de atendimento de fisioterapia para Secretaria Municipal 
de Saúde de Nova Laranjeiras. 5(cinco) atendimentos diários de 
segunda a sexta. Totalizando 600(seiscentos) atendimentos em 6 
meses. OBS. Cotar valor por atendimento.  

UN 500,00 80,00 40.000,00 

2 1 PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA Credenciamento de empresa com 
disponibilização de profissional Fisioterapeuta para prestar serviço 

UN 5,00 6.750,00 33.750,00 
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junto a Secretaria Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras. 40 horas 
semanais. Obs. Cotar valor mensal.  

TOTAL                                                                                                                                                                       73.750,00                                                                                                                                                      
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 73.750,00 
(setenta e três mil setecentos e cinquenta reais) passando o valor do contrato de R$ 88.500,00 
(oitenta e oito mil e quinhentos reais), para R$ 162.250,00 (cento e sessenta e dois mil duzentos e 
cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ADRIANE CARLETTO  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 97/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
VITTALY BORDADOS E MATELADOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 
nº 38.027.007/0001-70, com sede na AV. Arvelino Durante, nº 3.466 bloco B, bairro Polo Industrial, 
no municipio de Sabaudia/PR, CEP: 86720-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo Sr.(a) JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA, inscrito no CPF sob o nº 730.878.319-72, 
portador da cédula de identidade civil RG nº 4.924.864-4 da SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Sabáudia, Estado do Paraná, sito a AV. Arvelino Durante, nº 3466, bairro Polo Industrial, 
CEP 86.720-000, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 25 de 
junho de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 97/2024-PMNL, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do 
Pregão Eletrônico nº10/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de kits de enxoval (colchão, lençol, travesseiro e 
cobertor), para atender o público prioritário, as crianças e adolescentes da Terra Indígena Rio 
das Cobras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar 200 (duzentos) quantidades de cada item  para 
aquisição dos itens, dessa forma esse acréscimo corresponde a 25% da quantidade total do 
contrato (90.720,00). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Lote Item Descrição dos Serviços Qtde 

Licitada  
Total do 

Acréscimo 
(Qntd) 

Qtde Atual 
Total 

Valor 
Unitário  

Valor Total 

2 1 LENÇOL DE 
SOLTEIRO 03 PEÇAS   800,00 200,00 1.000,00 59,80 11.960,00 

3 1 TRAVESSEIRO 800,00 200,00 1.000,00 18,80 3.760,00 
4 1 COBERTOR 

SOLTEIRO 800,00 200,00 1.000,00 34,80 6.960,00 

 TOTAL 22.680,00 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos, fica acrescido ao valor contratual, o montante 
de R$ 22.680,00 (vinte e dois mil seiscentos e oitenta reais), passando o valor do contrato de R$ 
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90.720,00 (noventa mil setecentos e vinte reais), para R$ 113.400,00 (cento e treze mil e 
quatrocentos reais).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 124, I, alínea “b”  e 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 12 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMISTRATIVO Nº 56/2023-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS 06/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, CNPJ 95.587.648/0001-12, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS SANTOS, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 10.127.108-0, CPF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, 
nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, e a empresa BMB CONSTRUTORA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, localizada na Rodovia BR 277, s/n, KM 473, CEP 85.350-000, 
na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada 
por seu procurador Senhor ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, empresário, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 4.542.643-2 SESP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente na Rua Rio Grande do Sul, 
nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, firmam o 
presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações, na proposta da CONTRATADA datada de 06 de novembro de 2023, conforme condições que 
estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de Quadra Poliesportiva na 
Comunidade Campo do Dia, Terra Indígena Rio das Cobras, município de Nova Laranjeiras/PR, com 
área de 792,00m², conforme Contrato de Repasse nº 941075/2023 - MESP/CAIXA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado,  até a data de 17 de novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR , 19 de julho de 2024. 

 
 
             FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                      ERNANI JOSE BUENO 
                            CONTRATANTE                                               CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 56/2022-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa JVPM 
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.980.944/0001-51, com 
endereço na Rua José Zagonel Passos, nº 671, Sala 01, Bairro Vila Bela, CEP 85.027-110, na cidade de 
Guarapuava, estado do Paraná, neste ato representada por ÉLCIO FAUSTINO DE MACEDO, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 000.901.451 expedida pelo Instituto de Identificação do Mato Grosso, inscrito 
no CPF nº 026.395.409-98, residente e domiciliado na Rua José Zagonel Passos, nº 671, Bairro Vila Bela, 
CEP 85.027-110, na cidade de Guarapuava, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
aditam o contrato celebrado em 25 de julho de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 56/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Processo de Inexigibilidade nº 06/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e revisão da câmara de conservação de vacinas (geladeira de vacinas) da marca Elber. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato acima identificado fica prorrogado por 12 (doze) meses, 
passando a vigorar de 25 de julho de 2024 até 24 de julho de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
JVPM COM E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 BATERIA SELADA ESTACIONARIA 12V/185AH serviço de substituição  UN 1,00 2.300,00 2.300,00 
1 2 DESLOCAMENTO   UN 1,00 508,00 508,00 
1 3 MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMARA DE CONSERVACAO - 

ELBER Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva 
de equipamento de câmara de conservação de imunobiológicos 
(geladeira de vacinas), da marca ELBER, modelo CSV280X, número série 
031702180 (incluso: mão de obra e demais despesas). Sendo: Revisão de 
sistema eletrônico; refrigeração estrutural; recalibração do sensor 
controlador de temperatura; através de calibrador mestre certificado via 
RBC (Rede Brasileira de Calibração). A empresa deverá fornecer o Laudo 

UN 1,00 1.800,00 1.800,00 
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de Manutenção.  
TOTAL 4.608,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 4.608,00 (quatro 
mil, seiscentos e oito reais) passando o valor do contrato de R$ 9.216,00 (nove mil duzentos e dezesseis 
reais), para R$ 13.824,00 (treze mil oitocentos e vinte e quatro reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ÉLCIO FAUSTINO DE MACEDO  
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa F. KUCHNIR LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 31.273.085/0001-05, localizada na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 84.400-000, na 
cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir, representada pelo Sr. FABIANO KUCHNIR, 
brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº090.353.309-00 e cédula de identidade R.G. nº 
12.479.308-4 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 
84.400-000, na cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, aditam 
o contrato celebrado em 25 de outubro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 53/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Reforma e Adequação do Centro Comunitário 
Margarida Alves, localizado no Assentamento Xagu I, interior do município, com área de 603,92m². 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços e redução de valores, gerando redução 
no valor contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 101/2024, 
advindo da Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes 
glosas: 
 

Item Descrição do serviço UN Qtde 
Inicial 

Qtde 
Reprog. 

Qtde 
Glosada 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Supressão 

3 Reformas dos Banheiros 

3.5 Instalações hidrossanitárias             

3.5.2.4 Registro de gaveta bruto, latão, roscável, ¾- 
fornecimento e instalação. AF 08/2021 UN 7,00 1,00 6,00 41,12 246,72 

7 Reforma Copa e Cozinha  

7.3.5 Registro de gaveta bruto, latão, roscável, ¾ - 
fornecimento e instalação. AF 08/2021 UN 2,00 1,00 1,00 41,12 41,12 

12 Reduções   

12.1 
Forro em réguas de PVC, frisado, para ambientes 
comerciais inclusive estrutura bidirecional de 
fixação. AF 08/2023 

M² - - 80,00 81,05 6.483,96 

12,2 Espelho de madeira, inclusive fornecimento, 
pintura e instalação M - - 183,05 34,00 6.223,70 

TOTAL             12.995,50 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 12.995,50 
(doze mil novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), passando o valor do contrato de R$ 
399.992,10 (trezentos e noventa e noventa e dois reais e dez centavos), para R$ 386.996,60 (trezentos 
e oitenta e seis mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos). Essa supressão corresponde 
a 3,94% do valor total inicial contratado (R$ 330.062,20). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

                      FABIANO KUCHNIR 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________ _ 
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa F. KUCHNIR LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 31.273.085/0001-05, localizada na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 84.400-000, na 
cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir, representada pelo Sr. FABIANO KUCHNIR, 
brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº090.353.309-00 e cédula de identidade R.G. nº 
12.479.308-4 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 
84.400-000, na cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, aditam 
o contrato celebrado em 25 de outubro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 53/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Reforma e Adequação do Centro Comunitário 
Margarida Alves, localizado no Assentamento Xagu I, interior do município, com área de 603,92m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar aditivo de serviço, gerando acréscimo no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 102/2024, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

Item Descrição do serviço UN Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total do 
Acréscimo 

13 ADIÇÕES    3.945,00 

13.1 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na 
horizontal de 9X14X19 CM espessura 9CM e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. AF 12/2021 

M² 15,00 123,10 1.846,50 

13.2 

Chapisco aplicado em alvenaria com presença de vãos e 
estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro, 
argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400L AF 
06/2014. 

M² 30,00 8,05 241,50 

13.3 

Massa única para recebimento de pintura, em argamassa 
traço 1:2:8 preparo mecânico com betoneira 400 L aplicada 
manualmente, espessura de 20MM, com execução de 
taliscas. AF 06/2014 

M² 30,00 35,90 1.077,00 

13.4 Emassamento com massa látex, aplicação em paredes uma 
demão, lixamento manual. AF 04/2023   M² 30,00 13,00 390,00 

13.5 Pintura Látex acrílica Premium, aplicação manual em paredes, 
duas demãos. AF04/2023 M² 30,00 13,00 390,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 3 

 

 ITENS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO       1.514,43 

13.6 

 Placa de sinalização de emergência cm indicação de lotação 
máxima modelo m2 140X80 CM fotoluminescente em PVC 2 
MM anti-chamas símbolos cores e pictogramas conforme NBR 
16820 fornecimento e instalação 

UN 1,00 80,06 80,06 

13.7 

Placa de sinalizações de emergência modelo M1 40X80CM 
fotoluminescente em PVC 2MM anti-chamas símbolos cores e 
pictogramas conforme NBR 16820 – fornecimento e 
instalação 

UN 1,00 42,78 42,78 

13.8 
Placa de sinalização de segurança contra incêndio 
fotoluminescente, quadrada  20X 20CM em PVC 2 MM anti- 
chamas (símbolos cores e pictogramas conforme NBR 16820 

UN 5,00 11,56 57,80 

13.9 
Placa de sinalização de segurança contra incêndio 
fotoluminescentes retangular 13X26 CM em PVC 2 MM anti-
chamas símbolos cores e pictogramas conforme NBR 16820 

UN 9,00 10,00 90,00 

13.10 
Placa de sinalização de segurança contra incêndio 
fotoluminescente retangular 20X40CM em PVC 2 MM anti-
chamas símbolos cores e pictogramas conforme NBR 16820 

UN 6,00 18,64 111,84 

13.11 Extintor de incêndio portátil com carga de pqs de 6 KG classe 
BC fornecimento e instalação. AF 10/2020 PE  UN 5,00 226,39 1.131,95 

     860,40 

13.12 

Placa KIT de sinalização banheiro 20X 15 CM em PVC 04 
placas 01 placa feminino 01 placa masculino 01 placa 
cuidados 01 placa cuidados 
 

UN 1,00 45,50 45,50 

13.13 Placa KIT de sinalização banheiro PNE 20X 15CM em PVC 01 
placa feminino 01 placa masculino UN 1,00 25,50 25,50 

13.14 Saboneteira plástica tipo dispenser para sabonete liquido com 
reservatório 800 A 1500 ML incluso fixação. AF 01/2020  UN 4,00 47,50 190,00 

13.15 Lixeira em aço inox com pedal maxroll REF 42761, ou similar 
capacidade 5 L UN 6,00 99,90 599,40 

TOTAL         6.319,83 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da adequação dos serviços fica acrescido o valor contratual o montante de R$ 6.319,83 (seis 
mil trezentos e dezenove reais e oitenta e três centavos), passando o valor do contrato de R$ 
386.996,60 (trezentos e oitenta e seis mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos), para 
R$ 393.316,43 (trezentos e noventa e três mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e três centavos). 
Esse acréscimo  corresponde a 1,91% do valor total inicial contratado (R$ 330.062,20). 
 
CLÁUSULA QUARTA O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR ,22 de julho  de 2024. 
 
 
 
 
 

 
              FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                      FABIANO KUCHNIR 
                            CONTRATANTE                                               CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: LP – SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA -EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 12.622.708/0001-63, com sede na Rua Paraná, n°2865, bairro centro, 
na cidade de cascavel/PR, CEP: 85.810-010, representada por ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a contratação de instituição de ensino 
ou agente de integração para gestão de estagiários, para atender a demanda nas diversas áreas 
da administração municipal. 
 
LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Taxa (%) Taxa Total (%) 

1 1 CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - NÍVEL TÉCNICO E 
SUPERIOR Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços com estagiários para que possamos 
atender a demanda nas diversas áreas da Administração 
Pública Municipal, conforme especificações descritas abaixo: 

NÍVEL TÉCNICO: 

- Carga horária de 06 (seis) horas diárias. 

- Previsão para 5 estagiários de nível técnico. 

- Bolsa no valor de R$900,00 (novecentos reais). 

 NÍVEL SUPERIOR: 

- Carga horária de 06 (seis) horas diárias. 

- Previsão para 30 estagiários de nível superior e 5 estagiários 
pós-graduação. 
- Bolsa no valor que atende a seguinte proporção: 

Matriculados: 

1°, 2°, 3°, 4° ano, bolsa no valor de R$1.000 (mil reais)  

Pós-graduação, bolsa no valor de R$1.100,00 (um mil e cem 
reais) 

I  - Além da bolsa, deverá ser pago para cada estagiário + 
Auxílio transporte no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais), descontando-se os dias de falta e recesso. 

II - As vagas serão destinadas aos setores da Administração 
Pública Municipal de acordo com a necessidade de cada 
Secretaria ou Departamento, observada a área de formação do 
estagiário. 

SERVIÇO UN 1,00 6,70 6,70 

TOTAL 6,70 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
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O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 588.984,00 (Quinhentos e oitenta e 
oito mil novecentos e oitenta e quatro reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0003.2014 590 000 3.3.90.36.00.00 
2024 04.122.0003.2014 600 000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 610 1065 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 620 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 04.123.0004.2019 870 000 3.3.90.36.00.00 
2024 04.123.0004.2019 880 000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.123.0004.2019 890 1065 3.3.90.39.00.00 
2024 04.123.0004.2019 900 511 3.3.90.39.00.00 
2024 04.123.0004.2019 910 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1470 000 3.3.90.36.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1480 000 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1490 511 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1500 1045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1630 103 3.3.90.36.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1640 103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1650 104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2044 1970 103 3.3.90.36.00.00 
2024 12.361.0007.2044 1980 104 3.3.90.36.00.00 
2024 12.361.0007.2044 1990 102 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2044 2000 103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2044 2010 104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.365.0007.2050 2240 103 3.3.90.36.00.00 
2024 12.365.0007.2050 2250 104 3.3.90.36.00.00 
2024 12.365.0007.2050 2260 103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.365.0007.2050 2270 104 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2860 000 3.3.90.36.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2870 000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3320 303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3330 000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3340 303 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4290 000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4300 000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2093 4480 000 3.3.90.36.00.00 
2024 20.605.0011.2093 4490 000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4810 000 3.3.90.36.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4820 000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4830 1065 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4840 512 3.3.90.39.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 01 de agosto de 2024 até 31 de julho de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 
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14.133, de 2021. 

 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  23 de julho de 2024.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2024-PMNL 
DISPENSA ELETRÔNICO 20/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ sob o nº 41.103.222/0001-17, com sede na  Av. Tancredo Neves, n° 224, Bairro Centro, na 
cidade  Jandaia do Sul, Estado Paraná, CEP 86.900-000, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por THAYLA REGINA MORTEAN DELAPORTE MARTINS. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos para 
atender a demanda da Secretaria de Saúde. 
 
JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca UN Quantidade Preço Preço total 

1 1 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL 27,9GR 
Cloreto de Sódio 3,5G + Glicose 20G, + 
Citrato de Sódio 2,9G + Cloreto de Potássio 
1,5G, 1000ML de solução pronta, envelope 
contendo 27,9G und. COD: BR0268390  

UNICHEM 
UNICHEM 

UN 3.000,00 1,28 3.840,00 

9 1 GEL CONDUTOR (BCF E ELETRO) 100 
GRAMAS COD: BR0438929  

MULTIGEL 
MULTIGEL 

UN 100,00 2,34 234,00 

10 1 GLICONATO DE CÁLCIO + ASSOCIAÇÕES 
10% 10ML COD: BR0270019  

HALEX 
ISTAR 
HALEX 
ISTAR 

UN 50,00 1,89 94,50 

 
TOTAL 

 
4.168,50 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 4.168,50 (quatro mil cento e sessenta 
e oito reais e cinquenta centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.303.0008.2070 3590 303 3.3.90.32.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 24 de julho de 2024 até 23 de janeiro de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
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O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  24 de julho de 2024.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO 30/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: E P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA a, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 52.808.009/0001-27, com sede na Rua Av. Maripá, n° 7210, Bairro Vila 
Becker, na cidade de Toledo, Estado Paraná, CEP 85.902-495, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por JEAN CARLOS PETRY. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos para 
atender a demanda da Secretaria de Saúde. 
 
P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lot
e 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca UN Quantidad
e 

Preç
o 

Preço total 

2 1 AMINOFILINA 24MG/ML 10ML 
IV/IM COD: BR0292402.  

FARMACE AMINOFILINA 24MG/ML  
DE 10 ML C/100 AMP (G) 

UN 200,00 4,97 994,00 

 
TOTAL 

 
994,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 994,00 (novecentos e noventa e 
quatro reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
   
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 10.303.0008.2070 3590 303 3.3.90.32.00.00 
 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 24 de julho de 2024 até 23 de janeiro de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  24 de julho de 2024.  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 75.800.000,00 90.201.380,84 11.920.998,79 33.927.584,31 11.861.823,85 27.993.742,9656.273.796,53 62.207.637,88 25.707.527,73

DESPESAS CORRENTES 56.837.032,00 58.823.430,80 9.114.638,62 25.739.226,06 9.533.720,37 24.321.551,2733.084.204,74 34.501.879,53 22.937.711,76

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.427.612,00 27.241.841,75 3.381.877,36 10.348.779,36 3.381.877,36 10.348.779,3616.893.062,39 16.893.062,39 10.171.444,55

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 935.000,00 935.000,00 182.609,77 517.686,91 182.609,77 517.686,91417.313,09 417.313,09 517.686,91

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.474.420,00 30.646.589,05 5.550.151,49 14.872.759,79 5.969.233,24 13.455.085,0015.773.829,26 17.191.504,05 12.248.580,30

DESPESAS DE CAPITAL 18.628.870,00 31.043.852,04 2.806.360,17 8.188.358,25 2.328.103,48 3.672.191,6922.855.493,79 27.371.660,35 2.769.815,97

INVESTIMENTOS 16.928.870,00 29.343.852,04 2.762.216,83 8.005.324,22 2.283.960,14 3.489.157,6621.338.527,82 25.854.694,38 2.586.781,94

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.700.000,00 1.700.000,00 44.143,34 183.034,03 44.143,34 183.034,031.516.965,97 1.516.965,97 183.034,03

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 334.098,00 334.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00334.098,00 334.098,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 75.800.000,00 90.201.380,84 11.920.998,79 33.927.584,31 11.861.823,85 27.993.742,9656.273.796,53 62.207.637,88 25.707.527,73

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 75.800.000,00 90.201.380,84 11.920.998,79 33.927.584,31 11.861.823,85 27.993.742,9656.273.796,53 62.207.637,88 25.707.527,73

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 1.401.372,39 0,00 7.335.213,74(1.401.372,39) (7.335.213,74) 9.621.428,97

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 75.800.000,00 90.201.380,84 11.920.998,79 35.328.956,70 11.861.823,85 35.328.956,7054.872.424,14 54.872.424,14 35.328.956,70
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

CONSOLIDADO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

73.500.000,00 82.273.110,97 14,42 42,9411.860.944,27 35.328.956,70 46.944.154,27RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

60.455.030,00 60.556.406,97 16,09 48,329.746.146,27 29.263.183,20 31.293.223,77      RECEITAS CORRENTES

6.250.500,00 6.250.500,00 11,90 27,02744.106,76 1.689.115,99 4.561.384,01            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

6.166.540,00 6.166.540,00 12,05 27,28742.916,74 1.682.342,56 4.484.197,44                  IMPOSTOS

83.960,00 83.960,00 1,42 8,071.190,02 6.773,43 77.186,57                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

399.400,00 399.400,00 20,54 58,8882.030,61 235.150,79 164.249,21            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

399.400,00 399.400,00 20,54 58,8882.030,61 235.150,79 164.249,21                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

643.550,00 643.550,00 42,07 122,29270.725,49 787.014,73 (143.464,73)            RECEITA PATRIMONIAL

31.620,00 31.620,00 0,00 24,040,00 7.601,41 24.018,59                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

611.930,00 611.930,00 44,24 127,37270.725,49 779.413,32 (167.483,32)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

677.580,00 677.580,00 2,27 30,6515.386,28 207.657,28 469.922,72            RECEITA AGROPECUÁRIA

677.580,00 677.580,00 2,27 30,6515.386,28 207.657,28 469.922,72                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

124.410,00 124.410,00 25,13 100,6431.260,00 125.202,44 (792,44)            RECEITA DE SERVIÇOS

124.410,00 124.410,00 25,13 100,6431.260,00 125.202,44 (792,44)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

52.321.990,00 52.423.366,97 16,41 50,008.602.222,13 26.213.453,38 26.209.913,59            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

29.384.250,00 29.485.626,97 16,57 46,814.886.495,95 13.801.789,37 15.683.837,60                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

16.802.500,00 16.802.500,00 15,65 53,962.628.838,99 9.067.457,82 7.735.042,18                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

6.135.240,00 6.135.240,00 17,72 54,511.086.887,19 3.344.206,19 2.791.033,81                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

37.600,00 37.600,00 1,10 14,86415,00 5.588,59 32.011,41            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

33.000,00 33.000,00 0,00 10,110,00 3.334,67 29.665,33                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

350,00 350,00 80,77 275,59282,70 964,58 (614,58)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

4.250,00 4.250,00 3,11 30,34132,30 1.289,34 2.960,66                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

13.044.970,00 21.716.704,00 9,74 27,932.114.798,00 6.065.773,50 15.650.930,50      RECEITAS DE CAPITAL

2.000.000,00 5.939.000,00 0,00 37,700,00 2.239.000,00 3.700.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.000.000,00 5.939.000,00 0,00 37,700,00 2.239.000,00 3.700.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

11.044.970,00 15.777.704,00 13,40 24,252.114.798,00 3.826.773,50 11.950.930,50            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

5.104.970,00 5.508.104,00 37,21 51,152.049.798,00 2.817.139,00 2.690.965,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

2.140.000,00 6.469.600,00 1,00 15,6165.000,00 1.009.634,50 5.459.965,50                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

3.800.000,00 3.800.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.800.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

CONSOLIDADO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

73.500.000,00 82.273.110,97 14,42 42,9411.860.944,27 35.328.956,70 46.944.154,27SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

73.500.000,00 82.273.110,97 14,42 42,9411.860.944,27 35.328.956,70 46.944.154,27TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

73.500.000,00 82.273.110,97 14,42 42,9411.860.944,27 35.328.956,70 46.944.154,27TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 6.096.305,03 0,00 100,000,00 6.096.305,03 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 6.096.305,03 0,00 100,000,00 6.096.305,03 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

113.429,3423.736.589,601.895.856,25 1.888.389,19 2.003.961,88 1.944.911,71 1.886.726,76 3.761.802,29 1.503.264,51 1.773.463,22 1.751.760,23 1.903.370,29 1.673.307,00 1.749.776,27DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0021.464.688,741.651.715,51 1.672.121,69 1.736.064,06 1.694.295,72 1.676.200,17 3.521.770,86 1.448.616,02 1.588.018,43 1.607.189,91 1.771.522,17 1.491.139,25 1.606.034,95Pessoal Ativo

0,0018.333.655,341.349.756,91 1.370.277,47 1.428.089,08 1.391.295,58 1.373.136,31 2.894.950,85 1.296.819,94 1.426.754,77 1.439.790,08 1.435.139,59 1.488.614,83 1.439.029,93     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,003.131.033,40301.958,60 301.844,22 307.974,98 303.000,14 303.063,86 626.820,01 151.796,08 161.263,66 167.399,83 336.382,58 2.524,42 167.005,02     Obrigações Patronais

0,0017.712,001.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 2.640,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,0017.712,001.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 2.640,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00     Pensões

113.429,342.063.636,56224.885,99 197.594,50 251.192,82 236.503,99 197.398,59 227.551,43 41.715,94 166.429,79 127.523,32 110.865,12 159.216,75 122.758,32  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00190.552,3017.934,75 17.353,00 15.385,00 12.792,00 11.808,00 9.840,00 11.520,55 17.603,00 15.635,00 19.571,00 21.539,00 19.571,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,001.166.160,4897.607,76 98.676,60 121.145,60 89.895,02 83.167,20 163.489,10 85.784,02 95.887,99 85.578,06 79.770,43 85.152,13 80.006,57DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,0061.981,9250,52 0,00 5.481,33 16.249,85 9.047,59 4.378,21 627,55 20.663,82 590,33 0,00 4.718,18 174,54  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,001.059.871,9497.557,24 98.676,60 97.604,76 70.399,82 70.874,26 153.701,97 82.126,93 72.960,58 82.724,14 77.506,84 78.170,36 77.568,44
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,0044.306,620,00 0,00 18.059,51 3.245,35 3.245,35 5.408,92 3.029,54 2.263,59 2.263,59 2.263,59 2.263,59 2.263,59
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

113.429,3422.570.429,121.798.248,49 1.789.712,59 1.882.816,28 1.855.016,69 1.803.559,56 3.598.313,19 1.417.480,50 1.677.575,23 1.666.182,17 1.823.599,86 1.588.154,87 1.669.769,70DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

60.259.604,59RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

718.837,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.133.568,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

58.207.199,59RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

22.683.858,46DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 38,97%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

31.431.887,78LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

29.860.293,39LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

28.288.699,00LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 75.800.000,00 90.201.380,84 11.920.998,79 33.927.584,31 11.861.823,85 27.993.742,96 100,00 62.207.637,88100,00 56.273.796,53

LEGISLATIVA 4.600.000,00 4.600.000,00 287.913,52 859.896,12 287.913,52 859.896,12 3,07 3.740.103,882,53 3.740.103,88

AÇÃO LEGISLATIVA 4.600.000,00 4.600.000,00 287.913,52 859.896,12 287.913,52 859.896,12 3,07 3.740.103,882,53 3.740.103,88

ADMINISTRAÇÃO 5.966.146,00 6.072.910,05 725.791,19 2.359.920,16 764.005,69 2.250.215,58 8,04 3.822.694,476,96 3.712.989,89

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 283.206,00 283.206,00 43.107,67 119.803,35 43.363,91 119.034,63 0,43 164.171,370,35 163.402,65

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.984.480,00 4.014.523,44 515.182,37 1.609.540,57 517.404,31 1.507.349,07 5,38 2.507.174,374,74 2.404.982,87

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 923.200,00 933.436,39 106.481,95 327.147,97 112.278,71 324.647,97 1,16 608.788,420,96 606.288,42

CONTROLE INTERNO 135.600,00 135.600,00 14.662,90 46.767,84 14.662,90 46.767,84 0,17 88.832,160,14 88.832,16

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 549.660,00 586.065,50 60.488,78 213.252,71 60.349,62 209.008,35 0,75 377.057,150,63 372.812,79

COMUNICAÇÃO SOCIAL 90.000,00 120.078,72 (14.132,48) 43.407,72 15.946,24 43.407,72 0,16 76.671,000,13 76.671,00

SEGURANÇA PÚBLICA 105.000,00 468.070,05 21.940,20 363.070,05 27.625,10 351.598,85 1,26 116.471,201,07 105.000,00

DEFESA CIVIL 15.000,00 378.070,05 21.940,20 363.070,05 27.625,10 351.598,85 1,26 26.471,201,07 15.000,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,000,00 90.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.681.870,00 3.913.588,27 468.240,59 1.065.296,03 388.533,16 932.075,91 3,33 2.981.512,363,14 2.848.292,24

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 165.000,00 174.361,52 41.096,08 104.495,38 48.271,30 100.553,30 0,36 73.808,220,31 69.866,14

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 353.840,00 353.840,00 48.198,45 138.003,43 48.565,56 137.094,60 0,49 216.745,400,41 215.836,57

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 3.163.030,00 3.385.386,75 378.946,06 822.797,22 291.696,30 694.428,01 2,48 2.690.958,742,43 2.562.589,53

PREVIDÊNCIA SOCIAL 59.000,00 94.901,49 0,00 85.184,77 9.484,22 39.068,06 0,14 55.833,430,25 9.716,72

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 59.000,00 94.901,49 0,00 85.184,77 9.484,22 39.068,06 0,14 55.833,430,25 9.716,72

SAÚDE 13.987.686,00 17.135.399,60 4.445.753,40 9.730.307,22 2.852.194,59 7.244.103,44 25,88 9.891.296,1628,68 7.405.092,38

ATENÇÃO BÁSICA 11.401.304,00 13.800.883,19 3.627.532,82 7.967.782,81 2.136.713,79 5.605.540,12 20,02 8.195.343,0723,48 5.833.100,38

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.367.000,00 1.907.976,32 381.551,54 970.385,37 359.081,54 947.915,37 3,39 960.060,952,86 937.590,95

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 780.500,00 870.597,30 350.361,67 583.373,79 266.304,33 482.796,29 1,72 387.801,011,72 287.223,51

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 438.882,00 555.942,79 86.307,37 208.765,25 90.094,93 207.851,66 0,74 348.091,130,62 347.177,54

EDUCAÇÃO 14.833.960,00 15.000.658,40 2.183.188,89 6.464.225,38 2.475.706,25 6.032.124,58 21,55 8.968.533,8219,05 8.536.433,02

ADMINISTRAÇÃO GERAL 548.080,00 655.729,93 137.526,41 445.975,43 152.318,10 443.214,42 1,58 212.515,511,31 209.754,50

ENSINO FUNDAMENTAL 10.705.960,00 10.760.750,39 1.576.289,40 4.658.154,86 1.846.373,26 4.264.165,49 15,23 6.496.584,9013,73 6.102.595,53

ENSINO SUPERIOR 520.000,00 520.000,00 75.197,63 169.412,05 78.553,87 135.849,65 0,49 384.150,350,50 350.587,95

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.779.800,00 2.784.058,08 370.275,52 1.104.927,37 374.269,59 1.103.139,35 3,94 1.680.918,733,26 1.679.130,71

EDUCAÇÃO ESPECIAL 280.120,00 280.120,00 23.899,93 85.755,67 24.191,43 85.755,67 0,31 194.364,330,25 194.364,33

CULTURA 866.800,00 992.331,65 736.568,36 874.868,94 824.368,62 874.868,93 3,13 117.462,722,58 117.462,71

DIFUSÃO CULTURAL 866.800,00 992.331,65 736.568,36 874.868,94 824.368,62 874.868,93 3,13 117.462,722,58 117.462,71

DIREITOS DA CIDADANIA 170.680,00 170.680,00 21.430,73 53.233,90 21.430,73 53.233,90 0,19 117.446,100,16 117.446,10

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 170.680,00 170.680,00 21.430,73 53.233,90 21.430,73 53.233,90 0,19 117.446,100,16 117.446,10

URBANISMO 5.038.320,00 10.360.185,50 439.961,08 1.849.274,25 391.614,65 949.158,40 3,39 9.411.027,105,45 8.510.911,25

INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.768.320,00 10.090.185,50 439.961,41 1.830.977,06 391.614,65 930.861,21 3,33 9.159.324,295,40 8.259.208,44
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SERVIÇOS URBANOS 50.000,00 50.000,00 (0,33) 13.346,15 0,00 13.346,15 0,05 36.653,850,04 36.653,85

RECURSOS HÍDRICOS 220.000,00 220.000,00 0,00 4.951,04 0,00 4.951,04 0,02 215.048,960,01 215.048,96

HABITAÇÃO 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00

HABITAÇÃO URBANA 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00

SANEAMENTO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.612.040,00 1.822.626,00 199.607,92 725.222,94 309.025,71 699.300,56 2,50 1.123.325,442,14 1.097.403,06

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 660.000,00 660.000,00 46.496,97 125.809,54 54.985,74 114.509,74 0,41 545.490,260,37 534.190,46

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 773.540,00 773.540,00 151.007,54 400.581,65 136.384,96 385.959,07 1,38 387.580,931,18 372.958,35

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 178.500,00 389.086,00 2.103,41 198.831,75 117.655,01 198.831,75 0,71 190.254,250,59 190.254,25

AGRICULTURA 4.183.250,00 4.742.250,00 394.754,98 767.110,88 414.006,91 761.062,07 2,72 3.981.187,932,26 3.975.139,12

ABASTECIMENTO 670.000,00 770.000,00 13.834,74 27.899,66 14.942,25 27.114,92 0,10 742.885,080,08 742.100,34

EXTENSÃO RURAL 3.513.250,00 3.972.250,00 380.920,24 739.211,22 399.064,66 733.947,15 2,62 3.238.302,852,18 3.233.038,78

INDÚSTRIA 1.530.880,00 1.545.280,00 25.770,75 60.039,85 25.770,75 60.039,85 0,21 1.485.240,150,18 1.485.240,15

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 1.530.880,00 1.545.280,00 25.770,75 60.039,85 25.770,75 60.039,85 0,21 1.485.240,150,18 1.485.240,15

TRANSPORTE 11.361.290,00 15.108.044,86 1.469.922,94 7.265.579,51 2.570.733,58 5.513.062,40 19,69 9.594.982,4621,41 7.842.465,35

INFRA-ESTRUTURA URBANA 256.840,00 256.840,00 30.891,61 99.444,57 30.891,61 99.444,57 0,36 157.395,430,29 157.395,43

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 11.104.450,00 14.851.204,86 1.439.031,33 7.166.134,94 2.539.841,97 5.413.617,83 19,34 9.437.587,0321,12 7.685.069,92

DESPORTO E LAZER 4.043.040,00 4.413.040,00 179.208,91 375.487,34 178.465,04 345.067,34 1,23 4.067.972,661,11 4.037.552,66

DESPORTO COMUNITÁRIO 4.043.040,00 4.413.040,00 179.208,91 375.487,34 178.465,04 345.067,34 1,23 4.067.972,661,11 4.037.552,66

ENCARGOS ESPECIAIS 3.325.940,00 3.327.316,97 320.945,33 1.028.866,97 320.945,33 1.028.866,97 3,68 2.298.450,003,03 2.298.450,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.325.940,00 3.327.316,97 320.945,33 1.028.866,97 320.945,33 1.028.866,97 3,68 2.298.450,003,03 2.298.450,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 334.098,00 334.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334.098,000,00 334.098,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 334.098,00 334.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334.098,000,00 334.098,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

75.800.000,00 90.201.380,84 11.920.998,79 33.927.584,31 11.861.823,85 27.993.742,96 100,00 62.207.637,88100,00 56.273.796,53TOTAL III = (I +
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2023 A JUNHO DE 2024

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES (I) 5.297.465,26 4.990.629,04 4.739.980,90 6.316.429,82 6.195.818,66 7.333.474,10 5.927.928,92 6.065.034,19 5.005.475,43 5.587.537,40 5.966.538,91 5.237.834,30 68.664.146,93 69.759.406,97

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 640.074,49 712.900,79 366.760,63 577.979,18 422.664,41 355.160,92 280.063,79 197.037,98 149.673,11 318.234,35 465.770,69 278.336,07 4.764.656,41 6.250.500,00

      IPTU 84.764,81 225.431,94 17.255,63 13.280,64 5.283,65 4.014,52 3.200,15 3.278,73 4.596,24 9.167,68 1.621,11 4.673,93 376.569,03 567.420,00

      ISS 99.262,00 154.138,31 92.070,31 122.726,81 103.240,03 115.971,36 95.302,51 61.425,48 86.363,21 94.793,39 156.193,42 100.625,59 1.282.112,42 2.491.480,00

      ITBI 347.466,40 166.341,61 135.111,17 325.222,59 202.107,48 40.109,65 81.009,10 14.099,10 25.028,90 68.856,29 86.278,61 16.641,80 1.508.272,70 1.655.960,00

      IRRF 99.818,70 141.096,00 114.537,73 111.301,69 109.263,49 193.676,50 99.808,46 117.089,35 31.770,18 143.637,05 221.120,26 155.762,02 1.538.881,43 1.451.680,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.762,58 25.892,93 7.785,79 5.447,45 2.769,76 1.388,89 743,57 1.145,32 1.914,58 1.779,94 557,29 632,73 58.820,83 83.960,00

   Contribuições 34.745,37 42.902,24 29.215,15 28.335,37 31.467,79 32.459,62 35.693,10 37.951,55 39.040,34 40.435,19 42.282,95 39.747,66 434.276,33 399.400,00

   Receita patrimonial 109.451,67 103.764,71 76.849,51 83.079,40 92.870,73 96.488,07 124.056,64 114.787,21 133.577,85 143.867,54 134.569,00 136.156,49 1.349.518,82 643.550,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 100.162,44 101.208,06 75.470,73 82.639,95 92.432,79 96.050,13 123.776,64 114.494,10 127.742,69 142.674,40 134.569,00 136.156,49 1.327.377,42 611.930,00

      Outras Receitas Patrimoniais 9.289,23 2.556,65 1.378,78 439,45 437,94 437,94 280,00 293,11 5.835,16 1.193,14 0,00 0,00 22.141,40 31.620,00

   Receita agropecuária 12.925,55 14.122,44 11.144,27 9.609,55 10.514,72 2.107,67 1.531,72 5.852,45 152.214,70 32.672,13 7.240,75 8.145,53 268.081,48 677.580,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 6.300,00 0,00 0,00 800,00 0,00 224,00 200,00 5.722,44 86.920,00 1.100,00 31.260,00 0,00 132.526,44 124.410,00

   Transferências correntes 4.493.704,43 4.116.675,11 4.255.093,30 5.616.362,57 5.633.821,29 6.845.699,28 5.486.242,32 5.703.541,21 4.439.984,10 5.050.402,63 5.285.274,17 4.775.174,90 61.701.975,31 61.626.366,97

      Cota parte do FPM 1.899.676,79 1.471.281,40 1.496.214,33 1.392.978,82 1.807.340,49 2.870.183,52 1.983.119,50 2.696.548,66 1.681.150,21 1.757.341,19 2.051.352,34 2.202.810,39 23.309.997,64 28.453.800,00

      Cota parte do ICMS 1.288.869,16 1.438.963,69 1.452.068,19 1.513.736,56 1.423.736,82 1.715.917,48 1.409.791,73 1.276.316,25 1.363.874,38 1.644.268,29 1.358.373,74 1.404.491,07 17.290.407,36 16.500.000,00

      Cota parte do IPVA 45.698,19 44.057,15 29.877,58 27.710,41 25.438,09 19.273,56 822.316,75 229.230,61 174.018,73 185.938,13 157.897,42 40.755,09 1.802.211,71 1.865.000,00

      Cota parte do ITR 4.785,75 12.975,40 156.844,49 530.822,12 45.087,05 63.607,70 21.140,18 16.718,53 4.954,11 2.687,13 22.081,61 9.624,20 891.328,27 1.100.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 13.649,10 12.149,06 15.745,20 17.589,47 14.412,40 15.690,62 17.431,91 18.130,13 21.299,59 18.419,87 19.387,54 24.361,75 208.266,64 150.000,00

      Transferências do FUNDEB 377.313,93 432.127,96 393.629,49 433.122,88 457.515,92 582.676,28 693.006,81 571.526,93 505.932,90 537.616,29 605.375,87 513.928,15 6.103.773,41 6.135.240,00

      Outras transferências correntes 863.711,51 705.120,45 710.714,02 1.700.402,31 1.860.290,52 1.578.350,12 539.435,44 895.070,10 688.754,18 904.131,73 1.070.805,65 579.204,25 12.095.990,28 7.422.326,97

   Outras receitas correntes 263,75 263,75 918,04 263,75 4.479,72 1.334,54 141,35 141,35 4.065,33 825,56 141,35 273,65 13.112,14 37.600,00

DEDUÇÕES (II) 482.808,95 600.497,00 587.099,19 705.900,36 667.912,77 833.158,12 850.759,99 847.388,79 649.059,33 721.730,90 721.818,48 736.408,46 8.404.542,34 9.203.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 482.808,95 600.497,00 587.099,19 705.900,36 667.912,77 833.158,12 850.759,99 847.388,79 649.059,33 721.730,90 721.818,48 736.408,46 8.404.542,34 9.203.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 4.814.656,31 4.390.132,04 4.152.881,71 5.610.529,46 5.527.905,89 6.500.315,98 5.077.168,93 5.217.645,40 4.356.416,10 4.865.806,50 5.244.720,43 4.501.425,84 60.259.604,59 60.556.406,97

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 218.837,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 718.837,00 500.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 4.595.819,31 4.390.132,04 4.152.881,71 5.610.529,46 5.527.905,89 6.500.315,98 5.077.168,93 5.217.645,40 4.356.416,10 4.865.806,50 4.744.720,43 4.501.425,84 59.540.767,59 60.056.406,97

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 200.000,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

84.480,00 84.480,00 94.480,00 74.480,00 84.480,00 161.436,00 97.892,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 1.133.568,00 2.846.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 4.511.339,31 4.305.652,04 4.058.401,71 5.436.049,46 5.443.425,89 6.338.879,98 4.979.276,93 5.127.277,40 4.266.048,10 4.775.438,50 4.654.352,43 4.311.057,84 58.207.199,59 57.210.406,97

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 atualiza 2024TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

6.166.540,00 1.682.342,561 - RECEITA DE IMPOSTOS

567.420,00 26.537,841.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.655.960,00 291.913,801.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

2.491.480,00 594.703,601.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.451.680,00 769.187,321.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

48.068.800,00 22.635.831,032 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

28.453.800,00 12.372.322,292.1 - Cota-parte FPM

26.400.000,00 12.372.322,292.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.053.800,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

16.500.000,00 8.457.115,462.2 - Cota-parte ICMS

150.000,00 119.030,792.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

1.100.000,00 77.205,762.4 - Cota-parte ITR

1.865.000,00 1.610.156,732.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

54.235.340,00 24.318.173,593 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

9.203.000,00 4.527.166,214 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

4.355.835,00 1.552.377,195 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6.141.240,00 3.456.826,886 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.141.240,00 3.373.646,126.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.135.240,00 3.344.206,196.1.1 - Principal

6.000,00 29.439,936.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 83.180,766.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 83.180,766.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(3.067.760,00) (1.182.960,02)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

3.925,198 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

3.925,198.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

3.460.752,079 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.148.575,81 2.252.322,84 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 2.291.715,55 2.291.715,55

5.797.120,00 2.239.099,67 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.278.492,38 2.278.492,38

1.869.000,00 770.466,67 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 783.754,12 783.754,12

3.718.000,00 1.384.409,28 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 1.409.274,09 1.409.274,09

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 8.325.638,67 10.473.231,69 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 8.325.638,67 10.473.231,69 0,00

Empréstimos 8.032.689,89 10.195.863,25 0,00

   Internos 8.032.689,89 10.195.863,25 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 292.948,78 277.368,44 0,00

   De Tributos 292.948,78 277.368,44 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 14.053.900,50 18.970.908,82 0,00

  Disponibilidade de Caixa 14.053.900,50 18.970.908,82 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 15.899.760,73 21.570.950,92 0,00

    (-) Restos a pagar processados 1.497.460,41 2.287.289,76 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 348.399,82 312.752,34 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (5.728.261,83) (8.497.677,13) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 56.149.228,21 60.259.604,59 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 218.837,00 718.837,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 55.930.391,21 59.540.767,59 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 14,89 17,59 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (10,24) (14,27) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 67.116.469,45 71.448.921,11 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 60.404.822,51 64.304.029,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 3.358.705,14 1.232.721,34 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 60.259.604,59 0,0056.149.228,21

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 718.837,00 0,00218.837,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 59.540.767,59 0,0055.930.391,21

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 13.257.113,01 0,0012.352.830,21

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 11.931.401,71 0,0011.117.547,19

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 60.259.604,59  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 718.837,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 59.540.767,59  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 9.526.522,81 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 8.573.870,53 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 4.167.853,73 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 12.614,69 (12.614,69)RECEITA DE CAPITAL

0,00 12.614,69 (12.614,69)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 12.614,69 (12.614,69)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 12.614,69 (12.614,69)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 49.876,70 49.876,70 0,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 49.876,70 49.876,70 0,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 49.876,70 49.876,70 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(37.262,01)763.415,58 726.153,57 VALOR (III)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

210.120,00 84.223,72 0,0010.1.4 - Educação Especial 85.464,17 85.464,17

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

351.455,81 13.223,17 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 13.223,17 13.223,17

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

351.455,81 13.223,17 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 13.223,17 13.223,17

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

2.284.379,74 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

2.284.379,74 2.244.987,03 0,00

2.284.379,74 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

2.284.379,74 2.244.987,03 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

2.278.492,38 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.278.492,38 2.239.099,67 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

2.361.552,28 67,5415 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

2.278.492,38 2.278.492,38

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

345.682,69 33,9218 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

1.172.447,14 1.172.447,14 826.764,45

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

544.650,95 3.071.613,0,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 3.078.949,00 7.335,81 3.071.613,

536.332,87 3.071.613,0,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

3.078.949,00 7.335,81 0,00

8.318,08 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.224.257,88 2.139.978,45 223.752,2220 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

2.740.960,29 2.517.208,07
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

910.800,00 268.036,59 1.788,0220.1 - Educação Infantil 313.775,22 311.987,20

4.593.377,88 1.463.891,00 219.203,1920.2 - Ensino Fundamental 2.001.280,29 1.782.077,10

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

70.000,00 291,50 0,0020.4 - Educação Especial 291,50 291,50

650.080,00 407.759,36 2.761,0120.5 - Administração Geral 425.613,28 422.852,27

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

8.662.833,69 2.854.187,64 219.203,1921 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

3.416.441,74 3.197.238,55

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

8.662.833,69 2.854.187,64 219.203,1921.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.416.441,74 3.197.238,55

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

2.517.208,0722 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

4.527.166,2123 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

826.764,4524 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

6.217.609,8228 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

25,5729 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 6.217.609,826.079.543,40

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

196.949,87 0,00 0,0030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 5.295,25 196.949,87

123.449,97 0,00 0,0030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

5.295,25 123.449,97

73.499,90 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 73.499,90

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.997.240,00 1.624.147,9631 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.997.240,00 962.718,2431.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

465.470,00 220.975,1631.1.1 - Salário-Educação

540,00 304,8431.1.2 - PDDE

127.000,00 68.474,5931.1.3 - PNAE

404.230,00 114.150,2931.1.4 - PNATE

1.000.000,00 558.813,3631.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 151.929,7231.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

1.000.000,00 509.500,0031.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.107.824,71 992.548,09 174.786,1832 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

1.256.736,85 1.081.950,67

4.258,08 4.856,08 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 4.856,08 4.856,08

2.097.916,70 970.188,55 174.786,1832.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.234.377,31 1.059.591,13

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

5.649,93 17.503,46 0,0032.8 - OUTRAS 17.503,46 17.503,46

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

15.000.658,40 5.516.019,73 432.100,8033 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 6.458.824,74 6.026.723,94

14.396.553,89 5.422.860,86 417.962,8233.1 -   Despesas Correntes 6.296.665,87 5.878.703,05

7.282.600,00 2.795.926,26 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 2.844.972,77 2.844.972,77

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

7.113.953,89 2.626.934,60 417.962,8233.1.4 - Outras Despesas Correntes 3.451.693,10 3.033.730,28

604.104,51 93.158,87 14.137,9833.2 - Despesas de Capital 162.158,87 148.020,89

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

604.104,51 93.158,87 14.137,9833.2.2 - Outras Despesas de Capital 162.158,87 148.020,89

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

5.446,6134 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 80.835,71

220.975,1635 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 3.456.826,88

157.550,8536 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.325.822,74

68.870,9237 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.211.839,85

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

68.870,9240 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.211.839,85
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 29.263.183,2060.556.406,97
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.689.115,996.250.500,00
            IPTU 26.537,84567.420,00
            ISS 594.703,602.491.480,00
            ITBI 291.913,801.655.960,00
            IRRF 769.187,321.451.680,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.773,4383.960,00
      Contribuições 235.150,79399.400,00
      Receita patrimonial 787.014,73643.550,00
            Aplicações Financeiras (II) 779.413,32611.930,00
            Outras Receitas Patrimoniais 7.601,4131.620,00
      Transferências correntes 26.213.453,3852.423.366,97
            Cota-Parte do FPM 9.897.858,0623.173.800,00
            Cota-Parte do ICMS 6.765.692,4613.200.000,00
            Cota-Parte do IPVA 1.288.125,301.492.000,00
            Cota-Parte do ITR 61.764,64880.000,00
            Transferências da LC 61/1989 95.224,62120.000,00
            Transferências do FUNDEB 3.427.386,956.135.240,00
            Outras transferências correntes 4.677.401,357.422.326,97
      Demais receitas correntes 338.448,31839.590,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 338.448,31839.590,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 28.483.769,8859.944.476,97
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 6.065.773,5021.716.704,00
      Operações de Crédito (VIII) 2.239.000,005.939.000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 3.826.773,5015.777.704,00
            Convênios 3.501.168,5111.137.704,00
            Outras Transferências de Capital 325.604,994.640.000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 3.826.773,5015.777.704,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 32.310.543,3875.722.180,97
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 32.310.543,3875.722.180,97

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 58.823.430,80 25.739.226,06 24.321.551,27 22.937.711,76 1.413.320,11 507.248,23 505.878,70

      Pessoal e encargos sociais 27.241.841,75 10.348.779,36 10.348.779,36 10.171.444,55 438.576,92 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 935.000,00 517.686,91 517.686,91 517.686,91 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 30.646.589,05 14.872.759,79 13.455.085,00 12.248.580,30 974.743,19 507.248,23 505.878,70
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

57.888.430,80 25.221.539,15 23.803.864,36 22.420.024,85 1.413.320,11 507.248,23 505.878,70

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 31.043.852,04 8.188.358,25 3.672.191,69 2.769.815,97 84.140,30 1.616.772,17 1.616.772,17

      Investimentos 29.343.852,04 8.005.324,22 3.489.157,66 2.586.781,94 84.140,30 1.616.772,17 1.616.772,17
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 1.700.000,00 183.034,03 183.034,03 183.034,03 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

29.343.852,04 8.005.324,22 3.489.157,66 2.586.781,94 84.140,30 1.616.772,17 1.616.772,17

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 334.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CONSOLIDADO

3.683.625,31

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

87.566.380,84 33.226.863,37 27.293.022,02 25.006.806,79 1.497.460,41 2.124.020,40 2.122.650,87

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

87.566.380,84 33.226.863,37 27.293.022,02 25.006.806,79 1.497.460,41 2.124.020,40 2.122.650,87

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

1.916.082,50Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2024

779.413,32Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 427.628,18

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 10.473.231,698.325.638,67
DEDUÇÕES (XL) 19.261.012,6814.053.900,50
     Disponibilidade de Caixa 19.261.012,6814.053.900,50
          Disponibilidade de Caixa Bruta 21.861.349,7815.899.760,73
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 2.287.584,761.497.460,41
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 312.752,34348.399,82
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) (8.787.780,99)(5.728.261,83)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 790.124,35
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.096.305,03
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 6.096.305,03
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

4.035.410,45RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
1.948.795,70Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

3.059.519,16RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

3.849.643,51RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII +

3.497.858,37RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

3.683.625,31RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

73.500.000,00

35.328.956,70
0,00

6.096.305,03
75.800.000,00
14.401.380,84
90.201.380,84
33.927.584,31
27.993.742,96

7.335.213,74

82.273.110,97

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 33.927.584,31

27.993.742,96Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
60.259.604,59

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

3.375.028,50 3.683.625,31
4.035.410,45

109,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 4.856.165,55

0,00
3.358.705,14

0,00
1.497.460,41 1.497.460,41

0,00

2.122.650,87
0,00

3.620.111,28

0,00
0,00

1.963,40
0,00

1.963,40

0,00
0,00

1.234.090,87
0,00

1.234.090,87

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

2.278.492,38
6.217.609,82

67,54
25,57

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 2.239.000,00 3.700.000,00

22.855.493,798.188.358,25Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

25.707.527,73Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

59.540.767,59Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 58.207.199,59

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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CONSOLIDADO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
355.952,20 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.382.018,77 15% 18,02

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Municipio de Nova Laranjeiras - 2024 

RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO
 

Período: 01/01/2024 até 30/06/2024

Equiplano Página:1 

Orçado Atualizado Empenhado Pago Saldo a empenhar Saldo a liquidar Saldo a pagar Liquidado

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 

64.000,00 99.901,49 85.184,77 35.200,80 14.716,72 46.116,71 3.867,26 39.068,06

10.004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

64.000,00 99.901,49 85.184,77 35.200,80 14.716,72 46.116,71 3.867,26 39.068,06

5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS

5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 

10.004  4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

94.901,49 85.184,77 39.068,06 35.200,80 9.716,72 46.116,71 3.867,26 59.000,00 

10.004  3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

5.000,00 30.500,00 27.063,81 4.150,66 4.150,66 3.436,19 22.913,15 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

5.000,00 5.000,00 2.124,46 2.124,46 2.875,54 0,00 0,00 2.124,46

00934 - PRIMEIRA INFANCIA- DELIBERAÇÃO 47/2022 CEDCA 

0,00 25.500,00 24.939,35 2.026,20 560,65 22.913,15 0,00 2.026,20

10.004  3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

2.000,00 12.401,49 12.145,00 12.145,00 12.145,00 256,49 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2.000,00 2.000,00 1.743,51 1.743,51 256,49 0,00 0,00 1.743,51

00930 - APOIO AO ACESSO DE PRODUTOS DE HIGIENE INTIMA 

0,00 10.401,49 10.401,49 10.401,49 0,00 0,00 0,00 10.401,49

00937 - APOIO A FAMILIAS INDIGENAS DELIB. 03/2023 CEDCA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

50.000,00 50.000,00 45.975,96 22.772,40 18.905,14 4.024,04 23.203,56 3.867,26 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

50.000,00 50.000,00 45.975,96 18.905,14 4.024,04 23.203,56 3.867,26 22.772,40

TOTAL GERAL 

64.000,00 99.901,49 85.184,77 35.200,80 14.716,72 46.116,71 3.867,26 39.068,06
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 2.239.000,00 3.700.000,005.939.000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 8.186.608,25 22.837.243,7931.023.852,04

   Investimentos 8.003.574,22 21.320.277,8229.323.852,04

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 183.034,03 1.516.965,971.700.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 8.186.608,25 22.837.243,7931.023.852,04

19.137.243,795.947.608,2525.084.852,04RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

6.166.540,00 6.166.540,00 1.682.342,56 27,28 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

567.420,00 567.420,00 26.537,84 4,68   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.655.960,00 1.655.960,00 291.913,80 17,63   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

2.491.480,00 2.491.480,00 594.703,60 23,87   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.451.680,00 1.451.680,00 769.187,32 52,99   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

46.015.000,00 46.015.000,00 22.635.831,03 49,19 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

26.400.000,00 26.400.000,00 12.372.322,29 46,86   Cota-Parte FPM

1.100.000,00 1.100.000,00 77.205,76 7,02   Cota-Parte ITR

1.865.000,00 1.865.000,00 1.610.156,73 86,34   Cota-Parte IPVA

16.500.000,00 16.500.000,00 8.457.115,46 51,26   Cota-Parte ICMS

150.000,00 150.000,00 119.030,79 79,35   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

52.181.540,00 52.181.540,00 24.318.173,59 46,60 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 7.186.704,0 7.055.704,0 3.722.618,95 52,76 3.609.624,17 51,16 3.482.713,19 49,36
   Despesas Correntes 7.086.704,0 6.705.704,0 3.685.268,95 54,96 3.572.274,17 53,27 3.445.363,19 51,38
   Despesas de Capital 100.000,00 350.000,00 37.350,00 10,67 37.350,00 10,67 37.350,00 10,67
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.157.000,0 1.214.610,9 476.820,15 39,26 454.350,15 37,41 436.442,57 35,93
   Despesas Correntes 1.057.000,0 1.134.610,9 465.830,38 41,06 443.360,38 39,08 426.966,60 37,63
   Despesas de Capital 100.000,00 80.000,00 10.989,77 13,74 10.989,77 13,74 9.475,97 11,84
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 171.500,00 171.500,00 525.419,14 306,37 429.753,06 250,58 380.401,40 221,81
   Despesas Correntes 171.500,00 171.500,00 525.419,14 306,37 429.753,06 250,58 380.401,40 221,81
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 207.882,00 207.882,00 83.114,13 39,98 83.114,13 39,98 81.211,74 39,07
   Despesas Correntes 207.882,00 207.882,00 83.114,13 39,98 83.114,13 39,98 81.211,74 39,07
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.723.086,0 8.649.696,9 4.807.972,37 55,59 4.576.841,51 52,91 4.380.768,90 50,65

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

4.807.972,37 4.576.841,51 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.380.768,90

194.822,74 194.822,74 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 194.822,74

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

4.613.149,63 4.382.018,77 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.185.946,16

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.647.726,04

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

965.423,59 734.292,73 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 538.220,12

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

18,97 18,02 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2024 3.647.726,0 4.613.149,6 0,00965.423,59 0,00 0,00 0,00 1.168,14194.822,74 1.160.246,3

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 1.168,14 -1.168,141.168,14 1.168,14
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.710.000,00 3.810.000,00 2.994.196,34 78,59 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

3.370.000,00 3.470.000,00 2.668.591,35 76,90   Proveniente da União

340.000,00 340.000,00 325.604,99 95,77   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

31.700,00 31.700,00 150.550,80 474,92 OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.741.700,00 3.841.700,00 3.144.747,14 81,86 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.174.600,0 6.705.179,1 4.244.471,60 63,30 1.995.223,69 29,76 1.894.845,23 28,26
   Despesas Correntes 3.834.600,0 4.213.385,8 1.937.817,11 45,99 1.718.690,80 40,79 1.652.736,34 39,23
   Despesas de Capital 340.000,00 2.491.793,3 2.306.654,49 92,57 276.532,89 11,10 242.108,89 9,72
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 210.000,00 693.365,34 493.565,22 71,18 493.565,22 71,18 461.948,57 66,62

   Despesas Correntes 210.000,00 693.365,34 493.565,22 71,18 493.565,22 71,18 461.948,57 66,62
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 36.000,00 36.097,30 2.039,24 5,65 2.039,24 5,65 2.039,24 5,65
   Despesas Correntes 36.000,00 36.097,30 2.039,24 5,65 2.039,24 5,65 2.039,24 5,65
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 231.000,00 348.060,79 125.651,12 36,10 124.737,53 35,84 109.294,74 31,40
   Despesas Correntes 231.000,00 348.060,79 125.651,12 36,10 124.737,53 35,84 109.294,74 31,40
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.651.600,0 7.782.702,6 4.865.727,18 62,52 2.615.565,68 33,61 2.468.127,78 31,71

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 11.361.304, 13.760.883, 7.967.090,55 57,90 5.604.847,86 40,73 5.377.558,42 39,08
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

1.367.000,0 1.907.976,3 970.385,37 50,86 947.915,37 49,68 898.391,14 47,09

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

207.500,00 207.597,30 527.458,38 254,08 431.792,30 208,00 382.440,64 184,22

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 438.882,00 555.942,79 208.765,25 37,55 207.851,66 37,39 190.506,48 34,27

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

13.374.686, 16.432.399, 9.673.699,55 58,87 7.192.407,19 43,77 6.848.896,68 41,68

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

LRF, art. 48 - Anexo 6

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

22.683.858,46 38,97

31.431.887,78 54,00

29.860.293,39 51,30

-8.497.677,13 -14,27

71.448.921,11 120,00

0,00 0,00

13.257.113,01 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

9.526.522,81 16,00

4.167.853,73 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 60.259.604,59

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 59.540.767,59

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 28.288.699,00 48,60

58.207.199,59Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, QUE 
POSSUA OUTORGA DA ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO GOVERNO MUNICIPAL E DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A, inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0001-62, situada a 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Cidade Monções, São Paulo-SP, CEP 04.571-936, 
neste ato representada pelo Sr. FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF nº 267.221.148-56, e portador da cédula de identidade nº 27.638.106-3-SSP/SP, e 
pelo Sr. ALEX EDUARDO DE FREITAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 070.661.598-02, e 
portador da cédula de identidade nº 21.993.730-SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 20.998,08 (vinte mil, novecentos e noventa e oito reais e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, QUE 
POSSUA OUTORGA DA ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO GOVERNO MUNICIPAL E DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A, inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0001-62, situada a 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Cidade Monções, São Paulo-SP, CEP 04.571-936, 
neste ato representada pelo Sr. FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF nº 267.221.148-56, e portador da cédula de identidade nº 27.638.106-3-SSP/SP, e 
pelo Sr. ALEX EDUARDO DE FREITAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 070.661.598-02, e 
portador da cédula de identidade nº 21.993.730-SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,23%. 
VALOR ADITIVO: R$ 886,44 (oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM JORNAL DIÁRIO, PARA A PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GRAFICA EDITORA CANTU LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.175.166/0001-74, 
situada a Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 880, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
220, neste ato representada pela Sra. JOICELI DOS SANTOS FABRICIO, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF nº 761.413.069-34, e portadora da cédula de identidade nº 
5.426.454-2-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 169.319,28 (cento e sessenta e nove mil, trezentos e dezenove reais e 
vinte e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2022 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM JORNAL DIÁRIO, PARA A PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GRAFICA EDITORA CANTU LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.175.166/0001-74, 
situada a Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 880, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
220, neste ato representada pela Sra. JOICELI DOS SANTOS FABRICIO, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF nº 761.413.069-34, e portadora da cédula de identidade nº 
5.426.454-2-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,70%. 
VALOR ADITIVO: R$ 6.264,72 (seis mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO A GRANEL PARA ATENDER OS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME 
CONVÊNIO N° 138/2024-DEAGRO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL, inscrita no 
CNPJ sob o n° 84.861.145/0001-77, situada na Av. Santos Dumont, nº 5235, Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-140, representado pelo Sr. PAULO PINTO DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 299.573.709-87. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 192.323,43 (cento e noventa e dois mil, trezentos e vinte e 
três reais e quarenta e três centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 29 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2024-PMEAI           
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, com sede à Rua Avenida Brasília, nº 551, Centro, CEP 85465-000, inscrito no 
CGC/MF nº 01.612.634/0001-68, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. AGENOR BERTONCELO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.162.395-6 SSP-PR e do CPF/MF nº 036.793.909-63, e 
 
CONTRATADA: ERNANI JOSÉ BUENO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.142.402/0001-20, com sede na Rua Rio Grande do 
Sul, nº 1460, Bairro Centro, CEP 85350-000, Município de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato devidamente representada por seu representante legal/procurador, o Sr. 
ERNANI JOSÉ BUENO, portador da Cédula de Identidade sob Rg nº 4.452.643-2 
SSP/PR e do CPF/MF sob nº 718.335.109-25. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de 3 (três) pontes em concreto 
armado pré-moldado, na comunidade de Herval Bonito, no Bairro Vila Rica e no Bairro 
Quatro Irmãos, respectivamente, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, conforme projetos, memorial descritivo e planilhas anexos ao edital.  
 
VALOR:   R$ 1.386.365,12 (Um milhão, trezentos e oitenta e seis mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e doze centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 24 de julho de 2024.  
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 40/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. Prazo: de 30 de julho de 2024 a 29 de julho de 2025. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORA: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

84/2024 EXTINCEL SOLUCOES EM PREVENCAO LTDA 31.172.254/0001-10 R$ 519.969,90 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – EXCLUSIVO PARA ME/EPP. 
Objeto: REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS – PMGIRS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 31 
de julho de 2024 até às 08h do dia 14 de agosto de 2024. Abertura das propostas após as 08h 
do dia 14 de agosto de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 14 de agosto de 2024. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 27.932,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento 
de Compras e Patrimônio. 
 
 

TERMO DE FOMENTO Nº 07/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2024. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e o INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA 
DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 17.340.842/0001-95. Objeto: Repasse de recursos financeiros 
destinados ao Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, para apoio a despesas de custeio, 
decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. Valor total: R$ 660.000,00. Prazo de vigência: 12 
meses, de 01 de agosto de 2024 a 31 de julho de 2025. Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 37/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021,  o  resultado  do  procedimento  licitatório  em epígrafe,  cujo  objeto  é:  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS,  0  KM,  TIPO SEDAN,  COM RECURSOS
ADVINDOS DA RESOLUÇÃO SESA Nº  1429/2023  -  INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO E CONTRAPARTIDA
MUNICIPAL

Fornecedor : FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - 77.396.810/0008-00

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 2,00 UN FIAT CRONOS
DRIVE

R$ 104.000,00 R$ 208.000,00 R$
110.040,00

R$
220.080,00

5,48 R$ 6.040,00

Descrição: VEICULO NOVO O KM, TIPO SEDAN COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: VEICULO NOVO O KM, TIPO SEDAN COM
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 1.1.1. AUTOMÓVEL TIPO SEDAN; 1.1.2. AUTOMÓVEL NOVO, ZERO QUILÔMETRO; 1.1.3. SEM
ADAPTAÇÕES (EQUIPAMENTO, PEÇA OU ACESSÓRIO INSTALADO FORA DA LINHA DE PRODUÇÃO DO FABRICANTE DO VEÍCULO); 1.1.4.
CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS; 1.1.5. COMBUSTÍVEL FLEX: GASOLINA E ÁLCOOL; 1.1.6. COR BRANCA; 1.1.7. ANO DE FABRICAÇÃO 2023 OU
2024; 1.1.8. ANO MODELO 2024 OU SUPERIOR; 1.1.9. QUATRO (04) PORTAS; 1.1.10. POTÊNCIA MÍNIMA DE 100CV; 1.1.11. TRANSMISSÃO MANUAL –
5 MARCHAS A FRENTE MAIS 1 A RÉ OU AUTOMÁTICA; 1.1.12. ENCOSTO DE CABEÇA NOS BANCOS DIANTEIROS E TRASEIROS; 1.1.13. CINTOS DE
SEGURANÇA RETRÁTEIS DE TRÊS PONTOS DE FIXAÇÃO; 1.1.14. DIREÇÃO ASSISTIDA, ORIGINAL DE FÁBRICA; 1.1.15. AR CONDICIONADO,
ORIGINAL DE FÁBRICA; 1.1.16. TRAVAMENTO AUTOMÁTICO DAS PORTAS, POR MEIO DE ACIONAMENTO REMOTO; 1.1.17. ESPELHOS
RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MECÂNICO; 1.1.18. DESEMBAÇADOR DE VIDRO TRASEIRO; 1.1.19. MÍNIMO 02 AIRBAGS
DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO) 1.1.20. BARRAS DE PROTEÇÃO LATERAL; 1.1.21. SISTEMA DE FREIOS ABS (ANTITRAVAMENTO) DIANTEIROS
E TRASEIROS; 1.1.22. PROTETOR DE CÁRTER; 1.1.23. JOGO DE TAPETES; 1.1.24. SISTEMA DE ALARME ANTIFURTO; 1.1.25. RÁDIO FM E ALTO-
FALANTES INSTALADOS; 1.1.26. FILME DE CONTROLE SOLAR NOS VIDROS DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES; 1.1.27. TODOS OS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS NO CNT – CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO.

Subtotal Adjudicado R$ 208.000,00 Subtotal Orçado: R$
220.080,00

5,4889
%

R$
12.080,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 208.000,00 R$ 220.080,00 5,4889 % 12.080,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 26 de Julho de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 39/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EM ATENDIMENTO AO
CONVÊNIO  Nº  955376/2023  –  TRANSFEREGOV.BR  Nº  20314/2023,  FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  PORTO  BARREIRO/PR  E  O  MINISTÉRIO  DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA/MAPA

Fornecedor : COLONHESI & COLONHESI LTDA - 53.292.142/0001-36

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 1,00 UN PINHEIRO MAX GOLD
PREMIER

PATP 1000

R$ 44.900,00 R$ 44.900,00 R$
80.613,33

R$
80.613,33

44,30 R$
35.713,33

Descrição: COLHEDORA DE FORRAGEM NOVA, COM NO MÍNIMO DUAS LINHAS PARA DIVERSAS CULTURAS, ACIONAMENTO POR TRATOR,
EQUIPADA COM CAIXA DE TRANSMISSÃO E CARDAN, COM PINO DE SEGURANÇA NO CARDAN, COM NO MÍNIMO 04 ROLOS RECOLHEDORES, COM
NO MÍNIMO 01 ROTOR E COM NO MÍNIMO 12 FACAS NO ROTOR, COM AFIADOR ACOPLADO A MAQUINA. COM GIRO DA BICA DE DEPÓSITO E
QUEBRA JATO HIDRÁULICO, ACOPLAMENTO AO TRATOR COM ENGATE DE TRÊS PONTOS COM PINOS, COM PÉ DE APOIO, PERFEITAMENTE
ADEQUADA ÀS NORMAS DE SEGURANÇA.

Subtotal Adjudicado R$ 44.900,00 Subtotal Orçado: R$
80.613,33

44,3020
%

R$
35.713,33

Fornecedor : NM INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA -
24.735.598/0001-25

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

2 1,00 UN BUDNY GRAMPO
ENLEIRADOR

2500.17

R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 R$
11.100,00

R$
11.100,00

50,45 R$ 5.600,00

Descrição: ENLEIRADOR DE PEDRA NOVO, COM LARGURA DE TRABALHO DE NO MÍNIMO 2,40 METROS, EQUIPADO COM NO MÍNIMO 17(
DEZESSETE) PÉS, ACOPLAMENTO AO TRATOR COM ENGATE DE TRÊS PONTOS COM PINOS, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

Subtotal Adjudicado R$ 5.500,00 Subtotal Orçado: R$
11.100,00

50,4504
%

R$ 5.600,00

Fornecedor : BRUNO IRINEU PEREIRA COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO -
24.667.053/0001-29
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

3 1,00 UN PRÓPRIA PRÓPRIO R$ 22.690,00 R$ 22.690,00 R$
55.100,00

R$
55.100,00

58,82 R$
32.410,00

Descrição: GRADE ARADORA NOVA, COM NO MÍNIMO 12 DISCOS, DIÂMETRO DOS DISCOS DE NO MÍNIMO 28 POLEGADAS, COM CONTROLE
REMOTO PARA REGULAGEM DA PROFUNDIDADE DE TRABALHO, MANOBRAS E TRANSPORTE DA GRADE, EQUIPADA COM PNEUS NOVOS, COM
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

Subtotal Adjudicado R$ 22.690,00 Subtotal Orçado: R$
55.100,00

58,8203
%

R$
32.410,00

Fornecedor : AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA - 21.344.856/0001-54

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

4 1,00 UN MetalFreitas PLT 204 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 R$
8.116,67

R$ 8.116,67 32,23 R$ 2.616,67

Descrição: PLATAFORMA BASCULANTE NOVA, COM LARGURA MÍNIMA DE 2,04 METROS, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1 METRO E COM ALTURA
MÍNIMA DE 0,40 METROS, EQUIPADA COM TRAVA BASCULANTE, ACOPLAMENTO AO TRATOR COM ENGATE DE TRÊS PONTOS COM PINOS, COM
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

Subtotal Adjudicado R$ 5.500,00 Subtotal Orçado: R$
8.116,67

32,2382
%

R$ 2.616,67

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 78.590,00 R$ 154.930,00 49,2738 % 76.340,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 25 de Julho de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn.. ºº   3355//22002233--PPMMVV  

MMuunniicc ííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá   
OObbjjeettoo::   ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE  HHIIGGIIEENNEE  EE  LLIIMMPPEEZZAA  EEMM  GGEERRAALL ”” ..  
CCoonnttrraattaannttee ::   MM UUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná,  inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74,  com endereço à  Av.  XV de Novembro,  608,  Centro,  Virmond, 
PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr .  NNEE II MMAA RR   GG RR AA NN OO SSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   112200--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  IIAARRAA   TTEERRRREESS   DDAA   SSIILLVVAA   DDAAMMBBRROOSSKKII   MMEE, com sede na Rua Est.  Pai 
quere,  S/N,  Sala 01,  Nova Laranjeiras -PR, CEP 85.350-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  
26.655.261/0001-33,  no valor de R$ 12.008,58 (doze mil oito reais  e cinquenta e oito 
centavos).  
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   112211 --22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  22RR BB   CC OO MMÉÉ RR CC II OO   EE   DD II SSTT RR II BB UUII ÇÇ ÃÃ OO   DD EE   AA LL II MMEE NN TT OO SS   EE II RR EE LL II ,  com sede na Rua 
Alvorada 62,  Sala 01,  Centro,  CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  
12.050.384/0001-36,  no valor de R$ 95.303,44 (noventa e cinco mil trezentos e três  
reais  e quarenta e quatro centavos).  
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   112222 --22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  EECCOO--FFAARRMMAASS   CCOOMMEERRCCIIOO   DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS--EEIIRREELLII ,  com sede 
na Rua Santa Catarina,  número 850,  CEP 85.801 -040 e inscrita no CNPJ sob nº.  
85.477.586/0001-32,  no valor de R$ 12.177,47 (doze mil centos  e setenta e sete reais  
e quarenta e sete centavos).  
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   112233 --22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  HHOORRTTOOPPLLUUSS   PPRROODDUUTTOOSS   OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCOOSS   EE   HHOOSSPPIITTAALLAARREESS   
LLTTDDAA--MMEE, ,  com sede na rua Francisco Pires  da Rocha nº309,  Bonsucesso ,na cidade 
de Guarapuava PR ,  CEP 85.045-010- inscrita no CNPJ sob nº.  17.676.642/0001 -08,  
no valor de R$ 5.883,00 (cinco mil oitocentos e oitenta e três  reais).  
CCoonnttrraattoo   nnºº ..   112244--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  CCAAVVAALLLLII   LLTTDDAA, inscrita no CNPJ:  nº 44.175.345/0001 -51,  no valor de 
R$ 46.833,11 (quarenta e seis  mil oitocentos e trinta e três  reais  e onze centavos).  
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   112255 --22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  RREEGGIIAANNEE   DDEE   LLAARRAA   MMAATTEERRIIAAIISS   DDEE  LLIIMMPPEEZZAA,  com sede na Rua 
Dante Alighieri,  CEP 85.301-380 e inscrita no CNPJ sob nº.  34.581.735/0001 -78,  no 
valor de R$ 21.508,19 (vinte e um mil quinhentos e oito reais  e dezenove centavos).  
 
VViiggêênncc iiaa::  12 (doze) meses.  
AAss ss iinnaattuurraa::   29 de julho de 2024.  
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 60/2024, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS E 
JUNTAS MÉDICAS PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO/PR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FERRAMENTAS DE OFICINA E CONSERTO DO MOTOR DO VEÍCULO 
ÔNIBUS VOLVO PLACA GKO-9210, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 26 de julho de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2024-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 

vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 60/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS DE OFICINA E CONSERTO DO 
MOTOR DO VEÍCULO 
ÔNIBUS VOLVO PLACA GKO-9210, conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://comprasbr.com.br/. 

 
Cantagalo, 26 de julho de 2024. 

 
 

 
GRAZIELE VENSON OKONOSKI 

Pregoeira 

 
 

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA 

A COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. torna público que requereu ao 
Instituto Água e Terra (IAT) a Licença Prévia (LP) para o projeto de 
ampliação da capacidade instalada da UHE Governador Ney Aminthas de 
Barros Braga (UHE GNB), localizada nos municípios de Reserva do Iguaçu e 
Mangueirinha. 



Na última sexta-feira (26), 
durante uma reunião da 
Associação dos Municí-

pios da Cantuquiriguaçu, no 
auditório da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, em Laran-
jeiras do Sul, um importante 
pedido voltou à pauta: a cria-
ção do Centro de Referência 
da Mulher. Representantes 
do coletivo de mulheres da 
região, incluindo a assessora 
parlamentar da deputada Lu-
ciana Rafagnin, Sandra Gno-
atto, e a presidente da OAB, 
Maressa Pavlak, renovaram a 
reivindicação por este serviço 
essencial.

A criação da Casa da 
Mulher Brasileira (CMB) em 
Laranjeiras do Sul é uma de-
manda antiga, mas que agora 
recebe um novo impulso. O 
presidente da Cantuquirigua-
çu, prefeito de Catanduvas, 
professor Moisés, prometeu 
se empenhar para que o pro-
jeto avance. “Vamos conver-
sar com cada prefeito e agir 
no sentido de criar o consór-
cio”, afirmou ele, sinalizando 
um passo concreto na direção 
certa.

A Casa da Mulher Bra-
sileira, parte do Programa 
Mulher Viver sem Violência, 
relançado pelo Ministério das 
Mulheres em março de 2023, 
representa uma inovação no 
atendimento humanizado às 
mulheres vítimas de violên-
cia. Este centro integra diver-
sos serviços especializados 
em um único espaço, incluin-
do acolhimento e triagem, 
apoio psicossocial, delegacia, 
Juizado, Ministério Público, 
Defensoria Pública, promo-
ção da autonomia econômica, 

cuidado das crianças através 
de uma brinquedoteca, alo-
jamento de passagem e uma 
central de transportes.

Os benefícios de ter uma 
Casa da Mulher Brasileira em 
Laranjeiras do Sul são imen-
sos. O centro proporcionaria 
um atendimento mais ágil e 
humanizado às mulheres em 
situação de violência, que 
muitas vezes se sentem de-
samparadas e sem recursos. 
Além disso, a centralização 
dos serviços facilitaria o aces-
so ao suporte necessário, 

promovendo uma re-
cuperação mais rá-
pida e integral das 
vítimas. A promo-
ção da autonomia 

econômica das mu-
lheres é outro aspecto 
vital, permitindo-lhes 
reconstruir suas vidas 
de forma independente 
e segura.

Este encaminhamen-
to é um sinal positivo e 
deve ser amplamente 
apoiado pela comuni-

dade. A criação da Casa da 
Mulher Brasileira em Laran-
jeiras do Sul não é apenas 
uma demanda do movimento 
feminista; é uma necessidade 
urgente de toda a socieda-
de. A violência contra a mu-
lher é um problema que afeta 
não apenas as vítimas dire-
tas, mas toda a comunidade. 
Portanto, é dever de todos 
- governantes, instituições e 
cidadãos - trabalhar juntos 
para criar um ambiente mais 
seguro e acolhedor para as 
mulheres.

A luta por este centro de 
referência é uma luta pela 
dignidade, justiça e vida. A 
comunidade de Laranjeiras 
do Sul e região deve conti-
nuar a apoiar e reivindicar a 
criação da Casa da Mulher 
Brasileira, reconhecendo sua 
importância como uma luz 
de esperança e recupera-
ção para inúmeras mulheres. 
Com determinação e união, é 
possível transformar esta luta 
em uma vitória concreta para 
todas.

02 TERÇA-FEIRA (30)
JULHO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
30 de junho

101 a.C. — Caio Mário ataca 
os cimbros na planície raudina 
perto de Vercelas (atual Ver-
celli) e assim elimina o perigo 
germânico do norte.
762 — O califa abássida Al-
mançor funda Bagdá para ser 
a nova capital.
1419 — Primeira Defenestra-
ção de Praga: uma multidão 
de hussitas radicais mata sete 
membros do conselho da ci-
dade de Praga.
1502 — Cristóvão Colombo 
desembarca em Guanaja nas 
Ilhas da Baía ao largo da cos-
ta de Honduras durante a sua 
quarta viagem.
1505 — Maximiliano I decide 
sobre a Guerra da Sucessão 
de Landshut na Dieta de Colô-
nia: o Ducado do Palatinado-
-Neuburgo é criado.
1627 — Um terremoto de 
magnitude 6,7 Mw, causou um 
grande tsunami, mata cerca 
de 5 000 pessoas em Garga-
no, Itália.
1635 — Guerra dos Oiten-
ta Anos: começa o Cerco de 
Schenkenschans; Frederico 
Henrique, Príncipe de Orange, 
inicia a reconquista da forta-
leza estrategicamente impor-
tante do Exército Espanhol.
1645 — Guerra Civil Inglesa: 
as forças do Covenanter es-
cocês sob o comando de Ale-
xander Leslie, Conde de Leven, 
lançam o Cerco de Hereford, 
uma fortaleza realista rema-
nescente.
1656 — A Batalha de Varsó-
via termina com uma vitória 
sueco-brandemburguesa so-
bre uma força polaco-lituana 
maior.
1756 — Em São Petersburgo, 
Bartolomeo Rastrelli apresen-
ta o recém-construído Palácio 
de Catarina para a Imperatriz 
Isabel e seus cortesãos.
1811 — Padre Miguel Hidalgo, 
líder da insurreição mexicana, 
é executado pelos espanhóis 
na cidade de Chihuahua, Mé-
xico.
1832 — Império do Brasil: Fra-
cassa o golpe de Estado lidera-
do pelos padres Diogo Antônio 
Feijó, José Bento Leite Ferreira 
de Melo e José Custódio Dias, 
cujo objetivo era fazer aprovar 
a Constituição de Pouso Ale-
gre pela Assembleia Geral.
1912 — O imperador Meiji do 
Japão morre e é sucedido por 
seu filho Yoshihito, que agora 
é conhecido como o impera-
dor Taisho.

EDITAIS

A necessidade urgente da Casa da 
Mulher Brasileira em Laranjeiras

EDITORIAL

A reivindicação 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 14.500.000,00 14.500.000,00 2.326.814,62 6.023.024,49 2.326.814,62 6.023.024,49 100,00 8.476.975,51100,00 8.476.975,51

ADMINISTRAÇÃO 2.961.000,00 2.961.000,00 273.998,27 790.751,83 273.998,27 790.751,83 13,13 2.170.248,1713,13 2.170.248,17

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.961.000,00 2.961.000,00 273.998,27 790.751,83 273.998,27 790.751,83 13,13 2.170.248,1713,13 2.170.248,17

SAÚDE 11.249.000,00 11.249.000,00 2.052.816,35 5.232.272,66 2.052.816,35 5.232.272,66 86,87 6.016.727,3486,87 6.016.727,34

ATENÇÃO BÁSICA 11.249.000,00 11.249.000,00 2.052.816,35 5.232.272,66 2.052.816,35 5.232.272,66 86,87 6.016.727,3486,87 6.016.727,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,000,00 290.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,000,00 290.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

14.500.000,00 14.500.000,00 2.326.814,62 6.023.024,49 2.326.814,62 6.023.024,49 100,00 8.476.975,51100,00 8.476.975,51TOTAL III = (I + II)
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 14.500.000,00 14.500.000,00 2.326.814,62 6.023.024,49 2.326.814,62 6.023.024,498.476.975,51 8.476.975,51 5.063.012,63

DESPESAS CORRENTES 14.100.000,00 14.100.000,00 2.326.814,62 6.023.024,49 2.326.814,62 6.023.024,498.076.975,51 8.076.975,51 5.063.012,63

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.300.000,00 1.300.000,00 165.941,52 522.327,26 165.941,52 522.327,26777.672,74 777.672,74 522.327,26

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.800.000,00 12.800.000,00 2.160.873,10 5.500.697,23 2.160.873,10 5.500.697,237.299.302,77 7.299.302,77 4.540.685,37

DESPESAS DE CAPITAL 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.000,00 110.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.000,00 110.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00290.000,00 290.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 14.500.000,00 14.500.000,00 2.326.814,62 6.023.024,49 2.326.814,62 6.023.024,498.476.975,51 8.476.975,51 5.063.012,63

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 14.500.000,00 14.500.000,00 2.326.814,62 6.023.024,49 2.326.814,62 6.023.024,498.476.975,51 8.476.975,51 5.063.012,63

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 592.954,41 277.555,27 592.954,41 277.555,27(277.555,27) (277.555,27) 1.237.567,13

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 14.500.000,00 14.500.000,00 2.919.769,03 6.300.579,76 2.919.769,03 6.300.579,768.199.420,24 8.199.420,24 6.300.579,76
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

14.500.000,00 14.500.000,00 20,14 43,452.919.769,03 6.300.579,76 8.199.420,24RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

14.492.000,00 14.492.000,00 20,15 43,482.919.769,03 6.300.579,76 8.191.420,24      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

100.000,00 100.000,00 14,19 40,3914.191,03 40.392,87 59.607,13            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

100.000,00 100.000,00 14,19 40,3914.191,03 40.392,87 59.607,13                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

14.322.000,00 14.322.000,00 20,22 43,522.896.574,05 6.233.562,33 8.088.437,67            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

1.504.000,00 1.504.000,00 32,44 47,64487.873,26 716.479,65 787.520,35                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

12.818.000,00 12.818.000,00 18,79 43,042.408.700,79 5.517.082,68 7.300.917,32                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

70.000,00 70.000,00 12,86 38,049.003,95 26.624,56 43.375,44            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

70.000,00 70.000,00 12,86 38,049.003,95 26.624,56 43.375,44                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

14.500.000,00 14.500.000,00 20,14 43,452.919.769,03 6.300.579,76 8.199.420,24SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

14.500.000,00 14.500.000,00 20,14 43,452.919.769,03 6.300.579,76 8.199.420,24TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

14.500.000,00 14.500.000,00 20,14 43,452.919.769,03 6.300.579,76 8.199.420,24TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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